
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV- N•12 SEXTA-FEIRA, 9 DE MARÇO DE 1990 BRASfuA-DF 

r------CONGRESSO NACIONALc--------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso XII, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 1, DE 1990 
Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Emboabas de 

Minas Gerais Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Tiradentes, Estado de Minas Gerais. 

Art. 1• É aprovado o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir de 31 de outubro de 1987, 
a concessão outorgada à Sociedade Rádio Emboabas de Minas Gerais, Ltda., para explorar, na cidade 
de Tiradentes, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusividade, serviço de radióâifusão sonora em 
onde média. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de março ·de 1990. -Senador Nelson Carneiro, ·Presidente. 

·SENADO FEDERAL 
(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos termos 

do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 94, DE 1989 

Dispõe sobre limites globais e condições para as operações de crédito interno e externo 
dos Municípios e de suas respectivas autarquias e estabelece limites e condições para a concessão 
de garantias. 

Art. 1' Subordinam-se ãs normas fixadas nesta resolução as- operações de crédito interno e 
externo realizadas pCios Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por suas respeCtivas autarquias. 

(*) Republicada por haver saído com incorreção no DCN (Seção li), de 16-12-89, pág. 8109 
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EXPEDIENTE 

CENTIIO GIIAFICO 00 IIENADO FEDEIIIAL 

DIA..O 00 CONGRESSO NACIONAL 

Março de 1990 
:....--'-~~ 

PASSOS PÓR10 
Diretor~Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

lmptesso sob A responHb•hd~de d• Meu do Senado ·Feder•l 

CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativa 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

ASSINATURAS 

Semestral .' ................. : .......................... --·- Nez.t 17,04 

Exemplar A;vulso ........................................... ~ .. · NCz$ 0,11 

_T•ragem; 2.:200-é)ÇempÍares. 

Parágrafo único. Para os efeitos .desta resolução, compreende-se como operação de crédito 
toda e qualquer obrigação decorrente de financiamentos ou empréstimos mediante a celebração de contratos, 
emissão c aceite de títulos, ou concessão de quaisquer garantias que represente compromissos assumidos 
em um exercício para pagafiiChto ó.o·j,rórftí2 __ Q!l- ~m ~_xei-c(clos subseqüentes, com creDores situados no 
País e no exterior. 

Art. 2' As operações de crédito realizadas em um exercício não· poderão exceder o montant; 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finali· 
dadc precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, e observado o disposto no art. 
37 do Ato das Disposições-Constitucionais Transitórias e o previsto nesta resolução. 

Art. 3'' As operações de crédito interno e externo de natureza financeira dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios c de suas respectivas autarquias, bem como a concessão de garantias, qbserv;u;io 
os seguintes limites: 

1-o montante global das o_pcraçõcs· realizadas no exercício financeiro não poderá ultrapassar 
o valor dos dispêndios com cscargos e amortizações da dívida fundada vencida c vencível no ano, devidamente 
atualizada, acrescido do equivalente a dez por cento da receita líquida real. 

I!-o dispêndio anual máximo, compreendendo principal e acessórios de todas as operações, 
não poderá ultrapassar a margem de poupança real. _ 

§ 1'' Entende-se por receita líquida. real, para os efeitos desta resolução, a receita realizada 
nos doze meses anteriores ao mês em que se estiver aptúando, excluídas as receitas provenientes de operações 
de crédito e de alienação de bens. 

§ 2' Entende-se po·r margem de poupança real para os efeitos desta resolu~ão, o valor da receita 
líquida deduzida das despesas correntes pagas e acre~_ciOid<a dos encargos e das amortizações da dívida fundada 
pagos. · "-.. .. 

§ 3•' Os valores utilizados para cálculo da reéeita líquida real e da margem de poupança real 
serão extraídos dos balancetes mensais das Unidades_ Federadas e de suoas autarquias, dos doze meses 
anteriores ao mês que se estiver apurando e corrigido mês à mês ·i;><( lã Índice de Preços ao Consumidor 
-!PC, ou por outro íridice que vier a· substituí-lo, adotando-se coiôp data-base o dia primeiro de cada 
mês. - · :~. 

§ 4' Não serão computados, no limite definido no inciso 11 do caput deste artigo, o>~.dispêndios. 
com as operações garantidas pelas Unidades Federadas, contratadas até a data desta resolução. 

§ 59 Quando o tomador das operações de crédito a que se refere o parágrafo anterior atrasar, 
por mais de trinta dias, o pagamento do .serviço da dívida excluída nos ,termos do parágrafo anterior, 
será o respectivo valor, com os acréscimos cOrrespOndentes, computado para efeito da apuração do limite 
definido no inciso 11 do caput deste artigo. 

§ 6' As Unidades Federadas poderão pleitear ao Senado Federal que as garantias que vierem 
a ser prestadas a determinada empresa, fundação ou autarquia hão sejam computadas para efeito dos 
limites fixados neste artigo, desde que Comprove que: 

--- ~ - -- - ----- ~-~- --- - ~ 
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1- a operação de crédito c'déstíriaifa:á-)ín}tjiétN j?r"ojêtos de irive's!ilriento ou a rol agem da dívida;_ : 
e 

11-o ente garantiçlopossua,capacidade de honrar os compromissos assumidos. 
§ 7~ Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior serão en_aminhados ao s_enáôO Federal, 

devidamente instruídos com: · · · · · 
I- documentação hábil à comprovação da capacidade de pagamento da einpresà, fundação àu 

autarquia; 
li -lei que autorize a concessão da garantia não computada nos limites destl). resolução· .. · 
III- comprovação da inclusão do prqjeto no orçamento de investimentos das empresas sob seu: · 

controle, bem como a lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes Orçanrentárias. 
Art. Ao Os Estados, .o. Dis(rito.-Federa!, o& M11ni~ípios e suas respectivas autarquias deverão 

remeter ao Senado Federal e ao Banco Ceniral do Brasil informações 'ti'iniéstrais ·sobre a posição de seus 
endividamentos, indicando para o conjunto de operações: -

paga; 

I- o montante da dívida flutuante e consolidada, interna e externa; 
I!-o cronograma de desembolso, o principal e os encargos, inclusive a dívida vencida e não 

III- a síntese da execução orçamentária; 
IV- os limites e as éóndições aplicáveis, os valores autorizados e os já comprometidos. 
Parágrafo único. As Unidades Federadas a que se refere este artigo e suas autarquias remeterão 

ao Senado Federal, trimestralmente, cronograma físico e financeiro doS prOjetOs financiados por operaç3.o 
de crédito. 

Art. 5' A celebração de operação de crédito, inclusive a concessão de garantia, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios ou_ por suas respectivas autarquias, somente poderá ser efetivada 
após manifestação do Banco Central do_B!'asil, a ser proferida no prazo máximo de dez dias úteis do 
recebimento de cada solicitação, relativamente ao cumprimento do disposto nos arts. 2' e 39 e autorização 
do Senado Federal, nas hipóteses dos_ arts.._ 6' e 7' desta resolução. 

§ 1' Caso a Banco Central do Brasil não se manifeste no prazo fixado no caput deste ariigà, 
a responsabilidade pela celebração da operação, com observância dos_ limites e condições previstos nesta 
resolução, é do tomador. 

§ 2' Os contratos relativo_s às operações de que trata esta resolução deverão ser remetidos 
ao Banco Central. do Brasil no prazo máJüm.o _de trinta dias após sua efetivação, para efeito de registro 
e controle. 

Art. 6' A realização de operações externas de natureza financeira pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios e por suas respectivas autarquias, bem como a concessão de garantias a tais 
operações, depende, ainda, de prévia e expressa autorização do Senado Federal. 

Parágrafo único. OS pedidos de autorização para a realização das operações a que se refere 
este artigo serão encaminhadas ao Senado Federal instruídos com: 

a) prova de cumprimento do diposto nos arts. 29 , 3' e 4'; 
b) análise dos custos e benefícios econõmicos e sociais do projeto a ser financiado pela operação 

de crédito; 
c) análise financeira da operação; 
d) análise das fontes alternativas de financiamento do pmjeto; 
e) data do início do programa ou do projeto e informação sobre se o -mesmo está incluído na 

lei orçamentária anUal; 
f) informações sobre o_aten_dimento do diposto no inciso UI do art. 167 dacConstituição e dos 

demais limites fixados nesta resolução, no que couber; -
g) informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, destacando: 
1) montante da dívida interna e externa; 
2) cronograma de dispêndios com a dívida total, interna e externa; 
3) cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizada; 

-- -------~ _,...._ __ ~_-e",_">-o--,._=c-_--o-_,-_ ~...,--_-- --- - ---- ~- - ---- ---- --- ----



574 Sexta-f<ira 9 DIÁRlODb CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1990 

4) comprovação da capacidade de pagamento da operação; 
5) débitos vencidos e não pagos; 
6) informações sobre a& dotações orçamentárias relativas ao projeto; 
h) comprova,ão de que o projeto está iricfuído na lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias quando for o caso; 
i) lei autorizativa da opera·ção~ 
j) parecer preliminar da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese de garantia pela 

União; 
I) outras informações que habilitem o Senado Federal a conhecer perfeitamente a operação de 

crédito. 
Art. 7' Em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­

cípios poâerão pleitear a elevação temporária-dos limites fixados no art. 3' desta resolução. 
Parágrafo único. Os pedidos de que trata este artigo deverão ser encaminhados ao Senado Federal, 

instruídos com: 
I -lei autorizativa; 
11- características da operação: prazer, taxas de juros, encargos, c:r-:onograma financeiro; e, 
IIl- informações sobre a situação financeira do re-querente. 
Art. 8' Os limites fixados no -a:rt. 3• desta resolução não se aplicam ãs operações de crédito 

por antecipação da receita orçamentária, nos termos da lei. 

§ 1• O saldo devedor das operações por antecipação da receita orçam.-ntária não poderá ultra­
passar vinte e cinco por cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estive-r-em CuiSo, 
inclusive computada a receita líquida estimada para a abertura de créditos suplementares aprovados até 
a data da realização da operação~ 

§ 2• O dispêndio mensal, comprendendo principal e acessórios, não poderá ultrapassar a sete 
por cento da receita líquida estimada para o- exercíciO" financeiro que estiver em curso·, inclusive computada 
a receita líquida estimada para abertura de créditos suplementares aprovados até a data da realização 
da operação. ·- · - - - · 

§ 3<' Na hipótese da operação de que trata o caput deste artigo, a ser realizada através de emissão 
de títulos da dívida pública, o Banco Central do Brasil estimará o custo dÓ dispêndio mensal. 

§ 4<' A contratação das operações de que trata este artigo deverá ser precedida da manifestação 
prévia âo Banco Centrar da· Brasil quanto ao enquadramento das mesmas nos limites regulamentares, 
a ser proferida no prazo máximo de cinco dias úteis do recebimento da solicitação, observado ainda o 
disposto no art. 5•, § 1• desta resolução. 

§ 59 As opetaçôes de que trata este artigo deverão ser obrigatoriamente liquidadas até trinta 
dias após o encerramento dO exercício ·em que forem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo,que deverão sei- liquidadas no próprio exercício. 

Art. 9<' Os títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente 
poderão ser lançados, oferecidos publicamente ou ter iniCiada a sua colocação no mercado, com rendimentos 
pré-fixadOs-Ou-pós-fixados, depois de previamente autorizados pelo Senado Federal, ouvido o Banco Central _ 
do Brasil, a quem cabe o respectivõ registro no prazo máximo de dez c:Iias úteis do recebimento de sua 
solicitação - -

§ 1• Os títulos de que trata este artigo deverão guardar equivalência com os títulos federais 
e seus respectivos prazos de re-sgate não poderão ser inferiores a seis meses contados da data de emissão 
dos referidos títulos. 

§ 2• Excetua-se -do disposto no parágrafo anterior a emissão de títulos para resgate daqueles 
em circulação com prazo de vencimento infetíor a doze meses ori para o Jím da antecipação da receita 

orçamentária nos termos do art. 8• desta resolução. 
§ 39 Incluem-se nas disposições deste artigo, p-ara efeito do registro no Banco Central do Brasil, 

os títulos a serem emitidos para atender ã liquidação das precatórias judiciais pendentes de pagamento, 
objeto do art. 33 e seu parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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§ 4'' Os títulos de que trata o parágrafo anterior não se incluem nos limites previstos no art. 
3' desta resolução. 

Art. 10. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suasrespectivas autarquias 
assumir compromissos diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiros de obras, 
mediante emissão ou aval de promissórias, acdl:e de duplicatas ou ou_tras_operações similares. 

Art. 11. A inobservância das disposições da presente Resolução sujeitará os Estados, os Municí­
pios, o Distrito Federal e suas respectivas autarquias às sanções pertinentes, cabendo _ao Banco Central 
do Brasil exercer a competente fiscalização, no âmbito dos mercados financeiro e de capitais, nas formas 
previstas em lei. 

Art. 12. O Banco Central do Brasil mante~;á atuali:>;ados os registros das operaçõesdecrédito 
de que trata esta Resolução, devendo enviar ao Senado _Federal, trimestralmente, relatórios Eiri::un_stanciados 
sobre a posição de endividamento de cada Unidade Federada. . 

Art. 13 .. São condiÇões indispensáveis à autorização para a realização das operações de crédito 
de que trata esta Resolução que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstrem: 

I -o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e no art. 38, parágrafo único 
do Ato das Disposições Constitucionáís Transifórias; e _ 

li- o pleno exercício da competência tributária que lhe foi conferida pela Constituição. 
Art. 14. A autorização prévia do Senado Federal, estabelecida no caput do art. 9'' desta Resolução, 

não se aplica a operações de crédito por emissão de títulos que se destinam à rolagem de títulos da 
dívida pública ou à ante_cipação de receita orçamentária, realizadas até 14 de fevereiro de 1990. 

Art. 15. As Resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeito desta Resolução, incluirã9, 
ao menos, as seguintes informações: 

I- valor da operação e moeda em que será realizada; 
JI -objetivo da operação e órgão executor; 
111- condições financeiras básicas da operação; 
IV- prazo para o exercício de autoriz~ção. _ 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação até 30 de novembro de 1990. 
Art. 17. Revogam-se as Resolu~ções n''-62, de 28 outubro de 1975, 93, de 11 de outubro de 

1976, 64, de 28 de junho de 1985 e 140, de 5 de dezembro de 1985. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁQ N• 95, DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar operação de crédito externo 
no val1>r de até US$ 89,700,000.00 (oitenta e nove milhões e setecentos mil dólares americanos), 
junto ao Banco Interàmericano de Desenvolvimento - BID. 

Art. 1' É o Governo doEstado do Ceará autóiizádo, nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, a~contratar operação de crédito externo no valor de até US$ 89,700,000.00 (oitenta e nove milhões 
e setecentos mil dólares americanos), junto ao Banco Interameiicano de Desenvolvimento - BID, nas 
condições financeiras aprovadas pelo Banco- Central do Brasil, destinada a complementar recursos para 
o financiamento do Programa de Reabilitaç_ão de Estradas do Estado do Ceará. 

Art. 2' É o Governo da U niãQ autorizado a dar o aval do Tesouro Nacional à operação mencionada 
no art. 1' desta Resolução, mediante a prestação de contragarantias pelo tomador, deviclamenie autorizadas 
pelo respectivo Legislativo, e observadas as demais exigências legais. 

Art. 3' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

('") Rcpublicada po haver safdo com incorreção no DCN (Scçlio Il), de 16-1H!9, pág. 8113 
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(*)Faço saber que o Senado Federal aprovou, ~- eu, l'!elson Cameíró, Presidente, nos termos art. 48, ~ 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• 96, DE 1989 

Dispõe sobre limites globais para as operações de crédito externo e interno da União, 
de suas autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal e estabelece 
limites e condições para a concessão da garantia da União em operações de crédito externo 
e interno. 

Art. 1• Subordinam-se ãs normas fixadas nesta resolução as o]Jerações de créditos interno e 
externo, inclusive as de arrendamento mercarítil~ reállzadaS.pdà -União, pOr suas autarquias e pelas demais 
entidades controladas pelo poder público federal, bem assim a concessão da garantia da União._ . __ 

Parágrafo único. Para os efeitos 'ct'ésta n'olução, compreende-se como opera~ão de crédito 
toda e qualquer obrigação decorrente de finan~iamentos ou empréstinios, mea!ante a celebração de contratos, 
emissão e aceíte" 'de títulos, ou concessãó de quaiSque-r garãiitlas, qUe rep-resente comprqll).issos assumidos 
com credores situados no País e no exteriár. - --- - -- -

Art. 2• As operações ·de crédito realizadas em um exercício não poderão exceder o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finali- . 
dade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta e observado o disposto no art. 37 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o prévisto nesta resolução. 

Art. 3• As operações de créditos interno e externo de natureza financeira-da União e de suas 
autarquias e a concessão de garantias pela União observarão os seguintes limites: -

I- o montante global das operações realizadas no exercício financeiro anual não poderá ultrapassar 
o valor dos dispêndios com encargos e àmórtização da dívi9-a fundada, vencida e vencível no ano, devidamente 
atualizada, acrescido do equivalente a dez por cento da receita líquida real; 

II- o dispêndio anual máximo, comprééndertdo principal e acéssôrios de todas as operações, 
não poderá ultrapassar a margem de poupança real. 

§ 1' Entende-se por receita líquida real, para os efeitos desta resolução, a receita realizada 
nos doze meses anteriores ao mês que se· estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações­
de crédito e de alienação de bens. 

§ 2• Entende-se por margem de poupança real, para os efeitos desta resolução, o valor da receita 
líquida deduzida das despesas correntes pagas e acrescidas dos encargos e das amortizações da dívida 
fundada pagos. 

§ 3• Os valores utilizados para o cálculo-da receita líquida real e da margem de poupança real 
serão extraídos dos balancetes mensais da União e de suas autarquias, dos dozes meses anteriores ao 
mês que se estiver a'flurando, e corrigidos mês a mês, pelo Índice de Preços ao Consumid.or - IPC ou 
por outro índice que vier a substituí-lo, adotando-se como data-base o dia primeiro de cada mês. 

§ 4• Não serão computados no limite definido no inciso II do caput deste artigo os dispêndios 
com as operações garantidas pela União, contratadas até a data desta resolução~ 

§ 5• Quando o tomador das operações· de crédito a que se refere o parágrafo anterior atrasar, 
por mais de trinta dias, o pagamento do serviço, da dívida excluída nos termos do parágrafo anterior, 
será o respectivo valor, com os acréscimos correspondentes, computado para efeito da apuração do limite 
definido no inciso li do caput deste artigo. 

§ 6• A União poderá pleitear ao Senado Federal quo as garantias prestadas a determinada autar­
quia, fundação instituída e mantida pelo poder público federal, ou empresa em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, não sejam computados para efeito 
dos limites indicados neste artigo, desde que comprove que: 

I- a operação de crédito é destinada a financiar projetos de investimentos ou a rolagem da 
dívida pública; e . .. _ 

II -o ente garantido possua capacidade de honrar os compromissos assumidos. 
---
(*) Republicada por haver saído com incorreçáo no DCN (SeçãO H), de 16·12-89, pág. 8113 
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§ 7' Os pedido.s a que :;<;: refeK o parágra~o anterior serão _encaminhados ao Senado Federal, 
devidamente instruídos com: , , 

I - documentação hábil à comprovação da capacidade de pagamento da autarquia, fundação ou 
empresa; , - , · , 

li- lei que autorize a concessão de garantia não computada nos limites desta resolução; 
UI -comprovação da inclusão do projeto no orçamento de investimentos das empresas sob seu 

controle, bem como na lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes Orç·amentárias. __ . _ 
§ 8' Excetuam-se dos limites previstos neste artigo a emissão 'de títulos da dívidà pública federal 

destinada a financiar o programa de reforma agrária 'e q refinanciamento da dfvida externa garantida 
pelo Tesouro Nacional, de~sde que autorizados nas leis orça:rnentárias. 

§ 9'' A concessão de garantia do Tesouro Nacional em operação de crédito -ih terno e externo 
dependerá: _ · · 

I- do oferecimento de garantias suficientes para o pagamento de qualquer desembolso que a 
União possa vir a fazer se chamada a honrar a garantia; 

li- que o tomador não esteja inadimplente com a União ou com as entidades controladas pelo 
Poder Público Federal; 

III- que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstre: 
a) o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e iu5-art. 38, parágrafo único do Ato 

das DisposiÇões Constitucionais Transitórias; -
b) o pleno exercício da competência tributária que lhe confere a Constituição. 
Art. 4' As operações de crédito externo de qualquer natureza, da União e de suas autarquias, 

bem como a concessão de garantias pela União deverão ainda, obedecer aos seguintes limites e condições: 
I- o montante global anual poderá ultrapassar cinqüenta por cento do valor do saldo médio 

das exportações dos últimos três anos; 
li -as garantias concedidas pela União em um exercício financeiro não poderá exceder a cinqüenta 

por cento do montante estabelecido no item I deste artigo; 
III- a sua realização depende de prévia e expressa autorização do Senado Federal. 
§ 1' Não se contabilizam, nos limites de que trata este artigo; as renegociações da dívida externa 

que representem a simples prorrogação dos prazos de liquidação de dívidas vencidas, anteriores à promulgação 
desta resolução. · · 

§ 2' A renegociação ou a rolagem das operações de crédito externo serão submetiifas a deliberação 
do Senado Federal çom todas as informações pertinentes. 

§ 3' Os pedidos de autorização -para a realização das operações a que se refere este artigo serão 
encaminhados ao Senado F edcral instruídos com: 

a) exposição de Motivos do Ministro da Fazenda; 
b) análise dos custos e benefícios- econômicos e sociais do projeto a ser finanCiado pela operação 

de crédito; 
c) análise financeira da operação; · 
d) análise das fontes alternativas de financiamento do projeto; 
e) data do infcio do programa ou do projeto e informação sobre se o mesmo está incluído, na 

lei orçamentária ·anual; 
f) informações sobre o atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição e dos 

demais limites fixados nesta resolução, no que couber; 
g) informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, destacando: 
1) montante da dívida, interna e externa; · 
2) cronograma de dispêndios com a dívida, interna e externa; 
3) cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizada; 
4) comprovação da capacidade de pagamento da operação; 
5) débitos vencidos e não pagos; 
6) informaç6es sobre as dotações orçamentárias relativas ao projetó; 
h) comprovação de que o projeto está incluído na lei do plano plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; · ~ · - ~ · -~ · · -~ ·· ~ · ~ ~ ,, -' ~ " - -' 
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crédito. 

i) parecer preliminar da Procuradofia Geral da FaÚnda sobre a minutoodo~conÚato; 
j) outras informações que habilitem o Senado Federal a conhecer perfeitamente a operação de 

Art. 59 Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem conter qualquer cláusula: 
I-de nature-za política; 
11-atentatórüi-;Eoiierania naCional e à ordem pública; 
III- contrária ã Constituição e às leis brasileiras; 
IV- que implique em compensação automática de débitos e créditos. 
§ 1'.> Os eventuais Iítígíós entn~--.:fúiii:iOdu suás autarquias e o credor ou arrendante, decorrentes 

do contrato, serão resolvidos perante o foro brasileiro ou submetidos a arbitragem. . _ _ . 
§ 2~' Poderão ser- a:ceitOs, nos iilstrí.únentOS CoiüfatUãiS feSpcictivos; as Cláusulas e condições usuais 

nas operações de empréstimo ou arrendamento mercantil leasing no mercado internacional, obedecidas 
as normas desta resolução. 

Art. 69 Subordinam-se ãs normas fixadas no § 3' do art. 4' e no art. 59 os contratos relativos 
às operações de crédito externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 
respctivas autarquias. 

Parágrafo único.~ Subordina-se às normas fixadas nesta resolução a celebração de qualquer adita­
mento a contrato relativo a operação de crédito externo que preveja a elevação dos valores mutuados 
ou financiados ou a redução dos prazos de amortização. 

Art. 7' O montante global anual das operações de crédito, interno e externo, das fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, bem como das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto não poder á ultrapassar: 

I-o valor dos encargos e das amortizações da dívida paga; e 
li -o equivalente a dez por cento do valor do ativo permanente e a dez por cento do patrimônio 

líquido da entidade no mês imediatamente anterior ao que estiver em curso. ~ ~ 
§ 1' Os compromissos assumidos pelas entidades referidas no caput, com credores situados no 

País e no exteriOr, por ptazo inferior ~ trezentos e sessenta dias não serão submetidos aos limites e condições 
fixados nesta resolução, desde que seu montante global anual não ultrapasse o valor do ativo circulante. 

§ 29 Os valores utilizados para o cálculo do ativo permanente e do patrimônio líquido serão 
extraídos do balancete mensal, depreciados e corrigidos monetariamente conforme o disposto na Lei o• 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3' A correção a que se refere o patágrafo anteriormente terá como data-base o dia primeiro -
de cada mês. 

Art. 8' O Poder Executivo remeterá ao Senado Federal, trimestralmente, informações sobre ~ 
a posição do endividamento da administração pública federal, direta e indireta, discriminando por órgão · 
e entidade: 

I- o montante da dívida flutuante e consolidada, interna e externa; 
li- o cronograma de desembolso com o principal e os encargos, inclusive a dívida vencida e 

não paga; 
11I- a síntese da execução -orçamentária; ~ .. . 
IV- os 'limites e as condições apliCáveis e os valores autorizados e os já comprometidos. 

Art. 9' Em caso excepcional, devidamente justificado, a União poderá pleitear a eleva'ião tempo­
rária dos limites fixados nos arts. 3', 4' e 7' desta resolução. 

Parágrafo único. Os pedidos de que trata este artigo deverão ser en~minhados ao Senado federal: 
instruídos com: - -" -

I -lei autorizativa; 
11- características da operação: prazo, taxas de juros, ~ncargos, cronograma financéiro;- e 
I11- informações sobre a situação financeira do requerente. 
Art. 10. Os limites fixados no art. 39 desta resolução não se aplicam às operações de crédito 

por antecipação da receita orçamentária autorizada por lei. 
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§ 1 ~' O -saldo _devedor das operações a que se refere este artigo não poderá exceder a vinte 
e cinco por cento da receita -líquid3.- estimada para o exercíCio financeiro qUe estiver em curso, inclusive 
computada a receita líquida estimada para a abertura de créditos suplementares aprovados até a data 
de realização da operação. 

§ 29 O diSpêndio mensal, compreendendo principal e ·acessórios, não poderá ultrapassar a sete 
por cento da receita líquida estimada para o exercíCio financeiro que estiver- em curso, inclusive computada 
a receita líquida estimada para abertura de créditos suplementares aprovadas até a data de realização 
da operação. 

§ 3' As operaç"óes de que trata esta artigo deverão ser obrigatoriamente líquidas até trinta dias 
após o encerramento do_exercício em que forem contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser líquidos no próprio exercício financeiro. 

Art. 11. É vedado à União e ãs suas autarquias assumir compromissos diretamente com fornece­
dores prestadores de serviços ou empreiteiros de obras, ·mediante emissão ou aval de promissórias, aceite 
de duplicatas ou outras operações similares. 

Art. 12. .A inobservância das disposições da presente resolução sujeitará os responsáveis às sanções 
pertinentes, cabendo ao Banco Central dei Brasil exercer a competente fiscalização, no âmbito dos mercados 
financeiro e de capitais, nas formas previstas em lei. -

Art. 13. Excetuam-se dos limites fixados nesta resolução as operações de crédito que representem 
compromissos assumidos pelo Banco Central do Brasil e pelas instituições financeiras federais, que serão 
disciplinadas em resolução específica: 

Art. 14. As resoluções do Senado Federal que autorizem as operações de que trata esta resolução, 
incluirão, ao menos, as seguintes infortnaçõéS: 

I-valor da operação e moeda em que será realizada; 
11-objetivo da operação e órgão executor; 
III - condições financeiras básicas da operação; 
IV- prazo para o exercício da autorização. 
Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, até 31 de outubro de 1990. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. -
Senado Federal, 15 de dezembro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

1- ATA DA 12' SESSÂO, EM 8 DE 
MARÇO DE 1990 

1.1. -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto_de Resolução n~ 91/89, que 

suspende, de acordo com a decisão profe­
rida pelo Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão de 5 de março de 1986, a execu­
ção do parágrafo único do art. 45 da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional (Lei 
Complementar n~ 35/79), rios termos do 
que dispõe o art. 52, inciSo X da Consti­
tuição. (Redação final). 

-Emendas do_ Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara ni 240/83 (n' 191175, na 
Casa de origem), que dá nova redação 
ao parágrafo único do art. 1 ~ da Lei n~ 
5.802, de U de setembro de 1972-, que 
dispõe sobre a inscrição em prova de habi-

. Jitação a livre docência, e determina ou· 
tras providências. (Redação final). 

SUMÁRIO 
-Projeto de Lei do DF nç 1190, Ofício -

"S" n~ 2/90, que dispõe sobre a organi­
zação do Tribunal de Contas do Distrito 
Federãl e-dá outras providências. 

1.2.2 - Comnl.icações 
-Do Presidente da Comissão de Rela­

ções Exteriores e Defesa Nacional, comu­
nicando a prorrogação, por mais 15 dias, 
do prazo para apreciaçao do Projeto de 
Decreto Legíslativo n? 68/89·: 

-Do Senador Roberto Campos, que 
se ausentará do País no período de 9 a 
14 de março do corrente ano. 

1.2.3 - Requerimento 

- N~ 22/90, de autoria do Senador Ney 
Maranhão, solicitcindo licença para trata­
mento de sã.úde rio período de 5 de feve­
reiro a 5 de março do corrente ano. Apro­
vado. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

:-Atquivamento em definitivo do Prô­
jeto de Lei do DF n~ 41189, uma vez que 

firidOU o prâzo fíxadó no parágrafo único 
do art. 254 do Regimento Interno, s-em 
interposição de recurso no sentido de sua 
tramftação. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR NABO R JUNIOR- De· 
clarações do Professor José Lutzemberg, 
futuro Secretário do Meio Ambiente do 
Governo Collor de Mello, contendo res­
trições à construção dã. BR-364. 

SENADOR RUY BACELAR -Dia 
Internacional da Mulher. A mulher, como 
tema da Campanha da Fraternidade lan­
çada pela CNBB. 

SENADOR1RAM SARAIVA- Dia 
Internacional d8. Mulher. 

SENADOR CID SABÓIA DE CAR· 
V ALHO, como Líder- Dia Internacio­
nal da Mulher. 

SENADOR LAVOISIER MAIA­
Dia IilierD.aCional-da Mulher: 
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1.2.6- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 12/90, 
de autoria do Senador Cíd Sabóia-de càr­
valho, que regulamenta o ingresso do de­
ficiente físico no Serviço Público e dá ou­
tras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/90, 
de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que dispõe sobre o trabalho noturno e 
dá outras providências. 

1.2. 7-- Rçquerimentos 

- N~ 23/30, de urgênCia para o Projeto 
de Resolução n~ 2/90, que altera o título 
IV do Regi'mento Interno do Senado Fe­
deraL 

- N~ 24/90, de urgência para o Ofício 
n9 S/07/90, pelo qual o Presidente do Ban­
co Central do Brasil encaminha ao Senado 
Federal pedido formulado pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo,SP para que pos· 
sa emitir e colocai no ni.ercado, através 
de ofertas públicas, letras financeiras do 
Tesouiõ--do Municfpio -de São Paulo 
(LFTM - SP), destinadas ao giro de 
81.450.170 LFTM·SP. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo no 67, 

de 1989 (n~ 116/89, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o ato que renova a 
concessão de outorga à Rádio Maringá 
de Pombal Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora etn onda média, 
na Cidade de Pombal, Estado da Para1ba. 
Aprovado, após parecer favorável da Co­
missão de Educação proferido pelo Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. A promul­
gação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
do DF n" 72, de 1989, de iniciativa do 
Governador do Distrito F'eàeral, que cria 
o Quadro de Pessoal do Distrito Federal, 
os cargos de natureza especial que men­
ciona e dá outras providênciaS. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do DF n9 94, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito-Fe­
deral (apresentado por sugestão do Depu­
tado Francisco Carneiro), qUe dispõe so­
bre a criação de Escola Técnica Regional 
do Gama. Votação adlada por falta de 
quorum. 

Requerimento n~' 12, de 1990, do Sena­
dor Cid Sabóia de CarValho, solicitando 
a retirada da Emenda h" 1, de Plenário, 
de sua autoria, apresentada ao Projeto 
de Lei do DF n9 31, de 1989. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n9 

3, de 1989, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
a redação do inciso 11 do art. 161 da Cons· 
tituição Federal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Proposta de Emenda à ConstitUição n~ 
4, de 1989, di- ãUtoiia do Senador L e o· 

poldo Pere!> e outrOs Senhôres Senadores, 
que acrescenta um § 6~ ao art. 5" "do _Ato 

~ das DíspOsiçOes Constitucionã.is transi"tó­
rias. Vot~ç:ão adiada po~ fait.a de quorum. 

l.3.1 Comun~c8:são '!_a. Presidência 
- CónVõéação de sessão extraordiná­

ria a realizar-se hoje, às 17 horas e 9 minu­
tos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATA DA ~3.• SESSÃO, EM S DE 
MARÇO DE 1990 

:!.l-ABERTURA 

2.2-EXPÉDIENTE 

-2.2.1_- Requerimentos 

- N9 25/90, de autoria do Senador Edi-
son Lobão e outros Srs. Senadores, solici­
tando urgência para _o :projeto de Reso­
luçãO ri9--2/90, que altera o Título IV do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

- N~ 26!90; de autoria do Senador Edi­
son Lobão e outros Srs. Senadores, solici­
tando urgência para o Offcio n~ Sn /90, 
pelo qual o Presidente do Banco Central 
dÕ Brasil enCaminha ao Senado Federal 
pedido formulado pela Prefeitura Muni­
cipal de São Paulo (SP) para que possa 
emitir e colocar no mercado, através_ de 
ofertas públicas, letras financeiras do Te­
souro do Município de São Paulo 
(LFTM-SP), destinadas ao giro de 
81.450.170 LFTM-5P. 

2.3 ~ORDEM DO DIA 

-Requerimento- n~ 12/90; de autoria 
do Senador Cid Sabóia de CaNalbo, soli­
citando a retirada da Emenda n~ 1, de 
Plenário, apresentada ao Projeto de Lei 
do DF D 6 31/89. Aprovado. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Requerimentos n9s 25 e 26/90, lidos 
no Expediente da presente sessão. Apro­
vados. 

2.3.2- ComUiticação da Presidência 

- ConvocãÇãtf de ses~ão extraordiná· 
ria a realiZar-se hoje, às 18 horas e 30_ 
minutos, com Ordem do Dia qué designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 14' SESSÃO, EM 8 DE 
MARÇO DE 1990 

3.1- ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.2.1- Fala da Presidência 

-Homenagem ao Dia Internacional 
da Mulher. 

3.2.2 ---Requerimentos 

- N~' 27/90, de autoria do Senador 
Poillpe-u de Sousa, solicitando que não 
haja sessão do Senado nos dias 14 e 15 

do corrente c nem expediente em s~,Ja Se­
retaria no "dia à tarde e no decorrer do 
diaJS. Aprovado. _ _ 

----, N9 28/90, autoria- dO Senado! L-eite -
CliaVe-s e oUtros Senadores, de urgência 
para o Ofício S/6190, do Governo do Para­
ná, solicitando autorização do Senado pa­
ra emitir Letras do Tesouro Estadual. 

_.....:... Nv 29/90, de autoria do Senador 
Mauro Benevides _e outros Senadores, so­
lÍcitando urgência para o Projeto de Lei 
do DF n~ 8190, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir créditos adicionais ãté o li­
h.ite de NCz$ 5.187.958.000,00. 

3.2.3 - Comunicações da Presidência 

-Recebimento do Offcio S/13, de 1990 
(n~ 9.643.893.3/90), através do qual o Go­
vernador do Estado de Santa CatariQa so· 
licita autorizaÇão para que o Governo da­
quele Estado possa contratar operação de 
compra e venda com financi;3mento exter­
no no valor de CL RDA 9.177.075,00 (no­
ve milhões cento e setenta e sete mil e 
setenta e cinco dólares), junto à Empresa 
de Comércio Exterior da República De­
mocrática AIC-mã. 

-Recebimento de documentos com­
plementares_ ao Ofício no S/3, de-1990:. 

3.3- ORDEM DO DIA 

Mensagem n• 321. de 1989 (n• 834/89, 
na origem), de 28 de novembro de 1989, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado 
a escolha da Doutora Cnéa Cimíni Mo­
reira de Oliveira para exercer o cargo de 
Ministro Togado do Tribunal Superior do 
Trabalho em vaga originária destinada a 
membro do Ministério Público do Traba­
lho, decorrente da nova composição do 
Tribunal. Aprovada após parecer da co­
missão competente, tendo usado da pala­
vra o Sr. Leite Chaves. 

Mensagem n~ 78, de 1990 (n9 83/90, na 
origem). de 16 de fevereiro de 1990, pela 
qual o Presidente da República submete 
á deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Eduardo Victor Pires GonÇalves ~ 

- J?aicúxercer õ cargb de Ministro do Supe­
rior Tribunal Militar. em vaga destinada 
a· membro do Minístério Público da Jus­
tiça Militar, decorrente da aposentadoria 
do Doutor Ruy de Lima Pessoa. Apro­
vada após parecer da comissão compe­
tente. 

Mensagem n' 83, de l99d (n• 169/90. 
na origem), de 5 de março do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Doutor Gustãvo Jorge 
Laboissieere Loyola, para exe~:cer o cargo 
de Dii"etor da área bancária do Banco 
Central do ~rasil. Aprovada após parecer 
da comissão competente, tendo usado da 
palavra os Srs. Cid Sabóia de Carvalho, 
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Raimundo Lira, Jamil Haddad, Marcon~ 
des Gadelha e Leite Chaves. 

Mensagem n? 84, de 1990 (ri~ 170/90, 
na origem), de 5 de março do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente d_a 
República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Doutor Luiz Eduardo 
Alves de Assis, para exercer o cargo de 
Díretor de Mercado de Capítaís do Banco 
Central do Brasil. Aprovada após parecer 
da comissão competente. 

Mensagem n9 85, de 1990 (n" 171/90, 
na origem), de 5 de mar.ço de _1990, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do_ Senado a esco­
lha do Doutor Antonio Caudio Leonardo 
Pereira Sochaczewski, para exercer o car­
go de Diretor da Área Externa çlo Banco 
Central do Brasil. Aprovada após parecer 
da comissão competente. 

Mensagem n" 86, de 1990 (n~" 172/90, 
na origem), de 5 de março de 1990, pela 
qual o Senhor Pre_sidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Doutor Ibrahim E ris, para-exercer 
o cargo de Presidente do Banco Central 
do Brasil. Aprovada após parecer da co­
missão competente, tendo usado da pala­
vra os Srs. Cid Sabóia de Carvalho e Leite 
Chaves. 

3.3.1- Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Requerimentos n~ 28 e 29/90, lidos 
no Expediente da presente sessã.o. Apro­
vados, 

3.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 
- Início das atividades técnicas, cientí­
ficas e administrativas do Prógtaina Tec­
nológico em Radioterapia - Pró-Rádio 
- da Secretaria N acionai de Programas 
Especiais de Saúde. 

3.3.3-- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordiná­
ria, a realizar-se hoje, às 19 horas e 51 
minutos_, com Ordem do Dia que designa. 

3.4-ENCERRAMENTO 

4-ATA DA 15• SESSÃO, EM 8 DE 
MARÇO DE 1990 

4.1-ABERTURA 

4.2 -EXPEDIENTE 

4.2.1-Mensagens do Governador do 
Distrito Federal 

-N• 36/90-DF (n• 9/90-GAG, na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 
o Projeto de Lei do DF n~> 9/90,_Que altera 
dispositivos das Leis n~ 13 e 14, de 30 
de dezembro de 1988, e dá outras provi­
dências. 

N• 37/90-DF (n• 10120-GAG, na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 

o Projeto de Lei do DF n" _10/90, que dis~ 
_põe sobre o aproveitamento, no Distrito 
Federal, cte servidores reqUiSitados e dá 
outras providências.. 
-N~ 38/90-DF (n9ll/90-GAG, na ori­

gem)~ encaminhando ao Senado Federal 
. o Projeto de Lei do DFn~ 11190, que altera 
disposíti.VoS das Leis que -menciona e dá 
outras providências. 

- N• 39/90-DF (n' !2190-GAG, na ori­
_gem), encaminhando ao Senado Federal 
o Projeto de Lei do DF n~ 12/90, que dis­
põe sobre a reversão de servidor para o 
cargo· de Professor da Carréiri Magistério 
Público do Distrito Federal, e dá outras 
providências:- - .. -. 

-N• 40/90-DF (n•13/90-GAG, na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 
o Projeto de Lei do DF n" 13/90, que dis­
põe sobre a alteração da Tabela de Pes­
soal da Fundação Zoobotânica do Distrito 
Federal e dá outras prOvidências. 
. N• 41190-DF (n• 14/90-GAG, na ori­
gem)~ encaminhando ao Senadci Federal 
O Projeto de Lei do DF n~ 14/90, que dis­
põe sobre o aproveitamento de servidores 
na Carrei~ A4minis_tração PUblica do 
Distrito_ Federal, cria!ia pela Lei n~ 051, 
de 13 de novembro de 1989, e dá outras 
provid~ncias. 

4.2.2-- Requerimentos 
- N9 3-Ó/9U,-de autoria dO Senador Cid 

Sabóia de Carvalho e outros Srs. Senado­
res, solicitando urgência para o Ofício n~" 
S/8, de 1990 (n' 352/90, na origem), rela­
tivo à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) 
a contratar operação de crédito, para os 
fins que eSpecifiCa: -

- N~ 31/90, de autoria do Senador Cid 
oS_a_bóia 4e Carva,lho e 01,Jtr9s Srs. Senado­
res, solicitando urgência para o Ofício S/9, 
de 1990 (n~ 353/90, na origem), relativo 
à proposta para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Açailândia (MA) a 
c·ontratar operação de crédito para os fins 
que especifica. 

4.3 -ORDEM DO DIA 
-Proposta de Emenda à Constituição 

n~ 3, de 1989, que acrescenta parágrafo 
ao art. 159 e altera a redação do inciso 
II do art. 161 da Constituição Federal. 
Votação adiada por falta de quorum quali­
ficada. 

4.3.1-Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

- Requerimentos n9s 30 e 31/90, lidos 
no Expediente da presente sessão. Apro­
vados. 

4.3.2- Comunicação da Presidência 

- Convo_cação de Sessão Extraordiná­
ria, a realizar-se_ hoje, às 19 horas e 56 

· minutos, com Ordem do Uta que designa. 
4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 16• SESSÃO, EM 8 DE 
MARÇO DE 1990. 

5.1-ABERTURA 

5.2-EXPEDIENTE 

5.2.1- Requerimentos 

- N9 32190, de autoria do Senador. Cid 
Sabóia de Carvalho e outros~ solicitando 
urgência para o Ofício n~ S/10, de 1990, 
relativo a pleito da Prefeitura Municipal 
de Natal - RN. 

- N9 33/90, de autoria do Senador Cid 
· Sabóia de Carvalho e outros, solicitando 

urgência para o Ofício-Slll, de 1990 (n~ 
355/90, na origem)", relativo a proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Mu· 
nicipal de Vitória da COnquista - BA 
a contratar operação de crédito no valor 
de 6.411.381,82 BTN, para os fins que 
especifica. 

5.3-0RDEMDODIA 

Proposta de Emenda à CCmS-tltuiçáo n~ 
4, de 1989, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres e outros Senhores Senadores! 
que acrescenta um § 6,.- ao art. s~ do_ ~~o_ 
das DispoSições Constitucionais TraJ:?,sit6-
rias. Votação adiada, por falta de quorum 
qualificado. 

5.3.1 - M~érias api-ecladas após a Or­
dem do Dia 
- - Requerimentos n~~ 32 -e 33/90, lidos 

no Expediente da presente sessão. Apro­
vados. 

5.3.2,_Designação da. Ordem do Dia 
da próxima sessão 

5.4- ENCERRAMENTO 

6-DISCURSO PROFERIDO EM 
SESSÃO ANTERIOR 

- Do Senador Roberto Campos, pro­
nunciado na sessão de 6~3-90 

7-RETIFICAÇÃO 

- Ata da 3' Sessão, realizada em 
20-2-90 - .. 

8- ATO DO PRESIDENTE DO SE­
NADO FEDERAL 

- N•19, de 1990 
9- PORTARIA DO DIRETOR.­

GERAL DO SENADO FEDERAL 

-N•2, de 1990 

10- PORTARIA DO DIRETOR DA 
SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS GE­
RAIS- N' 3. de 1990 

!!-MESA DIRETORA 

12-LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
J>ARTIDOS 

13- COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 
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Ata da 12~ Sessão, em 8 de março de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidêncü:i dos Srs. Iram Saraiva e Pompeu de Sousa 

ÀS 14HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS .. SENADORES: 

Nabor Júnior-Leopoldo Pere~ -Carlos 
De'Carli -Moisés Abrão - Carlos Patr_o­
cínio- Antonio Luiz Maya- João Castelo 
-Alexandre Costa- Edison Lobão- João 
Lobo - Chagas Rodrigues -Hugo Napo­
leão -Afonso Sancho - Cid Sabóia de Car­
valho - Mauro Benevides- Carlos Alberto 
-José Agripino-- Lavoisier Maia- Hum­
berto Lucena - Raimundo Lira - Marco 
Maciel - Ney Maranhão -· Mansueto de 
Lavor -João Lyra- Divaldo Suruagy -
Albano Franco -Francisco Rollemberg -
Lourival Baptista - Jutahy M~galhães -
Ruy Bacelar -Gerson Camata- João Cal­
mon -Jamil Haddad - Nelson Carneiro 
- Itamar Franco - Ronan Tito - Mário 
CoVas- Iram Saraiva- Irapuan Costa Ju. 
nior- Pompeu de Sousa -Maurício Corr.êa 
-Meira Filho -Roberto Campos- Men· 
des.Canale- Rachid Saldanha Derzi- Wil­
son Martins -Leite Chave!:i -Affonso Ca· 
margo - José Richa - Carlos Chiarelli -
José Paulo Bisol -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 52 Srs. Senadores. Havendo núme· 
ro regimental, declaro .aberta a sessão_. --: 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSsos 
trabalhos. _ 

O Sr. 1 ~ Secretário procederá à leitura do 
Expediente. -

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 6, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação ímal do Projeto de Resolução 
n' 9I, de 1989. 

A ComissãÕ" Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 91, de 1989, 
que suspende, de acordo com a decisão profe­
rida pelo Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão de 5 de março de 1986, a execução 
do parágrafo único d~ art. 45 d~ Lei Orgâitica 
da Magistratura NacJ.onal (Le1 Complemen­
tar n9 35/79), nos termos do que_ dispõe o 
art. 52, inciso X da ConStituição. 

Sala de Reuniões da Comissão", 8 de março 
de 1990. -Senadores AlexaD.di:e Costa, Pre­
sidente- Pompeu de Sousa, Relator- Antô­
nio Luiz Maya- Nabor Júnior. 

ANÇXO AO PARECER 
N• 6, DE 1990 

RedãÇão íUÍaJ do Projeto de Resolução 
n• 91,_ (le 1989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art._ 52, ínçiso X da Consti­
tuiÇãO, e eu,· ,-Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1990 

::_Suspende, de acordo com a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Fede­

- ral, em acórdão de S de março de 1986, 
a execução do pa~grafo único do art. 
45 da Lei Orgânica da Magistratura Na­

- ciO Dai (Lei Complementar n~ 35/19), nos 
termos do que dispõe o art. 52, inciso 
X da Constituição. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo úniCo. Fica suspensa, de acordo 

com a decisão profeiida pelo Supremo Tribu­
nal Federal, em acórdão de 5 de março de 
1986, a execuç-ão ·do parágrafo único do art. 
45_da Lei OrgâriCla da Magistratura Nacional 
(Lei Complementar n~ 35/79), __ ~_os termos do 
que diSpõe o art. 52, ·inciSo X da COnstituição 
Fed~ral. 

PÁ.RECER N; 7, DE 1990 
-(Da Comissão Diretora) 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projetl) de Lei da Câmara n~ 240, de 
I983 (n' 191175, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final das emendas do Senado_ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 240, de 1983 (n• 19ln5, 
na Casa de origem), que dá nova redação 
ao parági"afo tínico do art. !9 da Lei n~' 5.802, 
de 11 de setembro de 1972,que "dispõe sobre 
a inscrição em prova de habilitaçã? a l~vre 
docência", e determina outras provtdênctas. 

Sala de Reuniões da Comissão, 8 de março 
de 1990. --Senadores Iram Saraiva, Presi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator - Antô· 
nio Luiz Maya- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER 
N'7, DE 1990 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~ 240, de 
1983 (n~ 191/75, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao parágrafo único do 
art. 1' da Lei n9 5.802, de 11 de setembro 
de 1972, que "dispõe sobre a inscrição 
em provu de habilitação à livre docên· 
cia", e determina outras providências. 

EMENDAN'l 

(Corresponde a 
Enlenda n~ 1 - CEC) 

__ :PéMse a seguinte redação ao art. !9:_ 
Art. 19 O parágrafo único do art. 19 da 

Lei no 5.802, de 11 de setembro de 1972, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. r~ ······--~·············~·······-; ..... 
O 0 0 ~O O O.OA -+-..,.000 ..... 0000"000o+ÕÕ····-· 0000.;..;+::Ó •0000 

Parágrafo único. _ Durante_ o prazo de 
quatro anos, contados da publicação des­
ta Lei, admitir--se-á a inscrição em prova 
de habilitação ã livre-docência de candi­
dato que, não preenchendo o requisito 
deste artigo, comprove ter completado: 
1- mais de dez anos de diplomado 

por curso de graduação correspondente; 
11- pelo menos cinco anos de exer­

cício de atividãdes didáticas universitá­
rias ou extra-univeÍ"sitárias, com produ­
ção de trabalhos científicos publicados, 
pu grande experiência profissional, a jUÍ­
zo do órgão superior de ensino e pesqui­
sa, informado, quanto ao pedido, pelo 
Conselho Departamental da unidade 
universitária correspondente . ., 

EMENDAN'2 

(Corresponde a Emenda 
n'2-CEC) 

Atrescente-~se o- SegUinte artigo, renume­
rando·se os demais: 

"Art. -A livre-docência será con­
ferida pelas universidades oficiais e par­
ticulares reconhecidas, que oferecem 
cursos credenciados de doutorado na 
mesma área de habilitaçãÕ à livre-do­
cência. 

§ 19 Na ausência de instituições que 
atendam ao disposto no caput deste arti· 
go, a livre-docência será conferida pelas 
universidades que oferecerem cursos 
credenciados de mestrado na mesma 
área de habilitação. 

§- 29 Na ausência de instituições que 
atendam ao disposto no parágrafo ante­
rior, a ~re-docência será conferida por 
universidades credenciadas para este fim 
pelo Conselho Federal de Educação." 

PARECER N' 8, DE I990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o' Projeto de Lei do DF n9 I, de 1990, 
Ofício "S" n• 2, de 1990 (Mensagem 
nq I, de 29-1-90, na origem) que "dispõe 
sobre a organização do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal e dá outras provi· 
dências". 
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Relator: Senador Meira Filho. 
Em conformidade com o disposto na Reso~ -

lução n~ 157/88~SF e nos arts. 73, 75 e 96, 
inciso-li, alínea b da CollStíthlção Fêderal, 
combinado com o art. 16, § 1~. das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, o Presi· 
dente do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral encaminha ao exame desta Casa o pre­
sente Projeto de Lei do DF que "dispõe sobre 
a organização do Tribunal d~ Con_tas_ do Dis­
trito Federal e .dá outras providências." 

Esclarece o Presidente daquela Corte de 
Cõhtas que esta Ptóposição tem por objetivo 
dotar o Tribual de novo ordenamento jurídi­
co, compatfvel com as atu_a_i_s_ atribuições que 
lhe foram conferídas pela Constituição de 
1988 .. 

Em, síntese, o Projeto trata dos seguintes 
assuntos: _ 
-a competência e jurisdição do Tribunal 

de Contas do D_istrito _ _Federal, indicando os _ 
órgãos, entidades e administradores que lhe 
estão jurisdicionados; · 

- o julgamento das contas, com conceito 
de regulares, regulares com ressalvas e irre­
gulares; 
-a conceituação de contas iliquidáveis; 
- as contas do Governador, na forma de 

parecer prévio; 
-as tomadas e prestações de contas; 
-as inspeções e auditorias, pOr iniciativã 

própria ou quando solicitadas pelo Poder Le­
gislativo; 

- a apreciação, para fins de registro, de 
atos de concessões de aposentadorias, refor­
mas e pensões; 

- a apreciação da legailidade dos atos de 
admissão de pessoal; 
-a sustação de contrato, inclusive a repre­

sentação ao Poder Legislativo; 
- o direito de defesa, com três espécies 

de recursos: reconsideração, embargo e revi­
são; 

- as sanções que podem ser cominadas 
a responsáveis julgados em débito para com 
o Erário. 

Conforme verificamos, esses assuntoS 
quardam conformidade com o disposto na 
Seção IX, Capítulo I, do Título IV, que trata 
"Da Fiscalização Contábil, Financeira e Or­
çamentária" da Constituição Federal. 

Todavia, apresentamos uma Emenda ao 
Inciso .I, do artigo 11, a fim de explicitar que 
os Conselheiros escolhidos pelo Governador 
deverão ter aprovação da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal, conforme Inciso I, § 29, 

do art. 73 da Constituição. 
Ainda com objetivo de aperfeiçoar este 

Projeto, o nobre Senador Maurício Corrêa 
durante o período regimental, apresentou 
Emenda Aditiva ao art. 10 com vista a escla­
recer que os Conselheiros do Tribunal são 
nomeados pelo Governador do Distrito Fe­
deral, a qual consideramos oportuna e, por­
tanto, manifestamo·noS pela sua aprovação. 

A Proposição, s-ob exame, está em canso~ 
nância com os preceitos constitucionais, jUrí­
dicos e de técnica legislativa. 

Em face do exposto, somos, no âmbito des­
ta Comissão, de Parecer favorável à aprova· 

ção do presente Projeto de Lei do DF, com 
a segtiiftte Emenda. 

.EMÉNDA N• i_: DF 
Dê·se_ ao inciso I_ do art. 11, a seguinte_ 

redação: -

Art. 11. ·················----·------········ 
I-Três, pelo Governador do Distri­

to Federal, com a aprovação da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, sendo 
dois, alternadamente, dentre Auditores 
e membros do Ministério -Público junto 
ao Tribunal, indicados· por este em lista 
tríplice, segundo os critérios de antigüi­
dade e merecimento." 

Sala da_s {:omissões, 7 de março del990. 
- S_enador_e_s _ _M--ªPXO_Benevides, Presidente 
-Meira Filho, Relator- Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa- João Lobo- Leopoldo 
Peres - Irapuan Costa: Júnior - Ronaldo 
Aragão - Francisco Rollemberg - Márdo 
Lacerda - WilsOn Ma'rtins. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O expeâiimte lido vai ã pu61ica-ção. 

Sobre_ a mes~, _ c_9municações que vão ser 
lidas __ p~10 _sr-.: 19 -seCretário. 

São lidas as seguintes 

Brasflia, 7 de março~ de 1990 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais comunico a V. Ex' 

Prorrogação por mais lS dias do prazo parã 

.~.~:.r~ P~~-;. fl.t .. a 
MfDICO 

ClM lU • CH IIIUUrl·ll 

apreciação por esta Comissão, do Projeto de 
De_creto Legislativo n~ 68, de 1989. 

Na oportunidade, renovo a V. Ex•, meus 
prOtestos de elevada estirila e consideração. 
-Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Brasília, 8 de março de 1990 

Senhor Presidente, 
Tenho a _honra de COnlunicar a V. Ex', de 

acordo oom -o--disposto no art. 39, alínea a, 
dO Regimento It:tterno, que me ausentarei 
do País no período de 9 a 14 de março do 
ano em curso, para proferir" Coilferências no 
exterior. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex' os protestos de estima e distinta consi­
deração. -Senador Roberto .Campos, Líder 
do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-As comunicações lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa,_requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 19 Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 22, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Nos term_os do art. 43, inciso I, requeiro 

a V. Ex~, SeJa considerado como licença para 
tratamento de saúde, o período de 5 de feve­
reiro a 5 de março do corrente, conforme 
atestado médico anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex' protestos de estima e consideração. 

Sala das Sessões, 8 de março de 1990. -
Senador Ney Maranhão. -

.... clw ... t..... ~··· ' 1"'-'-
l!y ,t~._..........Lo -F" 

....:..~_a-.f. "- .)-<-...,_._. e ~.;:;- T _, -AA<.W 
L 1~·_.._. 

~ """"'" "" 
.;- .tJ. ~- .J.u-,.Áo 

1/r. }--Jf-t 
f-k.;........._.,e..4. 

.~ 
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. O SR. PRESIDÉNTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, fica concedida 
a licença solicitada. 

O SR. PRESIENETE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência coinunica ao Plenári'? ciUe, 
urna vez findo o prazo fixado no parágrafo 
único do art. 254 do Regimento iriterno, sem 
interposição do recurso ali previsto no senti­
do da continuação da tramitação da matéria, 
determinou o arquivamento definitiVo do 
Projeto de Lei do DF n~41, de 1989, de inicia­
tiva da Comissão do DistritO-Federal (apre­
sentado por sugestão do Deputado Augusto 
carvalho), que dá nome de "Parque Chico 
Mendes" ao Parque do Guará. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Na­
bor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores; o clima de expectativa 
em torno da sucessão presidencial, pratica­
mente, restabelece, nos costumes nacionais, 
a figura da "proclamação real" e as manifes­
tações da soberana vontade dos governantes. 

Cada novo Ministro _ou auxiliar da futura 
Administração traz, e não poderia ser dife­
rente, uma proposta diferenciada para as ve­
lhas e agravadas mazelas do organismo insti­
tucional. E esses pontos de vista ganham pro­
jeção, tornam~se objeto de discussões e polê­
micas, despertam análises criticas ou aplausos 
frenéticos; a opinião de um novo Membro 
do Executivo é, na realidade uma promessa 
de ação e, como tal, encontra ress_onância. 

Não poderia ser diferente, repito, portan­
to. 

O Estado do Acre, como parte do todo 
nacional, acompanha também as gestões e 
as propostas do novo Goverilo. É uma posi­
ção serena, altiva e generosamente constru­
tiva como tudo o qUe parte do Extremo No­
roeste da Pátria-- uma regiãO que devolve, 
com patriotismo e dedicação, a secular carga 
de indiferença e abandono que sempre rece­
beu! 

Vimos, assim, corii satisfaç<lo, a escolha 
do eminente amazónida Bernardo Cabral pa­
ra as funções de Ministro da Justiça.· As ou­
tras indicações, principalmente a do nosso 
prezado Colega Carlos Chiarelli, para a Edu­
cação, estão sendo acompanhadas em clima 
de vigilante expectativa. 

A indicação do consagrado ecologista José 
Lutzemberg para a Secretaria dq_ Meio Am­
biente foi recebida da mesma forma, por se 
tratar de um cientista que o Mundo inteiro 
admira, respeita e ouve as opiniões. Conquis­
tou ele, ao longo de uma fecunda e laureada 
vida acaOêmico·professoral, o direito e até 
mesmo o dever de externar suas idéias, calca­
das e sedimentadas em tão vastas experiên­
cias. 

Entretanto, S. S' não_ é infaüvel nem don-o 
da verdade. E, como todos os homens verda­
deiramente grandes, deve ter, sem dúvida, 
aquela humildade de buscar sempre novos 

aprendizados, revendo suas posições e atuali­
zando-se a cada momento:-·-- - ----

Faço estas ressalvas para que não pairem 
dúvidas e respeito de um ponto fundamental 
e inabalável: o entranhado respeito que dedi­
co ao· Prof. Lutzemberg e à vitoriosa obra 
a que devotou sua existência. 

Nas primeiras declarações feitas à impren­
sa, ap_ós a indicaçã-o para o futuro cargo, toda­
via, o Prof. José Lu~mberg comete tremen» 
do equívoco, que traz sérias ameaças para 

- milhares de brasileiros e milhões de .quilô­
metros quadrados de nossa Pátria: condenou 
a BR-364, dizendo. ao futuro Presidente da 

. República que .. ela funcionaria como um cor­
-redor de ,evasão de madeira para empresas 
japonesas" L A entrevista está na edição do 
dia 23 de fevereiro último do respeitado Jor­
nal de Brasília - e não recebeu qualquer 
reparo ou desmentido, o que permite presu» 
mi-Ja como autêntica e fiel às intenções do 
futuro Secretário do Meio Ambiente. 

É uma posição -grave e ína_ceitável, princi­
palmente ao partir de um homem como o 
Prof. Lutzemberg, que lhe dá peso específico 
redobrado. -

Comentando taiS palavras, outro grailde 
brasileiro, o jornalista Carlos Ca.c:;tello Bran» 
co, na edição de ontem do Jornal do Brasil, 
classificou~as de "um aceno simpático para 
os "verdes" de todo o Mundo" mas contrapôs 
a provável reação n-egativa de outras persona~ 
!idades mundialmente respeitadas, como o 
escritor e provável futuro Presidente do Peru. 
Vargas Uosa, "partidários da Construção, 
nos próximos anos, da Rodovia Acrb-Peru". 

Encerrando sua apreciação sobre as pala~ 
vras· do Prof. Lutzemberg, afirma C?stello 
Branco que "o mito da Amazônia e sua inca~ 
!umidade saíram fortalecidos". 

SábiO Castemnho, sempre tão preciso em 
seus conceitos, sempre exato na escolha e 
no emprego das palavras, sempre ligado ao 
escrupuloso respeito à cristalina verdade que 
cada vocá_bulo ~epresental 

Falou, Q consagrado ~rticulista do JB, no 
''mito da incolumidade da Amazônia" - e 
é justamente do cjue se trata: de um mito, 
aquilo que outro mestre, Aurélio Buarque 
de Holanda, define como "idéia falsa, sem 
correspondente na realidade; coisa inacredi­
tável, fantasi()sa, irreal; forma de pensamen­
to oposta ã do pensamento lógico e cientí­
fico". 

A virgiridade eterna e perpétua da Ama­
zônia é uma idéia falsa, sem correspondente 
na realidade. Pretender que o Mundo, às vol­
tas com a explosão demográfica em países 
teriítorialniente pequenos e gigantescamente 
enriquecidos, tenha sincera ternura com 
aquela fabulosa Região, é inacreditável, fan~ 
tasios_o, irreal. Ler informações sobre carên­
cias de minérios preciosos e a frenética busca 
de novos espaços nas esferas siderais- tomar 
conhecimento dessa realidade e sonhar com 
a Ama_zónia virginal é, sem <lúvida, forma 
de pensamento oposta à do pensamento lógi-
co e científico. -

A BR-354 deixou de ser estrada para se 
transformar em bandeira. Sem qualqu~r des-

douro para o Prof. José Lutzemberg e sua 
vitoriosa obra ecológica, quem conhece real­
mente a Amazônia, em seus verdadeiros cori­
dicionamentos, não pode deixar de afirmar, 
com humildade mas com serena firmeza: sua 
posição é equivocada e, certamente, será re­
vista quando ele se aprofundar no exame da 
questão. 

A BR-364, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
é apenas uma estrada. Mas, que estrada! 

O Brasil tem nela sua única esperança de 
abrir um novo caminho para o progresso e 
o desenvolvimento harmonioso com seus par­
ceiros de carências latino-americanas; por seu 
leito, poderão ser escoados proqutos if!dus­
triais competitivos, no contra-fluxo de insu­
mos e mercadorias vitais à melhor condição 
de vida e ao progresso de nosso povo; não 
existe alternativa para que o Extremo No­
roeste do País se integre à nacionalidade; 
mais importante ainda, por seus reflexos hu­
manos e sociais, sem a BR-364, estaremos 
condenando à pobreza irreversível e à miséria 
mais assassina aquelas milhares de famílíaS 
hoje empenhadas em marcar a presença bra~ 
sileira em terras bravamente conquistadas 
por seus antepassados, em uma das mais belas 
páginas da História. 

E provo o que-afirmo, detalhando e anali­
sando responsavelmente cada item acima 
enunciado: 

A BR-364 é a única esperança de abrir 
novo caminho viável e confiável, ligando o 
Brasil à América Andina, num contexto que 
se assemelha à necessidade constatada pelos 
europeus, que se uniram, para, fortalecidos, 
sobreviver à- dura concorrência ditada pelos 
gigantes asiáticos, pela América do Norte e 
pelas incertezas polftico-económicas do anti­
go Bloco Socialista do Venio Mundo. Tudo 
aproxima os países latino-americanos - me­
nos as portentosas distâncias físicaS, realída­
de que qualquer criança aprende logo no iní­
cio das aulas do Primeiro Grau: transporte 
aéreo numa região tão vasta é impensável; 
transporte fluvial, embora romântica e com­
patível com os sonhos imobilistas, também 
significa falta de comunicãções confiáveis e 
permanentes; e transporte rodoviário, em es­
tradas que alternam semestres de tráfego pre­
cário e semestres de tráfego interrompido, 
também é um pesadelo assustador, em nossos 
dias. 

Toaos os países sul-americanos, sem exce­
ção, reafirmam incessantemente seu interes­
se vital na integração econômica com o Brã­
sil, uma c;omplementação ó~via que muitos, 
todavia, recusam-se a enxergar. Vargas Llo­
sa, favorito para a sucessão presidencial pe­
ruana, reiterou, hâ alguns dias, ao Presidente 
eleito do Brasil, o empenho na implemen­
tação da estrada que daria a seu país uma: 
saída para o oceano Atlântico, ao ·mesmo 
tempo em que abriria ao Brasil as rotas, hoje 
impensáveis, do Pacífico. Este, inclusive, tal­
vez seja seu único ponto de identidade com 
o atual mandatário Alan García, igualmente 
entusiasta defensor dessa obra. Como, aliás, 
também o era Fernando Belaundse Terry, 
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que tive a honra de conhecer em Lima, ainda 
como governante. 

Não_ apenas os peruanos, mas também Co­
lómbia, Equador, Bolívia, Venezuela, Chile, 
todos os_ demais países do sofrido Continente 
sul-americano, em suma, anseiam por esse 
elo-mestre na corrente_que puxará todos para 
o progresso integrado- única alternativa pa­
ra a objeta situação de miséria absoluta de 
seus povos. 

No que diz respeito ao interesse nacional, 
particularmente, do Brasil, as circunstâncias 
tomam ainda mais premente e indispensável 
a conclusão das obras da BR~364: não pode­
mos e não mais admitimos a-s·ifuaçãõ-geogtá­
fica que nos limita à_ coQ_dição capenga de 
ter apenas um horizonte, o voltado para o 
Atlântico. Fingir que não existe o Pacífico, 
pulsando de progresso e prometendo novos 
parceiros próximos e distantes, é renunciar, 
irresponsavelmente, à metade de nossos inte~ 
resses. _ _.._ 

Isso, sim, será cobrado pelas futuras gera~ 
ções! 

Não podemos, tampouco, menosprezar o 
aspecto político_ da questão. E, quando digo 
político. refiro~me à conotação superior da 
palavra, aquela que engloba consciência, pru­
dêncía e segurança na determinação das pro~ 
vidênciaS vOltadas para o bem comum. 

E a face política da questão da BR-364 
reflete as ~xigências históricas e sociais de 
integrar o Acre, Rondônia, o sul do Amazo­
nas, as fronteiras ocidentais, trazer ao conví­
vio brasileiro, em suma, imensas regiões hoje 
precariamente habitadas e tr<;~..b.all:tadas por 
bravos pioneiros. Saberão os ecologistas de 
Ipanema e seus correspondentes do Bexiga 
quantos dias se leva, de barco, para ir de 
Rio Branco a Cruzeiro do_Sul? Saberão eles 
que, na realidade, é simplesmente impossíVel 
essa viagem? Eles sonham com_a substituição 
dos velhos aviões que hoje fazem a Ponte 
Aérea Rio-São Paulo por outros mais moder­
nos - mas não têm qualquer escrúpulo em 
ditar regras e bater nos tambores de roqueiros 
que, fascinados pelo_ exotismo que não enten­
dem, defendem causas irrealistas. 

Falar contra estradas vitais, sem deixar o 
comodismo e o_s c_onfortos da sofisticaçã_o ciyi­
lizada, é farisaísmo. 

Quem pensa no Acre apenas como manan­
cial de daime não sabe o que significa viver 
em suas cidades ou, pior ainda, lutar para 
sobreviver em glebas abandonadas pela pró­
pria nacionalidade. O acreano teve de lutar 
para ser brasileiro e não pode ser penalizado 
por isso. 

Condenar a BR-364 significa, em síiitC:se, 
condenar à morte, por inanição, aquelas fa­
mílias que dela dependem para sua sobrevi­
vência. 

Horrorizados com os preços do pedágio 
selado, protestando contra as tarifas aéreas 
das linhas que servem às regiões desenvol­
vidas, os ecologistas de ar refrigerado certa­
mente ignoram que só eXiste um vóo regular 
de jato no Acre, ligando as duas cidades mais 
importantes, Rio Branco e Cruzeiro do Sul, 
à razão de NCzS 3.573,00. Afora isso, não 

há __ ç_om_p _e_vitar os_her~icos e perigosos táxis 
aéreos, monomotores que _arriscam diaria­
mente a vida de pilotos _e_ passageiros -sObre 
florestas fechadas e com recursos irrisóriós 
de segurança ou sooorr,o a acidentados. 

Quem pretender ir de Rio Branco a Sena 
Madureira, um vôo de 35 minti10s, pagará 
cerca de NCz$ 22 mil; caso opte por embarcar 
em uma espécie de "lotação aérea", pagará, 
pof" pe~soà,'- NCz$ 3 mil - além de NCz$ 
40 por quilo de carga. 

TaiS- valores crescem proporcionalmente à 
distância. Até minha querida cidade natal, 
Tarauacá, a tarifa de fretamento orça em 
NCz$ 70 mil, para um vôo de 90 mii:tutoS; 
a passagein, iridtvidual, custa NCz$ 9 mil, 
para NCz$ 108 cada quilo de carga. 

TsSO---:-vale repisar, numa das regiões mais 
pobres e carentes do País, para não dizermos 
a mais pobre e mais carente. 

Napoleão, ante as pirâmides, trocou sua 
atrogânciif_~de gr~nde guerreiro pela humil­
dade dos que conhecem a verdadeira força 
da Natureza e da Humanidade. Essa mesma 
humildade precisa atiõ&ir, agora, os que ·con­
templam, perplexos, a vastidão e as porten­
tosas oportunidades que a Amazônia abre 
para o Mundo. 

Sou um hoin-erii doS Seiingals. Como o era 
Chico Mendes. Como o foram, compulsoria­
mente, os brasileiros arrancados de suas ter­
ras nordestinas e carregados, quase que à for­
ça, para os seringais nativos da Amazônia, 
onde colheram o látex que permitiu ao Mun­
do_livre substituir as grandes plantações to­
madas pelo Japão na sua ofensiva como parte 
do Terceiro Eixo. 

O Biasil não tem o direito de continuar 
humilhando, com seu desprezo eterno, esses 
brasileiros que levou para as matas. 

É falsa a equação "devastação versus pro-
gresso". ___ _ 

O desenvolvimento da Amazônia pode ser 
feito sem prejuíz.o para a preservação básica 
da grande floresta e de seus sagrados manan­
ciais-de vida natural. Há estudos que compro­
vam essa real promessa, qualquer análise 
consciente dos fatos e das circunstâncias trará 
conclusões lógicas e ó'Qvias. 

As declarações do prof. José Lutzember& 
à imprensa j>ode!ão- e certamente deverão 
- ser por ele revistas, pois o aprendízado 
de novas realidades é inerente à própria ativi­
dade de epsquisa científica: Estou seguro de 
que a posição "radicalmente contrária" que 
manifestou, há duas semanas, certamente se­
rá revista, à medida que assumir as responsa­
bilidades que seu novo cargo impõe. 

A conclusão da BR-364 não será "uma de­
vastação", ao contrário do que, apressada­
mente, afirma o eminente ecologista. 
- Poderia vir a ser - como o foram os pro­

cessos de ocupação do Litoral Atlântico, a 
destruição da Serra do Mar, até mesmo a 
saga da Marcha para o oeste dos Estados 
Unidos ou a industrialização do Vale do reno, 
na Alemanha -, na hipótese de não haver 
a consciência ecológica que tem hoje, no 
Prof. Lutzenberg, um dos mais legítimos e 
respeitadOs-sfrilbolos. 

Inaceitável é ficar saltando entre extremos. 
Assumir posições "radicalmente contrárias" 
a questões dignaS do mais criterioso e respon­
sável exaine, tenho de dizer francamente, é 
algo inaceitável, quando falamos d egente, 
de famfliaS inteiras, de toda urila regiãO equi­
valente a países inteifos;Somados da Europa. 

Fulminar uma obra de tal magnitude, vital­
mente essencial, em nome de "impedir con­
trabando de madeira", é algo que supera 
qualquer critério lógico, fruto de urna colcoa­
ção emocional e não suficientemente amadu­
recida. Pois muito pior, muito-rilais danOsO, 
muito mais grave é o quadro existente, de 
fronteiras abandonadas aos traficantes de 
madeira, ouro, prOdutos nobres e - o que 
é trágico - entorpecentes como a cocaína 
e a maconha. 

O Brasil precisa ocupar, consciente e sere­
namente, seu territ6rio; ãü:ntando, inclusive, 
para a fundamental questão da imperiOsa ne­
cessidade de preservar recursos naturidS in­
dispensáveis à saúde coletiva nacional, aí des­
tacados os mananciais. 

A Amazónia -não pode ser tratada como-
o bosque encantado dos contos de fesa; tam­
bém não merece os desenhos aterrorizadores 
que fazem das florestas o refúgío de mons­
tros, projetam os galhos das áivores como 
se fossem unhas do demônio; não, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, a Amazônia é apenas 
uma importante Região, vital a Humanidade, 
por sua força telúrica, mas também indispen­
sável ao progresso do Brasil, à causa maior 
do bem-estar do povo brasileiro, principal­
inentre dos mais pobres e mais abandonadoS. 

As palavras que ora pronuncio, no plenário 
do Senador, refletem o pensamento unânime 
da consciência acreana. Foram revigoradas 
há dois dias, em reunião que mantive, em 
meu Gabinete, com os demais integrantes da 
Bancada Federal do Acre, os quais, por seu 
tunio, traziam as angUstias e expectatiVãs dOs 
cidadãos que representam no Congresso Na­
cional. 

Não são, portanto, palavras vãs, nada tra­
zem, além da singela porém impostergável 
obrigação de apontar aos brasileiros das ou­
tras r'!!giões e à própria opinião publica mun­
dial algumas realidades que o jogo de pala~ 
vras vazias, alaido _ao_desc_onhecime:nto e a 
intere~es_ distorcidos, prOcura esconder. 

O Sr. Ruy Bacelar - Peimite V. EX" u_m 
aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR - OuÇo o apaite 
do nobre Senador Ruy Bacelar. 

O Sr. Ruy Bacelar- Nobre Senador Na­
hor Júnior, V. Ex' profere importante e subs­
tancial discurso nesta tarde, aqui no Senado 
Federal: por delegação de seus Pares, de seus 
conterrâneos, advoga a conclusão da ROdo­
via BR-364, que, por certo, integrará "o Acre 
ã Nação brasíleira, ao próprio Brasil, como 
também abrirá novas fronteiras para o Brasil 
ingressar, com altivez, no século XXI, des­
cortinando o Oriente e diminuindo as distân­
cias entre os outros países. Ess<!- estrada, emi~ 
nente Senador, é de uma importância funda­
mental não só para o Acre, não só para a 



586 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Março de 1990 
; . 

Amazônia mas, sobretudo, para o Brasil e 
para o Mundo. E mais acho que~ além dessa 
rodovia, é necessário, urg~ntemente, c_ons­
truir a ferrovia para, através dela, carregar 
grandes quantidades de mercadorias, a fim 
de podermos abastecer nossos outros irmãos 
que estão do outro lado do. Mundo e propi­
ciar, assim, o crescimento e o desenvolvimen­
to do Brasil. Proibir a construção, negar a 
construção dessa Rodovia, no presuposto de 
que irá devastar, prejudicar o ecossistema da 
Amazônia, é não conhecer a realidade, por­
que uma das causas tamb6m da não preser­
vação da natureza é a míséria, é a ignorância~ 
que alguns ecologistas desejam, na certa sem 
pensar bem, que os nossos. irmãos amazô,­
nidas continuem nessa situação em que vi­
vem. Mas, acredito que poderemos fazer as 
duas coisas: desenvolver aquela região, de­
senvolver, conseq\ientemente, o Brasil e pre­
servar a nossa ecologia, a nossa natureza._ 
Ninguém tem mais intC:res.se na preservação 
daquela dádiva de deus do que nós, brasi­
leiros. O que náo podemos, de maneira algu­
ma, é, baseados nesse fudnamento, deixar 
milhões e milhões de brasileiros, de irmãos, 
na ignorância e iiã. miséria. V. Ex• tem a mi­
nha solidariedade nesta tarde, porque, em 
verdade, defende, com muito brilho e subs­
tância, essa reivindicação, que não é somente 
dos acreanos, mas de todos os brasileiros, 
que desejam uma sociedade mais irmã e Inais 
igualitária. Meus parabéns, nobre Senador 
nabor Júnior. 

. O SR. NABOR JÚNIOR - Agradeço a 
V. Ex~ o oportuno aparte que acaba de me 
conceder e que representa valiosíssima con­
tribuição para s!lste-ntácUlo da argumentação 
quee stou fazendo, da tribuna do Senado Fe­
deral, -emd efesa da execução das obras da 
BR-364. 

Devo dizer mais, nobre Senador Ruy Bace-­
lar: o Banco Interamericano de Desenvol­
vimento concedeu empréstimo ao Brasil para 
a execução dessa obra, no trecho de_ Porto 
Velho a Rio Branco, e exigiu,--para que as 
parcelas de financiamento fossem l{beradas, 
um estudo de impãcto ambiental, que foi rea~ 
lizado durante quase tr~s anos, e o Banco 
Interamericano suspendeu a liberaçã_o das 
parcelas até que o Governo brasileiro apre­
sentasse esse trabalho. Esse projeto foi, en­
tão, encaminhado ao banco, que aceitou o 
trabalho. -

Então, não se· está pensando em cosntruir 
estrada para devastar a Florçsta Amazônica. 
Eu mesmo defendo a preservação da ecolo­
gia. Mas não se pode condenara eterno isola­
mento uma população inteira que não tem 
outra via de transporte a não ser essa estrada, 
porque, como eu disse no meu pronuncia­
mento, tentar fazer a ligação da Amazônia, 
hoje, através dos seus rios, e particularmente 
no caso do Acre, é praticamente inviável. 

Para V. Ex~ ter uma idéia, Cruzeiro -dO 
Sul é um município mais ocidental do Estado, 
e a estrada está totalmente aberta: Durante 
um mês por ano, na época da eStiagem, faz-se 
esse trajeto eqt_ .t?-m_q_.d_e JS horas, no "máxi­
mo. São Setecéótos e pbticóS quilômetros, pe-

lo rio, se se descer o Rio Acre, entrar no 
Rio Purus, depois no Rio Amazonas, chegar 
a Manaus, subir nc;wam~nte o Rio Amazonas, 
adentrar o Rio Juruá, afluente do Rio Ama­
zonas, e chegar até ao Alto Juruá, para alcan­
çar a cidade de Cruzeiro do Sul isto levaria 
em_torno de 45 _dias, quando,·pela estrada, 
se pode fazer em 12 horas. 

A mesma coisa em relação ao trajeto Rio 
Branco a Sena Madureira, que é um dos mu­
nicípios mais próximos, a 142 quilômetros de 
Rio Branco. Pela estrada, 2 horas, de barco, 
~.~:Ji8:S. __ - :c~-- ·- -- - . 

O único meio de transporte que existe de 
Rio Branco para _o interior-são aviões mono­
motores, táxi a~~eos. qUe de vez em quando 
estão caindo por falta de manutenção, com 
passagens carfssim3.S, muito além da real ca­
pacidade de pagamento da população; tanto 
que as prefeituras estão quase destinando 30 
l!_40%-do_ seu orçamento só para pagar essas 
empresas de táxis aéreos, principalmente pa­
ra atender aos que vão a Capital fazer trata­
mento de saúde, etc. 

Então, se as préfeúuni.s estão pratica­
mente falidas, é, em grande parte, porque 
as companhias de táxis aéreos que operam 
no meu Estado estão abso'rvendo, das prefei­
turas,- algo em torno de 30, 40% em paga­
mento· de passagens e de frete. Os materiais, 
os alimentos de merenda escolar, muitas ve­
zes, se estragam na Capital do Estado, por­
que não podem chegar ao interior, pois esses 
aviõeS pequenos não os transportam: sua ca­
pacidade é de apenas500, 600 quilos de carga. 
Têm-se perdido, repito, merenda e material 
escolares que deveriam atender às crianças 
carentes dos municípios,' por falta de vias de 
acesso ra_cionais e perenes~--

0 Prof. José Antônio Lutzenberger conde­
na a cons_trução dessa estrada porque não 
conhece a região; é do Rio Grande do Sul, 
Estado progressista, Estado cortado de estra­
das que ligam a Capital a todos os municípios .. 
Está, aqui, o nosso eminente Colega, Sena­
dor José Fogaça, que é do Estado e conhece 
a região como eu tainbém conheço. 

O Acre, isolado, é o único Estado a que, 
hoje, se tem dificuldade de chegar por via 
terrestre. _ 

E ainda se quer condenar a construção da 
rotlovia que vai integrar o ACre ao re~to do 
Brasil, vai integrar o interior do Acre à sua 
Capital e possibilitar a saída dos brasileiros 
para o Pacífico, propiciando ao País, real­
mente, condições competitivas, de colocar os 
seus produtos de exportação e seus exceden­
tes de produção nos mercados internacionais! 

Na verdade, aqueles que se _manifestam 
contrariamente à consecuçiio dessa obra es· 
tão -talvez inconscientemente - defenden­
do interesses de países industrializados, como 
os Estados _Unidos, também os mai_ores pro­
dutores ~e soja; são os Estados _Unidos que 
abastecem o Japão, a Ásia e a Europa. O 
Brasil, que- é o segundo produtor de soja, 
poderia competir lá fora em melhores condi­
ções se essa estrada estivesse permitindo 
acesso ao Pacífico, onde os fretes são mais 
baratos, ou seja, vale frisar, dar-se-ia. mais 

competividade aos produtos brasíleiros no 
exterior. 

O Sr~-l..eite Chaves- Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. NABO R JÚNIOR - Ouço V. Ex'. 
com m~:o _p~~:::· 

O SR. LEITE CHAVES -Senador N abor 
Júnior, esse assunto que o traz à tribuna, 
hoje, encontra franco respaldo nesta Casa. 
Estamos convencidos de que a grande saída 
do Brasil é para o Pacífico; a sua Região, 
isto é, o Acre, só dará curso à grande poten­
cialidade que tem saíndo para o Pacífico. Os 
Estados Unidos têm saída para o Pacífico. 
E por que não a temos'? Qual o problema 
se a estrada vier a ser um corredor de expor­
tação de madeira? A Amazônia tem madeira 
em abundância é preciso apenas saber qual 
o tipo de madeira e em que tempo deve ser 
retirada. Além do mais, sobre a questão de 
ofensa à ecologia, não tem sentido hoje, pois 
podemos, inclusive, fazer uma estrada ecoló­
gica, que não será illotivo áe afronta à própria 
selva n~quilo que tem de intangível. Na Sua­
zilândia, pequeno país· ão norte da África do 
Sul, fez-se uma estrada modelar, ecológica, 
exemplo padrão, que, em grande parte, pode 
ser adaptada naquelas regíões intangíveis. O 
que temos que fazer, em relação à Amazónia 
e à pré-Amazôniá, é o levantamento agroeco­
lógico. A Amazônia, como já falamos, diver· 
sas vezes, é uma região imensa e leopárdica, 
isto é, manchada, possuindo terras de todos 
os níveis e de todas as categorias, há regiões 
intocáveis, mas uma grande parte reclama 
a exploração agrícola, sem qualquer prejuízo 
para o contexto. É preciso que ela seja explo­
rada dentro da sua vocação. O Brasil jamais 
permitirá que o Acre, a região de V. Ex~. 
que será uma das mais promissoras do País, 
onde existe a maior vastidão de terras férteis,­
possa ficar enclosado por conveni~ncia de 
concorrentes do Hemisfério norte. Como eu 
disse, estive na China, no Japão e na Coréia. 
O progresso, nos próximos 50 ailos, ocOrrerá 
naquela região. A nossa saída é para lá, não 
s6 para receber como para exportar merca­
dorias, tanto as industrializadas quanto as na­
tivaS. Q_ Canadá é um grande exportador de 
madeira. Então, o que se tem que determinar 
é o petlodo e o tipo de madeira. Alêm do 
mais, toda madeira que sair será fiscalizada 
no porto e na fronteira; é o controle mais 
fácil do mundo. Não haverá desordenamento 
nisso. Será estabelecido que tipo de madeira 
poderá ser explorado, em que época deve 
ser abatida, se vai em tora ou em pranchas. 
Será fácil, porque será uma estrada única e 
o controle poderá ser feito com facilidade. 
Há diversos tipos de controle. O que não 
pode haver é a depredação. Temos que traba­
lhar de maneira consciente. A Amazônia tem 
que ser explorada cientificamente. Uma vez, 
defendi, em Torremolinos, na Espanha, e 
tainbém aqui, a idéia -de criarmos a cidade 
científica da Amazônia, científica e turlstica 
-pois 80% da realidade amazônica não são 
conhecidos- onde as universidades do mun­
-do inteiro pudessem es-tar presentes, junta-
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mente com as brasileiras, para fazerem uma 
avaliação exata. Isso é o que nos dará credibi~ 
!idade _e_conhecimento, para grandes resulta­
dos, inclusive econômicos. Estou com V. Ex• 
e o Senado também nesse assunto. Não acei­
tamos essa conversa de concorrentes. Posso 
dizer a V. Ex•s que voltei dessa viagem e 
verifiquei que· os Estados Unidos não têm 
interesse nisso. Com uma eStrada dessas, va­
mos exportar soja, madeira e uma série de 
matérias-primã.s para o Oriente, onde os Es­
tados Unidos não querem-concorrentes. Não 
fOi por outra razão que o próprio George 
Bush criou dificuldade à concessão daquele 
financii:iri"ü~nto. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Nabor Júr:üor, a Presidên­
cia cumpre o doloroso dever de dizer que 
o tempo de V. Ex• já se esgotou há oito minu­
tos~ e há vários o:fadores inscritos. Eu pediria 
a V. E~ não concedesse mais apartes. 

O SR. NABOR JÚNIOR- Vou terminar, 
Sr. Presidente, tão logo o Senador Leite Cha­
ves conclua. 

O Sr. Leite Chaves- Então, concluo: esse 
tema deve ser tratado mais vezes. Temos que 
constituir Comissão a respeito, fazer o levan­
tamento agroecológico para que se saiba, de 
antemão, onde a Região pode ser explorada 
e onde tem que continuar intangível. Para­
béns a V. Ex! 

O SR. NABO R JÚNIOR- Muito obrigado 
a V. Ex! pelo oportuno aparte. 

Concluo, Sr. Presidente. 
A causa do meio ambiente ganha um de­

fensor do maior peso científico, pOlítico e 
propagandístico, o- Prof. José Lutzemberg. 
Sua presença, no futuro Goverrio, apcinta pa~ 
ra a seriedade e a responsabilidade num cam­
po em que todos falam, mas poucos, realmen­
te, trabalham com conhecimento e despren­
dida dedicação. 

Quero crer- e façO võtos! - que .. o çmi­
nente cientista ambiental não permitirá se 
apague aquela sagrada curiosidade investi­
gativa que move os autênticOs pesqUisadores 
da Natureza e da Humanidade. E, ao cabo 
de breve tempo, reverá as palavras apres­
sadas com que sentenciou o Estado do Acre 
e seu povo, condenando-os à permanência 
na çlegradante situação que hoje vivem. 

Agindo dessa forma, o nome de José Lu­
temberg somará, às glórias colhidas em todo 
o Planeta, o reconhecimento e a ãdmiração 
de brasileiros que até hoje esperam gestos 
positivos de atenção, de respeito, de verda~ 
deiro progresso social. 

E o caminho para o reconhecimento, a 
atenção, o respeito e o progresso social passa­
rão, inevitavelmente, pelo sonhado e exigido 
asfalto da BR-364. 

(Muito benl! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. 
Pronuncia o s~~~inte dis?.Ufso.)_-:- Sr. Presi-:­
dente, Srs. Sênadores, comemoramos, hoje, 

O ~·Dia Intenlacional da Mulher", como cos­
tumamos fazer a cada ano. Nesta data há 
133 anos, 129 operárias têxteis foram sacrifi­
cadas em Nova Iorque, por ter realizado uma 
greve por melhores salários, por uma jornada 
de 10 hOras diárias e melhores condições de 
trabalho. Tão modestas reivindicações foram 
cruelmente rechaçadas: simplesmente, os pa­
trões mandaram atear fogo ao prédio em que 
se encontravam reunidas as grevistas. 

Esse holocausto feriu a consciência dos ho­
mens de boa_ vontade e_ fez germinar a 'luta 
das mulheres por sua emancipação política 
e social. E o dia do sacriffcio-foi- escolhido _ 
pela Conferência I_ntemacional da Mulher, 
reunida em 1910, para se comemorar, em 
todo o mundo, o "Dia da Mulher". 

No Brasil, o Conselho Nacional d,_os Direi­
tos da_ Mulher deu início às comemorações 
deste ano, através de extenso programa, que 
está sendo cumprido desde o _dia 6 do corrente 
mês, no Auditório "Tancredo Neves", no Mi~ 
nistério da Justiça, quando estão sendo ho­
menageadas personalidades femininas de 
projetos na vida nacional. 

Neste ano, as comemorações foram enri­
quecidas com a participação da· Conferência 
Nacional dos Bispos ao Brasil (CNBB), que 
escolheu, para a 27' Campanha da Fraterni­
dade, o tema "Fraternidade e Mulher", que 
tem como lema a frase "Mulher e Homem": 
Imagem de Deus". Essa campanha foi lança­
da no dia 28 de fevereiro próximo passado, 
em cadeia de rádio e televisão, pelo Papa 
João Paulo II e pelo President~ da CNaB, 
Dom Luciano Mendes de Almeida, cuja men­
sagem· foi gravada poucos dias antes do aci­
dente que o traz hospitalizado. 

É bom, Sr. Presidente, abramos um aprên­
tese para, em nosso nome, e aCredito mesmo 
em nome de toda esta Casa, desejar o pronto 
restabelecimento de Dom Luciano, porque 
muita falta S. Revma. Já está fazendo ao Bra~ 
si!. 

O tema_ promete suscitar debates acalora­
dos, dada a mUltiplicidade de questões, algu­
mas polêmicas, que vão ser focalizadas. A 
matéria, entretanto, não -diz respeito apenas 
à mulher, mas igualmente ao homem, visto 
que ambos constituem a uOidade básica, a 
célula responsável pela propagação da espé­
cie humana. E o lema que se propõe sugere 
claramente essa unidade, o interesse recípro~ 
co, a responsabilidade do homem. e da mulher 
na família, em particular, e na sociedade, de 
modo mais abrangente. 

Aplaudimos o Presidente da Conferê-ncia 
Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB)~ Dom 
Luciano Mendes de Almeida, pela oportu­
nidade do tema escolhido- para ·a Campanha 
da Fraternidade, que vai llwar a discussão 
de relevantes questões ao seio da cristandade. 

Sr. Presidente, Srs. Seriadores, creio mes­
mo que, agora, já se pode discutir o assunto 
com sensatez e discernimento. Felizmente, 
já se vão longe os anos 60, q~andO algumas 
feministas deflagraram um movimento pela 
emancipaçâo da mulher de maneiia agres~ 
siva, como-que a colocar em campos opostos 
seres dã mesma espécie, que se completam, 

qu-e se entegram, que se_ entrelaçam na famí­
lia, ou assume individualmente a responsa­
bilidade que lhes cabe n,a sociedade. 

Na verdade, as mulheres que se dedicaram 
ao lar e à criação dos filhos, desde o~ tempos 
históricOs, por força de um longo processo 
sócio-econômico-cultural, absolutamente 
não exerceram uma tarefa secundária. Elas 
não tinham poder de decis.ão .ncRs questões 
de interesse da com_unil;la,de, mas nem por 
isso deixaram de influir nos destinos da Hu­
manidade, porque formaram a mente e o Co­
ração de seus filhos, inclusive daqueles que 
_seriam~ como de fato são, condutores de na~ 
ções. _A situação era aceJp nãtüralmente, sem 
contestação, e não se ~gitava, mesmo, de 
outro modo de vida, porque era aquele que 
refletia o e_stágio de desenvolvimento a que 
atingira a humanidade._ Mas,_ nessas _condi­
ções, a mulher se encontrava realmente em 
posição subalterna e, nâo raro, era vítima 
de violência e opressão. 

So.mente depois da Revolução Industrial, 
no século XVIII, e, principalmente, após as 
grandes guerras que marcaram a primeira 
nletade do século XX, as mulheres foram cha­
madas a realizar as mesmas atividades do ho­
mem. 

A partir daí, foram bastante sacrificadas, 
porque passaram a acumular as funções natu­
rais da maternidade com as do trabalho fora 
do lar. Como se tratava de tarefas executadas 
preponderantemente_ pelos homens, surgi~ 
ram também as discriminações, e as mulheres 
foram, de fato, relegadas a segundo plano. 
Contra essa injUStiça, porém, não tardaram 
a rebelar. 

Assim, Sr. Presidente, é que as primeiras 
lideranças femininas reivindicaram o direito 
ao voto, consagrado, no Brasil, pela Consti­
tuição de 1934, assim como igualdade de con­
dições no mercado de trabalho. Entre as pio­
neiras do movimento feminista no Brasil, po­
deinos citar Berta Lutz, Teresa Carini, Bár­
bara Alencar, Ana Lins, Maria Lacerda de 
Moura, Carlota Pereira de Queiroz, Oim_inda 
Bastos, Isabel Bertolucci e muitas outras. 

Paulatina e lentamente, as mulheres foram 
conquistando um lugar de destaque na socie­
dade brasileira e derrubando; uma a uma, 
as barieiras, os anteparos que tolhiam ou im­
pediam os seus passos. 

· A primeira conquista foi consagi-ada n&. 
Cosntituição de 1934, que estabelecia a igual­
dade de todos perante a lei e proibia privilé­
gios ou distinções "'por motivo de nascimen~ 
fo, sexo, raça, profissões próprias ou dos pais, 
classe social, riqueza, crenças religiosas ou 
idéias políticas" (art. 113, I). A Carta de 1937 
e a Constituição de 1946 supriniinim eSs<i~ex­
pressâo, mantendo apenas, nos arts. 122, I, 
e 141, § 1~. respectivamente, o princípio da 
igualdade de todos perante a lei. A COnsti­
tUiÇão de 1967 ie.Stabetece a proibição de dis~ 
tinção motivo "de sexo, raça, trabalho, credo 
religioso e convicções políticas" (art. 150, § 
1~). princípio esse mantido no art. 153, § 1?, 
da Constiutição de 1969. Entretanto, a deter­
minação constitucional não surtiu efeito'-por 
falta de regulamentação. 



588 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO c6f(GRESSO NACIONAL (Seção li) Março de 1990 

Já agora, Sr. P.re.sidente. c;: ~rs .. Sen~dop~:s, 
nós, Constituintes de 1988, houvemos por 
bem nomear, como um dos objetivos funda~ 
mentais da República Federativa do Brasll, 
"promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquér 
outras formas de discriminação~· (art. 3~, IV). 
E, entre os direitos e deveres individuais e 
coletivos, proclamamos que "homens e mU­
lheres são iguais em direitos e obrigãções" 
(art, s~. 1). Outros dispositivos da Consti­
tuição de 1988 preservam os direitos da mu­
lher, entre os quais o art. 79, que prescreve 
a proteção do mercado de trabalho da mulher 
(item XX); proíbe a diferença de salários, 
de exercício de.funções e de critéríos de ad­
missão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil (item XXX); e amplia ainda a 
licença à gestante de 90 para 120 dias (itein 
XVIII). Além disso, os Atos das DisposiÇões 
Constitucionais transitórias vedam, até a 
promulgação da lei complementar a qu_e se 
refere o art. 79, I, da Constituição, a dispensa 
arbitrária ou sem justa cauSa "da empregada 
gestante, desde a cçmfinnação_ d~ gravidez 
até cinco· meSes após o parto" (art. -10, li, 
b, das DCT). 

Cumpre lembrar que caiU o preceito de 
que o chefe de família é o homem, porqUanto 
o art. :226, § 5", da atual Constituição pres­
creve que "os direitos e deveres referentes 
ã sociedade conjugal são exercidos igualmeri-' 
te pelo homem e pela mulher". 

Podemos afirm3r, pois, que hOje, no Bra­
sil, homens e mulheres são_ iguais em direitos 
e obrigações perante a ConstitUição Federal. 
Entretanto, é preciso zila:r para que as dispo­
sições constitucionais se tiànsformem em rea­
lidade. E - não nos iludamos - para que 
tal ocorra, colocam-se duas premissas impor­
tantes: que a Justiça se exerça em sua pleni­
tude, sem entraves burocráticos _que obstem 
a sua ação; e que a maioria d-as mulheres 
tenha acesso à educação à instru-çao, para 
que façam valer os seus direitos. 

De fato" Sr. Presidente as mulheres cultas 
já marcam a sua presença no cenárío nacio­
nal. Elas se destacam não apenas nos espor­
tes, na administração pública, no magistério, 
no comércio e na indústria, mas também nas 
artes, nas letras, em todos os ramos da ciên­
cia, na magistratura e na política. 

Recentemente, vimos com simpatia a vitó~ 
ria de Violeta Chamorro nas eleições presi­
denciais da Nicarágua. Trata-se da viúva de 
Pedro Joaguim'·chamorro, o jornalista-már­
tir, que foi preso, torturado e fuzilado, por­
que se negava a compactuar coln a ditadura 
de Somoza. O seu sacrifício desencadeou 3 
revolta popular e a derrubada do ditador, 
mas não havia, ainda, restituído ao povo a 
liberdade de imprensa e de pensamento, que 
somente agora se vislumbra. A vitória de Vio­
leta Chamorro demonstra que os nicaragüen­
ses perceberam, afinal, que estavam exaurin­
do~se numa guerra fratricida e inglória, em 
busca de um utopia. _ 

Deixamos aqui consignados nossos votos 
de sucesso a essa mulher forte, idealiSta, que 

renova. as e_speranças do povo nicaragüense 
em dias melhoreS. · - _ 

Sr. Presideitte: Srs: Seriadô!es:·a Iiomana~ 
gem que hoje· preSt3mos à mulher pelo trans­

-curso do seu dia este:ride.::se não apenas àque­
las que lutam pela _sua emancipação econô­
mica e social ~ pela igualdade de dire_itos pe­
rante a lei, afinal assegurada na Constituição 
Federal, ma~ também àquelas que se dedicam 
apenas ao lar e à criação dos filhos, que nos 
merecem, igualmente, o maior respeito e ad­
miração. 

Era o qúé tillha a diZer, sr:- Presidente. 
(Muito b_em_!) 

O SR. PRltSiDNETE (Pompeu de Sousa) 
~A Mesa se acha no dever de solidarizar-se 
com a manifestaç-ão' do nobre Senador Ruy 
Bacelar em comemoração ao -''Dia Tritema­
cional da Mulher", inclusive com a manifes­
tação da esperança de que a luta comum, 
de mulhe,res .e homens, faça chegar ã vitória 
o dispositivo constituciOnal da igualdade de 
direitos, ao mesmo "tempo que assinala que 
a Confefência Na"cional dos Bispos do Brasil, 
se associa igUalmente, tendo feito da Campa­
nha da Fraternidade um veículo para a pro~ 
moção da mulher no Brasil neste ano. Por 
outro lado, a Mesa assinala a emoção com 
que acompanha o estado de recuperação da 
saúde de Dom Luciano Mende~ d~ Almeida, 
figura realmente-necessária não apenas ao 
Clero, mas ao País neste momento. (Pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Iram 
Saraiva, para breve comunicação. 

O SR. ffiAJ\f SARAÍV A (PDT- GO. Para 
breve comunicação.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, também aduzirei algumas pala­
vras a mais do que já bem colocou o ilustre 
Senador Ruy. Bacelar e também V. Ex• Sr. 
Presidente. 

Hoje o mundo inteiro presta homenagem 
ã mulher. Não se trata de uma data comemo­
rativa pura e simplesmente, é o um momento 
de reflexão quando as mulheres do mundo 
inteiro relembram a primeira-greve condu­
zida somente por mulheres, no dia 8 de março 
d_e 18?7 ~ :m N~v_?_I_Çt_rque. Eram 129 operá­
nas texteiS, em futa por melhores co.ndtções 
de trabalho, jornada de 10 horas diárias e 
maior justiça salarial. A greve terminou tragi­
camente, pois os patrões não cederam ãs exi­
gências e mandaram atear_ fogo ao prédio, 
matando todas elas. Em memória dessas mu­
lberes a Coriferê_ncia Internacional, reunida~ 
de em 1910, em Koppenhagem, declarou o 
dia 8 de março como Dia Internacional da 
Mulher. 

As mulheres na socie_dade brasileira, como 
em diversos outros países, são muitas vezes 
.limitadas pelo seu papel na repordução da 
vida, nas funções que lhes são a~ribuídas na 
família e na casa, e pela manutenção de meca­
nismos que reproduzem permanentemente a 
desigualdade entre homens e mulher~s. 

Esta situação, Srs. Senadores, tem semodi· 
ficado nos últimos anos, quer pela ampliação 
da inserção da mulher _no mercado de traba­
lho, pelo maior sucesso à educação, bem co­
mo pela crescente partiCipação na vida públi· 

-- - - ~ -.--- ---- ~- -- --~ ~ -~ -- -- - -~· --- -- ~ 

ca,_ ãumentando __ sua presença no Legislativo 
e no ExecutivO. · · · · ' · · · 

Com a missão institUcional de desenvo"Iver 
a consciência sobre os direitoS da mulher em 
todos os segmentos da sociedade ·e assegurar 
condiçóes pafá o pleno exercíCio d;i sua cida­
dania, foi criado, em 29 de agosto de 1985, 
o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
consolidando uma vitória após décadas de 
organização dos movimentos de_ .mulheres, 
oriundos de todos os setores da sociedade. 

Cabe aqui, um destaque pela participação 
efetiva do CNDM junto ã AssemPléia Nacio­
nal Constituinte, aos órgãos de comunicaçáO, 
autoridades, parlamentares, movimentos de 
mulheres e pelo comparecimento e promoção 
de eventos em diversos estados do País e no 
exterior, sempre buscando ressaltar os Direi­
tos da Mulher e a necessidade de sua viabíli· 
zação. 

A nova Constituição significou um avanço 
na ampliação da cidadania feminina na n:íe­
dida em que foram estabelecidos princípios 
que garantem a igualdade social e económica 
entre homens e mulheres. Entretanto, a efeti· 
vação dessas garantias dependerá de uma re­
gulamentação da legislação ordinária e, tam­
bém, de ações concretas a nível do Governo 
Federal, através de políticas de grande alcan­
ce que contribuam para o desenvolvimento 
da mulher, levando em consideração a neces­
sidade de profundas mudanças nos valores 
e comportamento arraigados na cultura brasi-
leira. -~ 

Urge, assim, _a regulamentação dos princí­
pios constitucionais em diversas áreas de inte­
resse da mulher envolvendo educação, saúde, 
violência, cultura e trabalho. Dentre esses, 
alguns são prioritários, como é o_- caso dos­
projetos de lei alterando dispositivos da Lef 
Complementar n»ll, de 25 de maio de 1971, 
os projetos de lei que asseguram à trabalha­
dora rural o direito à aposentadoria e o Esta· 
tuto da criança e do Adolescente, _que já se 
encontram em tramitação no Congresso Na­
cional. 

A Campanha da Fraternidade que a Igreja 
lançou para 1990 traduz a preocupação da 
comunidade católica, em relação ã çondição 
feminina. Éla sera, sem dúv-ida, um 8rande 
esteio na luta de todas as mulheres. 

Gostaria, neste instant~,_9.e deixar aqui re­
gistrada a minha admiração por todas aquelas 
mulheres que fazem da data de hoje um mar­
co fundamental na luta contra as desigual· 
dades de todas as origens e que contribuem 
efetivamente para o real cumprimento de sua 
cidadania. 

Agradeço a V. Ex~. Sr. Presidente, me per­
mitir participar, também, desta homenagem, 
nesta data tão importante para a mulher 
quanto fundamental para os direitos da cida­
dania neste País. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi· 
dente, peço a palavra_· pela _or~em. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carva1ho. 
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participação, das vitórias e das lutas travadas 
ao longo de milênios, para que a mUlher gal­
gasse a posição de destaque que ela hojt! des­
fruta dentro da sociedade.J:So passado. a mu­
lher era o repous6 do guerreiro. Hoje, ela 
é a grande vencedora da luta por melhores 
dias, na qual todos nós estamos envolvidos. 
Onde a mulher compete com o homem no 
campo intelectual, no campo cultural, ela 
sempre consegue vitórias expressivas. E fácil 
comprovarmos-essa afirmativa quando se ve­
rifica o número de mulheres aprovadas em 
concursos públicos ou em Vestibulares, é bem 
mais expressivo do que o número de homem. 
Isso revela que a mulher, no aspecto cultural, 
no aspecto intelectual é mais bem dotada, 
- se pudéssemos usar este termo -, é mã.is 
pertinaz, é mais perseverante do que o ho­
mem. Daf congratular-me com V. Ex• pela 
oportunidade do seu discurso e pelo brilhan­
tismo das teses defendidas. Senador Lavoi­
sier Maia, V. EX!' exalta o povo do Rio Gran· 
de do Norte na Câmara Alto do País. 

O SR. LAVOISIER MAIA - Muito obri· 
gado, nobre Senador Divaldo Suruagy. Suas 
palavras vêm contribuir para esta homena­
gem tão justa que se faz à mulher, no seu 
grande dia, no "D-ia Internacional da Mu· 
lher". A mulher,_disse V. Ex\ no campo inte­
lectual, nas universidades, até, ultrapassa os 
homens, e esta revelação é bonita. 

No campo político, no Brasil, a mulher 
realmente tem que ter o seu valor reconhe­
cido, para chegar até a nossa Casa, o Senado 
da República. Hoje, está nos faltando uma 
representante do sexo feminino, e tenho cer­
teza que isso vai acontecer em bieve. --

Muito obrigado por seu aparte, que muito 
contribuiu para ilustrar o nosso pronuncia­
mento. 

O Sr. Antônio Luiz Maia - Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. LAVOISIER MAIA- Com prazer, 
ouço V. Ex~ 

O Sr. Antônio Luiz Maya- Eu gOstãria 
de me associar também às homanagens que 
hoje, no "Dia Internacional da Mulher", lhe 
são prestadas. V. Ex~ se utiliza da tribuna 
exatamente para aumentar o coro daqueles 
que tecem loas às mulheres, não só do Brasil, 
mas do mundo inteiro, indistintamente. Duas 
características, entretanto, deverão ser res· 
saltadas com referência às mulheres.. Elas re~ 
ceberam da própria natureza a nobre missão 
da maternidade. A mulher compete ser mãe, 
e mãe faz com· que o processo de continuidade 
da criação de Deus se perpetue através do 
tempo e no espaço. Isso lhe foi reservado 
por natureza. Sua vocação primordial é a de 
ser mãe. Porém, não é só aí que termina 
a sua missão, a nobre missão da mulher, hoje, 
é continuada no seu papel de educadora. Nin­
guém melhor do que a mulher para educar 
a criança que saiu do seu ventre, que veio 
à luz por seu intermédio, recebe as primeiros 
ensinamentos, em termos de educação inte­
gral, da mãe. A mulher, pdrtanto, tem esse 
papel fundamental que o homem não lhe tira. 

As primeiras letras. no campo da educação 
formal compete à mulher. A professora é. 
por excelência, mestra do ensino fu.dnamen­
tal, da alfabetização, ninguém lhe tira essa 
característica_ própria, esse mérito. Por isso, 
quero congratular.me com V. Ex' com os de­
mais oradores que o precederam, nesta opor­
tunidade, para dizer, alto e bom som, que 
esta Casa reverencia na mulher a mãe e a 
educaàora por excelência. Muito obrigado, 
nobrc.Senador Lavoisier Maia. 

O SR. -LA 'VOISIER MAIA - Muito obri­
gado, eminente Senador pelo Estado do To­
cantins, Antônio Luiz Maya, por essas pala­
vras, que vieram contribuir para que essa ho­
menagem à mulher ficasse mais abrangente. 

Sr. Presidente, o Brasil, País integrado à 
cultura OcidCntal, não podia ficar imune a 
este movimento que proporcionava a cidada­
nia política a uma categoria tão importante 
da sociedade. Assim, sob a liderança da bíó~ 
Ioga Berta Lutz, que no ínico dos anos 20 
retornara de Paris, o movimento sufrhgista 
contagiou profUndamente as mulheres brasi · 
leiras. 

Diferentemente do que aconteceu na Eu­
Topa e nos Estaaos Unidos, aqui a conquista 
do voto feminino fez~se pacificamente. Neste 
aspecto, o Rio Grande do Norte pequeno 
E<>tado, do qual sou representante, é um Es­
tado pione"iró. 

Qü:alldo, em ouú.ibro de 1927, a Assem­
bléia Legislativa do Estado elaborava a lei 
eleitoral, adaptada á Constituição de 1926, 
o então Senador Juvenal Lamartine de Faria 
telegrafou ao--Governador José Augusto soli­

-titarido que se introduzisse, nessa lei, o direi~ 
to do voto feminino. José Aug~,~sto ponderou 
-que já era tarde demais, pois, a redação final 
já estava aprovada. mas, diante da insistência 
do parlamentar amigo, resolveu atendê-lo, 
dando ao art. 77 das disposições gerais a se­
guinte redação_: "no_ Rio Grande do Norte, 
poderão votar e ser votados, sem distinção 
de sexo, todos os cidadãos qúe reunirem con­
dições exigidas por esta lei." 

Em decorr_éncia dessa disposição legal, o 
Rio Grande do Norte elegeu a primeira pre­
feitura do Brasil, o~ Alzira Teixeira Soriano; 
no município de Lajes. 

Vale salientar que, somente em 1932, foi 
que a Constitruição Federal deu à mulher 
brasileira o direito de votar. 

Atualmente, no Mundo inteiro, a mulher 
está presente, com liderança e brilhantismo, 
na-vida polftica das nações. A título de ilustra· 
ção bastaria lembfar Golda Meir, dirigindo 
o Estado de Israel; Margaret Harcher, há 
doze anos à frente da Inglaterra; Benazir 
B:hutto, governando o Paquistão, contrarian· 
do, assim, as milenares restrições que a reli~ 
giáo muçulmana faz às mulheres; Indira Gan· 
dhi, na India, não pode ser olvidada; e, final· 
mente, brilha no cenário latino-americano a 
figura de Violeta Chamorro que, no último 
pleito eleitoral, realizado na- Nicarágua, co­
lheu uma inesperada vitória nas urnas, ele­
gendo-se presidente dquele país. 
- Nobres Senadores, não-somente na polí­

tica, mas em todos os setores da vida moder· 

------- ------------------------- ~- ---

na, a mulher conquistou amplos espaços. Sua 
presença é maciça nas universidades_ e nos 
centros de pesquisa científica. pa~ticipa de 
viagens espaciais sondando, juntamente com 
o homem, os mistérios_ infinitos dp universo. 
Nas olimpíadas,, ela disputa em pé de igual­
dade com o homem, em quase todas as moda­
lidades esportivas. 

Conforme o censo demográfico brasileiro 
de 1980, o elemento feminino representava 
cerca de 50% da população economicamente 
ativa do BrasiL 

A atual Constituição b~asileira, no capitulo 
li- dos direitos sociais, assegurou à mulher 
vários direito~ que, há tempo.. eram reclama­
dos. Assegurou-lhe 3j licença~gestante, sem 
prejuízo do emprego e do salário, com dura­
ção de 120 dias; aposentadoria aos 25 anos 
de trabalho, se ela exerce o magistério; e 
finalmente, proíbe a diferença de saláríos, 
de funções e de critério de_ admissão por mo­
tivo de sexo. 

Mesmo assim, apesar de já ter feito grandes 
conquistas neste século, a mulher precisa con­
tinuar lutando para melhorar a sua imagem 
e a sua dignidade, pois, como observou Simo­
ne de Beauvoir, no seu livro "O Segundo 
sexo" (1949)-; a opressão contra a mulher 
tem raízes culturais profundas e assume no­
vos contornos na sociedade contemporânea. 

Por estas razões, é digna de todos_os encó­
miOs-a iniciativa da CNBB ao escolher a·dig­
nidade da mulher como tema da campanha 
da fraternidade do corrente ano. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, 
(Muito bem!Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Lavoís[er 
Maia, o Sr. Pompeu de Sousa, 3" Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Iram Saraiva, 1~ Vice· 
Presidente. 

CAMPARECEM MAIS OS SRS. SENA· 
DORES: 

Aureo Mello - Ronaldo AragãO -Olavo 
Pires -João Menezes --Almir Gabriel­
Jarbas Passarinho -Marcondes Gadelha­
Alfredo Campos - Mauro Borges - Lou· 
remberg Nunes Rocha- Márcio Lacerda -
Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Iran Saraiva) ~so­
bre a mesa, Projetos que serão lidos pelo 
Sr. lo Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 12, DE 1990 

Regulamenta o ingrêso do deficiente 
físico no Serviço Público e dá outras pro· 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta; 
~rt. 1~ Nos concursos para preenchi­

mento de cargos e empregos públicos, 2% 
(dois por cento) das vagas ofertadas serão 
reservadas para a inscrição e posterior admis~ 
são de portadores de deficiência ffsica perma~ 
nente. 

Parágrafo único. Nos casos em que o cargo 
ou emprego não possa ser exercido por porta-
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dor de deficiê:iiCi8 física; o eàilãl expressa~ 
mente_declarará tal circunstância e abrirá pra­
zo para que os inativos da adoção dessa restri~_ 
ção possam ser contestados por qualquer en­
tidade legalmente constituída para a defesa, 
assistênciã. sOcial ou o patrocínio de interesses 
de deficientes físicos. _ 

Art. 29 O deficiente fíSlcõ ãptovado erri 
concurso público será obrigatoriamente sub­
metido a exame médico, a fim de qu_e seja 
verificado se é portador de deficiência perma­
nente e tem condições de exercer o cargo 
ou emprego ao qual se candidatou. 

Art. 39 Ressalvado o estabelecimento 
nos artigoS ant~riores, o ingreSSo do -defici~m- -
te fiSico no SerViço Público obdecerá aos_mes­
mos critérios legais aprlicáveis aos demais 
candidatos. 

Art. 4, Ao deficente-que, na forma desta 
Lei, -ingressar nO Serviço Público, fica -assegy.­
rado o direito à aposentadoria aos 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço, com -proventos inte­
grais. 

Art. so Cab_e à Legião Brasileira de Asis­
tência, ou a órgão ou entidade que a substi­
tua, dar cumprimento, no âmbito da Admi­
nistração Federal, ao disposto no art. 227, 
§ 1Y, li, da Constituição Federal. 

Art. 69 Incumbe ao Instituto Nacional de 
Previdência Social atençier ao estabelecido 
no artigo 203, V, da Constitu_ição Federal, 
para o que exigirá a comprovação: 
I- de deficiência que, de todo, impossi­

bilite o exercício de_ atividade laborativa; 

. ,Art. 10. Nenhuma construção de prédio 
ou logradouro público será autorizada. se o 
respect~ yo_p~~ i e to- ~rq ui te fô n ícciflão garanti r 
acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

_Art. lL_ Noprazodel(um)ano,apartir 
da vig~ncia desta Lei, o Ministério da Justiça 
baixará noiinas para adaptação de tfallspor­
tes coletivos~ construção de veículos novos, 
visando possibilitar o seu uso pelo deficiente 
fíSicO._ -

Art. 12. _ Ficani reduzidos em 25% (vinte 
e cinco por Cento) Os impostos e taxas inciden­
tes sobr~ os equipamentos especiais destina­
dos ao deficente físico. 

_A!'_~- 13. _Ficam _isentos do imposto sobre 
prOdutos industrializados (IPI) os automó­
veis produzidos para uso de defiCientes físi-
cos. - -- -

Art. 14. -Esta Lei entra erri-Vigor na data 
de_ sua publicação. 

Art. 15. R~ogam-se as disposições em 
contrário: 

Justificação 

~ Constituição Federal de 1988, suprindo 
imperdoável omissão legislativa, contém nu­
merosos preceitos visando. amparar as pes­
soas portadoras de deficiênciã: 

Assim é que__reconhece a essas pessoas o 
direiió, dentre outros, à proteção do Estado 
e à integração no seio da sociedade (art. 24, 
XIV), à igualdade de tratamento no campo 
trabalhista (art. 7~, XXXI), à asSistência so~ 
cial (art. 203, V, e 227, § 1?, II), ao ensino 
especializado (art. 208, III) e ã habilitação 
e à reabilitação para o trabalhO (art. 203, 
IV). 

II -de estado de pobreza, rõediaD.te le: 
vantamento realizado pela fiscalização; 

III-da não-percepção de qualquer bene­
fício legal. 

Parágrafo único. Não se aplica ao- idoso 
a exigência estabelecida no inciso I deste ar­
tigo. 

Art. 7D Fica assinado o p'razo de 1 (um) 
ano, a contar da vigência da presente Lei, 
para que os estabelecimentos de ensino públi­
co e particular adotem programas de atendi­
mentos a estudantes portadores de deficiên-

-- ---A presente projeto objetivã dotar de plena 
eficácia- ·alguns preceitos, regulamentando, 
em primeiro lugar, o mandamento inculpido 
nó -art. 37, VIU, da Lei Maior, que manda 
reservar percentual de cargos e empregos pú­
blicos para os portadores de deficiência, sem 
embargo da definição, também, de critérios 
específicos da admissão. 

cia física. --
Parágrafo único. O ateriaimeilto da a.xí­

gência estabelecida neste artigo será verifi-·­
cado pelo Ministério-da Educação, que neste 
sentido emitirá documento oficial, imprescin­
dível para o funcionamento de estabeleci­
mentos de ensino. 

Art. 89 O Governo Federal celebrará 
convênioS com entidades especializadas, vi­
sando à habilitação e à reabilitação de pessoas 
portadoras de deficiênciã física, bem como 
à sua integração na vida comunitária, -sem 
prejuízo dos serviços atualmente prestados 
por entes governamentais. 

Art. 9~ O empregador que discrinlinar ó 
deficiente físico no tocante a salário ou crité­
rios de admissão fica sujeitO ã- multa equiva­
lente a 30 (trinta) salário mínimos, qUe será 
p~ç_QJJIJ~.?- à conta do Instituto Nacional de previdêncüiSOciaT __________ ---------------

Parágrafo único. A Cominação -prevista 
neste artigo será aplicada pela Delegacia do 
Trabalhador a que estiver jurisdicionado. o 
estabelecimento do infrator. 

Nesse sentido, pareceu-nos conveniente 
estabelecer que, "nos concursos para preen­
chimento de cargos e empregos públicos, 2% 
(dois por cento) das vagas ofertadas serão 
réSeivadas para a inscrição e posterior admis­
são de portadores de deficiência física perma­
nente" (art. 1? do projeto). 
---No tocante a critérios de admissão, opta­
mos pelo concurso público, por ser esse, in­
discutivehnente, o critério mais justo e demo~ 
cfático _dentre os vários que conhecemos. 
Reconhecemos~ (!inda, ao deficieme dessa 

forma admitido no Serviço Público, o direito 
à aposentadoria especial, com proventos inte­
grais, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
o que constitui, em nosso entender, medida 
de inquestionável justiça. . 

Num segundo momento, cuidamos da im­
plementação dos programas previstos no art. 
--227, --§-1~. H, da Constituição, que, a nosso 
ver, deve ser providência da alçada da Legião 
Brasileira de Assistência (art. 59 do projéto). 

- Aínda no Profeta, estamos não somente 
definindo a quem cabe arcar coni o ônus do 

benefício constitucional, previsto no artigo 
203, V, como também estabelecendo exigên­
cias que são imprescindíveis à sua correta 
concessão (art. 69). 

A proposição dispõe, em seguida, sobre 
os programas e.speciais-de atendimento a defi­
cientes a serem obrigatoriamente adotados 
pelas escolas, no máximo de 1 (um) ano, su­
jeitand,?·as, no atendimento de1sa exigência, 
à fiscahzação no Ministério da Educação (art. 
7•). 

Várias outrãS qUestões afeüi.s à pessoa defi­
ciente são ainda tratadas no projeto, valendo 
destacar, dentre elaS, as concernentes à dis­
criminação do deficiente quanto a salário ou 
a critérios de admissão, ã garantia de acesso 
a prédios e Jogradouros públicos e à adapta­
ção de transportes coletivos ao uso desse mes­
mo deficiente. 
---são formulçações que, se não resolvem de 

vez todas os problemas do deficiente, pelo 
menos constituirão um passo decisivO na dire­
ção da sua integração ao meio social. 

Sala das Sessões, 8 de março de 1990. -
Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

-········-·····--·-cÃPfiuCô_ií_, __ ,---·--------· 
Dos Direitos Sociais 

Art. 69 São díreitos sociais a educação, 
a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, 
a previdência social. a proteção à manter­
nidade e à infância, a assistência aos desam~ 
parados, na fOrma desta Constituição. 

Art. 7? São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição soci;d: 
........................ ,.~··_, .. _ ......................... . 

XXXI- proibição de qualquer discriini­
nação no tocante a salário e critérios de ad­
missão do trabalhador portador de deficiên­
cia; 
•••••••••••••••••4••••••••••••--••••••••n••••--·-•~:••••" 

Art. 24. Compete a União, aos Es_tados_ 
e ao Distrito Federal legislar concorrente­
mente sobre: 
·····················--·--·······-~--····,-··············· 

XIV- proteção e integração social das 
pessoas portadoras de deficiência; 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Po­
deres da União, àos Estad6s, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios obedecerá aos princí­
pios de legalidade, impessoalidade, morali­
dade, publicidade e, trambém, ao seguinte: 

············.--····----·:····----····-------·~------···----
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VIII - a lei reservará percentual dos car­
gos e empregos públicos para as pessoas por­
tadoras de deficiência e definirá os critérios 
de sua admissão; -

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será pres­
tada a quem dela necessitar~ independente­
mente de contribuição à seguridade social, 
e tem por objetivos: 

···rv·=·~~h;bii-i;;çã~-~~·;;~biü;;;;~·d;;·p~~-~ 
soas portadoras de defiCiência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária; 
V- a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de defi­
ciência e ao idoso que comprbvenfnâo pos­
suir meios de prover à própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei. 
''''"'"''''~""..-'..-""H'•••••••n•~+~•"•,."""'"'•-••• 

Art. 208. O dever do Estado com a edu­
cação será ·efetivado mediante a garantia de: 

... íi' ~-j;;~g;.~-~~i~~. ~~t~;~ã~"d;'~b;i·g~ t~~i~-
dade e gratuidade ao- ensino médio; 

UI- atentímento educacional especializa­
do aos portadores de deficiêiicia, preferen­
cialmente na rede regular de ensino; 

···An·:·z27.~--~-d~~~~~ct~·r~~írTa:-d~-~~~i~--= 
dade e do Estado assegurai à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o di­
reito à vida, à saúde, à alimentação, à educa­
ção, ao-lazer, à profissionalização, ã cultura~ 
à dignidade, ao respeito, à liberdade_ e à con-

(cinqüenta por cento), pelo menos, sobre a 
hora diurna. 

§_ 19 A hora de trabalho noturno será 
cónlil~iã.da como de 45 _(quarenta e cinco) 
minutos. 

§ 29 Considera-se noturOo, para os efei­
tos deste artigo, O trabalho executado entre 
as 20 horas de um dia e as 6 horas do dia 
seguinte_. 

Art. 29 O adicional noturno recebido du­
rante 12 (doz~) meses de trabalho, ou na vi­
gênci3. do contrato, se inferior ao prazo supra, 
será manftdo, ainda que o trabalho em horá­
rio noturno seja transferido para o diurno, 
pela média do número de horas trabalhadas 
nos últimos 6 meses. 

Art. 3? Ficam.mantidas as demais dispo­
sições legais mais favoráveis ao trabalhador. 
- Art. 49 Esta !ei entra em vigor na data 
de sua publuCação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
A nova Constituiçã"o Federal, em seu art. 

7~~ inciso IX, .estabe_iece~: 

"Art. 79 São direitos dos trabalha­
dores urbanos e_ :rurais, além de outros 
que visem à melho'ria de sua condição 
social: 

IX- remuneração do trabalho notur­
no superior ã do diurno." 

Assiin, enquanto não h-Ouver disposições 
em contrário, aplica~se o atual texto consoli­
dado, que dispõe sobre a matéria em seu art. 
73 e parágrafos!_ in verbis: 

vivência familiar e comunitária, além de colo- "Art. 73. Salvo nos .casos de reveza-
cá-lo:; a salvo de toda forma de negligência, m~ntossemanalouquinzenal,otrabalho 
discriminação;- exploração, violência, cruel- noturno terá remuneração superior à do 
dade e opressão. diurno e, por este_ efeitQ, sua remune-

§ 19 O Estado promoverá programas de ração terá_ um acré~cimo de 20% (vinte 
assistência integral à saúde da criança e do por cento) pelo menos, sobre a hora 
adolescente, admitida a participação de enti- diurna. 
dades não governamentais e obdecendo os § 19 A hora do trabalho noturno se-
seguintes preceitos: rá computada como de 52 minutos e 30 
....................................... '._,.__: .•. -.... ----· segundos_._ _ 
II- criação de programas de prevenção § 29 Considera-se no~l_!no, para os 

a tendimento especializado para os portado- efeitos deste artigq,_ o trabalho ex~_u-
res de deficiência física, sensorial ou mental, tado entre as 22 horas de um dia e as 
bem como de integração social do adoles- 5 Qaq_f!i-S do dia seguinte." 
cente portador de deficiência, médiante 0 É de notório conhecimento que o trabalho 
treinamento para o trabalho e a convivência, noturno se enquadra dentre aqueles que mais 
e a facilitação- do acesso aos bens e serviços sacrificam Os trabalhádores; razão pela qual 
coletivos, com a 7limin~ção de precon-ceitos sempre foi renumerado com o adicional e 
e obstáculos arqmtetômcos. considerada sua hora de trabalho como hora 
............ ,. .... _.7 ... ~ .. ··~·-:_--:·-···~·····-··-:"'·:...,_· .. • ---'"réâUZida. É preciso, desta forma, que o Iegis-

(A f!omls~ão ~e Assuntos Soctats - lador procure conceder ao trabalhador, van-
competencw termmattva.) tagens adicionaiS que venham, efetivamente, 

PROJETO DE LEI DO SENADO contemplar este tipo- de tiabalho; que por 
N' 13, DE 1990 sua natureza e peculiaridades provocam um 

maior desgaste físico e psíquico ao empre~ 

Dispõe o trabalho noturno e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O trabalho noturno terá remune~ 

ração superior à do diurno e, para esse efei_~~­
sua remuneração terá um acréscimo áe 50% 

gado. 
O que se procura estabelecer com a propo­

sição apresentada é adequar a legislação atual 
à nova Constituição, que_propicio_u um signi­
ficativo avanço nos direitos sociais, estando, 
entretanto, no caso específiCo dO trabalho no~ 
turno, regulamentada por norma trabalhista 

envelhecida, desprovida do sentido e da in­
tenção de proteção ao trabalhador e que pre· 
valeceu na elaboração da atual Carta Magna. 

Assim sendo, prevê o Projeto de Lei que 
o adicional noturno, à _semelhança do que 
se fixou para o trabalho suplementar, seja 
remunerado com um adicional de s'o% (cin­
qüenta- por cento) sobre o valo i de hora diur· 
na, ao invés dos atuais 20% (vinte por cento). 

Propõe-se, ainda, que a hora reduzida de 
trabalho noturno, seja alterada de 52min_utos 
e30 s_egundos, hoje vigente, para 45 minutos. 

A proposição procura, por outro lado, alar­
gar o conceito de horário noturno, atualmen­
te considerado aquele exec.utado entre as 22 
horas de um dia até as 6 horas do dia seguinte, 
passando a considerar o seu início às 20 horas, 
mantido o horário de término. 

As demais disposições legais m-ais favorá­
veis aos_empregados são mantidas pelo Proje­
to de Lei proposto,_ originário de sugestão 
encaminhada pelo DIAP - Departamento 
Intersindical de Assessoria Parlamentar. --

Por considerar a proposta inteiramente jus­
tificável, não apenas pelo aspecto de justiça 
que ela encerra, mas também pelo seu rele­
vante alcance social, é que a submeto à consi­
dero dos ilustres '1pares, pleiteando o inesti­
mável apoio à sua aprovação. 

. Sala das SessõeS, 8 de março de 1990. -
-Senador Nelson W~dekin. 

(À ComissãQ de Assuntos Sociais -
competência túminativa.) 

O SR. PRESIDENT;E (Iram Saraiva)- Os 
projetos lidos serão encaminhados à comis­
são Competente: (Pausa.) . 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 1" Secretári'o. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENO N· 23, DE 1990 
Requeremos urgência, nos termos do art. 

336, alínea c-, do Regimeno Interno, para o 
PRS nr 2/90, que altera o título IV do RegiM 
menta Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 8 de março de 1990. -
Senadores Edison Lobão - Ronan Tito -
Carlos Alberto - Roberto Campos - Fer­
nando Henrique Cardoso - Moisés Abrâo. 

REQUERIMENTO N' 24, DE 1990 
Requeremos, na forrha do art. ~36, c do 

Regimento Internõ, urgép.cia para o Ofício 
S/07/90, pelo qual o Presidente do Banco 
Central do Brasil encaminha ao Senado Fede­
ral pedido formulado pela Prefeitura Muni­
cipal de_ São PaulotSP) para que possa emitir 
e colocar no mercado, at,ravés de ofertas pú­
blicas, letras financeiras do Tesouro do Muni­
cípio de São Paulo (LFTM- SP), destinadas 
ao giro de 81.450.170 LFTM- SP. 

Sala das Sessões, 8 de março de_ i990. -
Senadores Fernando Henrique Cardoso -
Ronan Tito - Edison Lobão - Carlos Alber-
to ~ Cid Sabóia de Carvalho. -

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Os 
requerimentos lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do Regimento Interno. 
(Pausa.) 
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A Presidência solicita a todos os Srs. Sena­
dores compareçam ao Plenário, porque cons­
tam da pauta algumas votações nominais. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Fog~ça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, solicito a V. Ex• faça chegar ao-conhe­
cimento dos Srs. Senadores que se encon­
tram, neste momento, na Comissão de Eco­
nomia- e é uiri número bastante expressivo 
de Senadores que lá estão realizando a inqui· 
rição aos indicados ao Banco Central -que 
estamos em plena Ordem do Dia. 

Parece-me que há incompatibilidade, uma 
incongrugência regimental, na realização de 
sessões paralelamente à reunião de uma Co­
missão. Regimentalmente, é descabida essa 
situação e, por isto, pediria aS providências 
necessárias. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -A 
Presidência agradece a V_ Ex• a exortação 
e comunica ao Plenário que já determinou 
que um dos funciofláiiOs da Secretaria da Me­
sa faça chegar ao conhecimento da Comissão 
de Economia que teremos votações nomi­
nais. · 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es· 
tá esgOtado o tempo ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N'' 67, DE !989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, II, d, cominado com o 

art. 375, V, do Regimeno Interno) 

Discussão, em tUrno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nry 67, de 1989 
(no 116!89; na Cãmara dos Deputados_), 
que aprova o ato que renova a concessão 
de outorga à Rádio Marfngá de Pombal 
Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na Cidade 
de Pombal, Estado da Paraíba (depen­
dendo de parecer). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, para proferir o parecer 
da Comissão de Educação. 

O SR. J:lO SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, prO· 
jetO -de DeCreto Legislativo que pretende 
aprovar a renovação de concessão de explo­
ração de canal de radiodifusão à Rádio Ma· 
rin&á de Pombal Ltda. no Estado da Paraíba. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
RepÓblica, atendendo ao di.SpÕsto no art. 49, 
inciso XII, combinado com o § 1? do artigo 

223,.da _ConstituiÇão Federal, submete à 
apreciação -do Congresso N acionai, ato que 
produz os efeitos a_c_ima mem::ionados. 

Fá-lo acompanhar de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro das Comunicações, 
que esclarece: 

"Os órgãos compt~tentcs deste Minis­
tério manifestaram-se sobre o pedido, 
achando-o regularmente instruído, obe­
decidos os requisitos legais e técnicos ati­
nentes ao procedimento renovatório." 

A máteria foi aprovada pela Câmara do~ 
Deputados tendo tido parecer favorável da 
ComissãO -de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática, e, em Plenário, substi­
tuição à C6inissão de Constituição e Justiça 
e Redação. pelo Deputado Nilson Gibson, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técni­
ca legislativa. 

Tendo estado à disposição dos Srs. Sena­
dores no prazo regimental, não foram apre­
sentadas_ emendas perante a Comissão de 
Educação. 

JI- Voto do Relator 

Tendo em vista ·o testemunho ministerial 
de que a renovação da concessão à Rádio 
Maringá de Pombal Ltda. se processa de for­
ma regular, no que tange a aspectos técnicos 
e legais, opinamos pela aprovação do ato cuja 
outorga é renovada pelo Decreto n" 
97.700/89, na forma do projeto de Decreto 
Legislativo n" 67, de 1989. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva)- O 
parecer conclui favoravelmente ao projeto. 
____ I;.m discussão o projeto. em turno único. 
(Pausa.) _ 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí à PfõrilulgaÇão. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO.LEGISLAT!VO 
N• 67, DE 1989 

(N~ 116/89, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que renova a concessão 

de outorga à Rádio Maringá de Pombal 
Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade 
de Pombal, Estado da Paraíba. 

O Corigresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 2 de dezembro 
de 1987, a concessão outorgada à Rádio Ma­
ringá Ltda., para explorar, na cidade de Pom­
bal, Estado da Paraíba, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do veto par~ 
cial aposro ao Projeto de Lei do DF n" 
72, de 1989, de iniciatiVa do Governador 
do Distrito Federal, que cria, no Quadro 
de_ Pessoal do Pistrito Federal, os cargos 
de natureza especial qwe menciona e dá 

·outras providências. (Dep"endendo de 
relatório da Corriissão do Distrito Fede­
raL) 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 1'' do corrente, tendo sua Votação 
sido adiada por falta de quorum. 

A Presidência escfarece que, para a sua 
rejeição, o veto exige voto contrário da maio­
ria absoluta da_composição da Casa, em vota­
ção secreta._ 

Os Srs. Senadores que votarem "sim" esta­
rão aprovando o veto. Os Srs. Senadores que 
votarem "não" estarão rejeitando o veto. 
(Pausa.) 

A Presidência volta a esclarecer que os Srs. 
Senadores que votarem "sim" estarão apro­
vando o veto; os Srs._S_enadores que votarem 
"não" estarão rejeitando o veto. 

A Presidência indaga dos Srs. Líderes se 
desejam informar aos seus Liderados a ma­
neira de votar. (Pausa.} 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -os 
Srs. Senadores já podem votar: (Pausa.) 

Todos_os Srs. Senadores já votaram? (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Irarn Sar~lYã.T .::_ 
Votaram SIM_16 Senadores: e NÁO,_S. 

Houve 4 abstenções. 
Não houve quorum. 

A Presidência vai suspend1~r a sessão por 
_10 minutos, acionando as _campainhas para 
chamada doS Srs. Senadores aõ- Plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 22 minutos, 
a sessão é reaberta às 17 horas e4 minu­
tos.} 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)-- Es­
tá reaberta a sessão. 

A Presidência procederá novamente à vo­
t~~~o do Projeto de Lei do DF n~ 72, de 
19~, de iniciativa do Sr. Governador do Dis­
trítçj Federal. Como _a votaçliO é nomína[, 

.co-rivoca todos os Srs. Senadmes a tomar as­
sento no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Os 
Srs. Senadores que votarem ·'sim" estarão 
aprovando o veto. Os Srs. Senadores que vo­
tarem "não" estarão rejeitando o veto. 

A votação não precisa ser feita na própria 
bancada. 

Os Srs. Senadores já podem votar: (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pa~­

sa.) 
(Procede-se a votação) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Votaram SIM 12 Senadores, e, NÃO, 9. 

Houve 3 abstenções. 
Total: 24 votos. 
Não houve quorum. 
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A pauta fica adiada. 
São os seguintes os itens cuja votação fica 

adiada: 

-3-

Votação, em turno úni_co,_ P_!_ojeto de 
Lei do DF n" 94, de 1989. di iniciativa 
da Comissão do Distrítõ Federal ( apre­
sentado por sugestão do Deputado Fran­
cisco Carneiro), que dispõe sobre a cria­
ção de Escola Técnica Regional do_ Ga­
ma (Região Administrativa II). 

-4-
Votação, em turno único, do Requeri­

mento n" 12, de 1990, do Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, solicitando a retira­
da da Emenda n~ 1, de Plenário, de sua 
autoria, apresentada ao Projeto de Lei 
do DF n• 31, de 1989. 

Votação, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n~ 3, 
de 1989, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senadores, que acres­
centa parágrafo ao art. 159 e altera a 
redação do inciso I1 do arL 1.61 da Cons. 
tituição Federal. 

-6-
Votação, em primeiro turno, da Pro­

posta de Emenda à Constituição n? 4, 
de 1989, de autoria do Senador Leopol­
do Peres e outros Senadores; que acres­
centa um § 6~ ao art. s~ do Ato das Dispo· 
sições ConstituciOnais TrarlsitóriaS. 

, O SR~-PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
- A PresidênCia co-nvoca Uma sessão 

estraordíriária a realizai·Se -hõje, às 17 
horas 9 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requeri· 
mento n~ 12, de 1990, do Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, solicitando a retira­
da da Emenda n~ 1, de Plenário, de sua 
autoria, apresentada ao Projeto de Lei 
do DF n" 31, de 19B9. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) 
-Nada mais havendo a tratar, está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas 
e 6 minutos.) 

Ata da 13"' Sessão, em 8 de março de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 17 HORAS E 9 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior -Leopoldo Peres- Carlos 
De'Carli- Aureo Me-U o-Ronaldo Aragão 
- Olavo Pires -João Menezes -Almir 
Gabriel- Jarbas Pas·sarinhO -Moisés 
Abrão - Carlos Patrocínio - Antonio Luiz 
Maya - João Castelo - Alexandre Costa 
- Edison Lobão - João Lobo - Chagas 
Rodrigues- Hugo Napoleão -Afonso San­
cho - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevides - Carlos Alberto - José Agri~ 
pino - Lavoisier Maia - Marcondes Gade­
lha - Humberto Lucena -Raimundo Lira 
-Marco Maciel- Ney Maranhão - Man~ 
sueto de Lavor- João Lyra -Divaldo Su~ 
ruagy - Albano Franco - Francisco Ro# 
Uemberg- Lourival Batista- Jutahy Maga· 
lhães -Ruy Bacelar - Gerson Camata -
João Calmon- Jamil Haddad- Nelson­
Carneiro - Itamar Franco -Alfredo Cam­
eos - Ronan Tito - Fernando Herinque 
Cardoso - Mário Covas - Mauro Borges 
- Iram Saral:va - Irapuan Costa Junior -
Pompeu de Sousa-Maurício Corrêa-Mei­
ra Filho - Roberto Campos - Louremberg 
Nunes Rocha- Márcio Lacerda- Mendes 
Canale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves-Affonso Camargo 
-José Richa- Nelson Wedekin -Carlos 
Chiarelli -José Paulo Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -A 
lista de presenç~ 3C!JSa o comparecimento de 
65 Srs. Senadores. Havendo número regi· 
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Presidência do Sr. Iram Saraiva 

Sobre a mes~. requerimentos que vão ser 
lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO 'N• 25, DE 1990 
Requeremos ~gênci~, nos termos do art. 

336, alínea c, do Regimento Interno, para 
o PRS n9 2/90, que altera o título IV do Regi· 
mento Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessúes, 8 de_ março de 1990. -
Senador Edison Lobão - Cid Sabóia -de Car~ 
valho- C bagas Rodrigues- Carlos Alberto. 

REQUERIMENTO N• 26, DE 1990 

Requeremos, na forma do art. 336, c do 
Regimento Interno, urgência para o Ofício 
n? S/07/90, pelo qual o Presidente _do Banco 
Central d_o Brasil encaminha ao Senado Fede­
ral pedido· fonnulado pela Prefeitura Muni­
cipal de São Paulo (SP) para que possa emitir 
e c-olocar no mercado, através de ofertas púw 
blicas,letras financeiras do Tesouro do Muni· 
cipio de São Paulo (LFTM - SP), destinadas 
ao giro de 81.450.17) LFTM- SP. 

Sala das Sessões, 8 de março de_l990. -
Senadores Edison Lobão - Cid Sabóia de 
Carvalho - Chagas Rodrigues - Carlos AI~ 
berto. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Os 
requerimentos lidos serão votados após a Or~ 
dem do Dia, na forma regimental. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requeriw 
metito n9 12, de 1990, do Senador Cid 

Sabóia de Carvalho, solicitando a retira· 
da da Emenda n~ 1, de Plenário, de sua 
autoria, apresentada ao Projeto de~Lei 
do DF n• 31, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, será cumprida a deliberação do 

Plenário. 

O SR. PRESíDENTE (Iram Saraiva)-Es~ 
gotada a Ordem do Dia. 

Passa-se à aprecíaçãO do R~q uerimento n» 
25, de 1990, de urgêncía, lido no Expediente, 
para o Projeto, de Resolução n~ 2, de 1990. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que 

ele se refere será incluída na segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Passa-se, agora, à apreciação do Requeri~ 
mento n" 26, de 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para o Offcio' n~ S-7 ~ 

Os Srs. Senador~,s qut.:' o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.} 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que 

ele se refere será incluída na segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, convocando extraordinária 
a realizar~se hoje, ãs 18 horas e 30 Õlinutos, 
com a seguinte -
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ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Parecer da 
.Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia sQbre a Mensagem n" 321, de 1989 (n~ 
834/89, -na origem), de 28 de novembro de 
1989, pela qual o Senhor Presidente da ~epú· 
blica submete à deliberação do Senad9 a es­
colha da Doutora Cnéa Cimini Moreira de 
Oliveira p-ara exercer o cargo de Ministro To-­
gado do Tribunal Superior do Trabalho em 
vaga originária a membro do Ministério Pú­
blico do Trabalho, decorrente da nova Com­
posição do tribunaL 

-2--

Discussão, em turno único, do Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia sobre a Mensagem n~ 78, de 1990 (n~ 
83190, na origem), de 16 de fevereiro de 1990, 
pela qual o Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escol}J.a do Doutor 

Eduardo Victor Pires Gonçalves para exercer 
o cargo de Miriistro do SuperiotTribi.mal Mi­
litar, em vaga destinada a membro do Minis­
téilo Público da Justiça Mílitar, decorrente 
da aposentadoria do Doutor Ruy de Lima 
Pessoa. 

-;_: 3-
Discussão, em turno único, do Parecer da 

Comi&são de AssUntos Econômicos sobre a 
Mensagem n' 83, de 1990 (n• 169/90, na ori­
gem),- de _5 de março dQ correJ:].te ano, pela 
qual o Senhor Presidente d4 _República sub­
mete ã delibe_ra_ção "do S_enado a escolha do 
Doutor Gustavo Jorge Laboissiêre Loyola, 
par:i exerCer o cargo de Diretor da Área Ban­
cária do_Ba.nço _Central do Brasil. 

-4-

Discussão, em tUrnO único, do Parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem n"' 84, de_ 1990 (n9 170/90, na ori­
gem), de 5 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Luís Alves de Assis, para exercer o 

cargo de Diretor de Mer~ado de Capita-is do 
Banco Central do Brasil. 

-S-
DisCussão, em tUrno único, do Parecer da 

Comissão de Assuntos, Econômicos sobre a 
Mensagem n~ 85, de 1990 (n9 171190, na ori­
gem), de S de março de 1990, pela qual o 
Seithor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Dou_to_r 
Antônio Claudio Leonardo Pereira Sochac­
zewski, para exercer o cargo de Diretoi da 
Área Externa do Banco Central do Brasil. 

-6-
Discussão, em turno-único; do Parecer da 

COmissão de Ass_untos Económkos sob!e a 
Mensagem n9 86, de 1990 (n~ 172/90, na ori-

_- gein), de 5 de março de 1990, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Doutor 
Ibrahim Eris, pira-·exercer o cargo de PieSi~ 
dente do Banco Central do BraSiL 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Es-
tá encerrada a sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 25 
minutos.) 

Ata da 14~ Sessão, em 8 de março de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 18HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior- Leopoldo Peres- Carlos 
De'Carli- Aureo Mello-:-- Ronaldo Aragão 
- Olavo Pires - JOão Menezes - Almir 
Gabriel - Jarbas Passarinho - Moisés 
Abrão- Carlos Patrocínio -Antonio Luiz 
Maya - João CaStelo - Alexandre Costa 
- Edison Lobão - João Lobo - Chagas 
Rodrigues- Hugo Napoleão- Afonso San· _ 
cho- Cid Sabóia de Carvalho- Mauro Be­
nevides - Carlos Alberto - José Agripino 
-Lavoisier Maia- MarconOes _Gadelha­
Humberto Lucena -Raimundo Lira- Mar· 
co Maciel - Ney Maranhão:- Mansueto 
de Lavor - João Lira - Divaldo Suruagy 
- Albano Franco - Francisco Rollemberg 
-Lourival Batista -Jutahy Magalhães -
Ruy Bacelar- Gerson Camata- João Cal­
mon - Jamil Haddad - Nelson Carneiro 
-Itamar Franco- Alfredo Campos- Ro­
nan Tito - Fernando Henrique Cardoso -
Mário Covas- Mauro Borges- Iram Sarai­
va - Irapuan Costa Junior - Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa =--- Meira Filho -
Roberto Campos- Louremberg Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale 
-Rachid Saldanha Derzi- Wilson Martins 
-Leite Chaves- Affonso Camargo =--José 
Richa-Nelson Wedekin -_José Paulo Bisol 
-José Fog-ãÇa. 

O SR. P&ESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A-lista de presença acusa o compareci­
mento de 65 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessã.o. 

Sob_ a proteção de Deus, inciamos nossos 
trabalhos. 

Ao declarar aberta a sessão, a Mesa ratifica 
o seu apoio a todos os discurso pronunciados 
na sessão da tarde em homenagem ao "Dia 
Internacional da Mulher" (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1<> Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 27, DE 1990 

Nos termos do art. 154, parágrafo único, 
b, do Regimento Interno, requeiro que não 
haja sessão do Senado nos dias 14 e 15 do 
corrente_ e nem expediente em sua Secretaria 
no dia 14 há tarde e no decorrer do dia 15. 

Sala das Sessões,_8 de março de 1990. -
SenadOr Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-~Antes_de proceder-mos à votação do re­
qUerimento; a Mesa deve uma explicação ao 
Plenário. 

A tarde do dia 14 será destinada à prepa­
ração do edifício do Congresso N acionai para 
a solenidade dia 15, inclusive por motivo de 
segurança, já que v~mos receber, no mínimo, 

20 Chefes de Estado e de Governo e as res­
pectivas delegações estrangeiras, além, evi­
dentemente, de todos os Parlementares e 
seus convidados. 

No dia 15 haverá a sessão de posse dos 
Senhores Presidente e Vice-Presidente da 
República. Por esta razão, o requerimento 
pede para que não haja sessões nem mesmo 
no dia 14, porque às 13 horas estarão suspen­
sas as atividades do Congresso Nacional, in­
clusive dos banqueiros aqui instalados, e no 
dia 15, pela solenidade que será realizada 
pela manhã, não havendo sessão_ ordinária 
à tarde. _ 

Dada esta explicação, a Mesa e:olherá vo­
tos. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. SenadQres que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 

(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1<> Secretário. 

'são lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 28, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea c, dp Regimento Interno, para 

--------
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o Ofício S/6, de 1990, que soiiCita ao Seilado 
Federal, autorização para ·que o Governo do 
Estado do Paraná, possa emítír Letras do Te­
souro Estadual para os fin.s que especifica. 

Sala das Sessões, 8 de março de 1990. -
Senador Leite Chaves - Edison Lobão -
Chagas Rodrigues _, Roberto Campos. 

REQUERIMENTO N• 29, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei do DF no 08/90, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
até O limite de NCz$ 5.187.9.58.000,00 (cinco 
milhões, cento e oitenta e sete milhões, nove­
centos e cinqüenta e oito mil cruzados novos 
e dá outras providênCias. 

Sala das Sessóes, 8 de março de 1990. -
Senador Mauro Benevides - Jarbas Passa­
rinho - Edison Lobão - Chagas Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cã.rneiro) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do disposto no 
art. 340, item U, do Regimenfo Interno. 
(Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência recebeu o Ofício S/13, de 
1990 (n9 9.643.893.3/90), de- 5 dÕ corrente, 
através do qual o Governador do Estado de 
Santa Catarina solícita autorização-para que 
o Govemo daquele estado possa contratar 
operação de compra e venda com financia­
mento externo no valor de CL$ RDA 
9.177.075,00 (nove milhões, cento e setenta 
sete mil e setenta e cinco dólares), junto à 
Empresa de Comércio Exterior da República 
Democrática Alemã. 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência recebeu, no último dia 16 
de fevereiro do corrente ano, o Ofício n" S/3, 
de 1990, que ficou aguardando na Secretária 
Geral da Mesa a complementação da doeu· 
rnentação necessária. 

Tendo a Presidência recebido tais docu­
mentos, a matéria será encaminhada à Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

As matérias constantes dã Ordem do Dia 
da presente sessão, de acordo com o disposto 
no art. 383, alíneas g e h; do Regimento Inter­
no, deveráo ser apreciados em sessão pública, 
sendo a votação procedida por escrutínio se­
creto. (Pausa.) 

A mesa informa, que, encerrada a sessão 
do Senado Federal, será realizada uma sessão 
jo Congresso Nacional, atendendo ao apelo 
das Lideranças da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, para a votação de um 
projeto relativo aos royalties para aqueles es­
tados que têm o território alagado para os 
serviços de energia. 

Há Um acordo de Liderança neste sentido. 
(Pausa.) 

O SR. l"RESIDENTE (Netson Carneiro) 
~Item 1: 

DisCU:Ssâo, em turno único, do Parecer 
da Comissão, Justiça e Cidadania, sobre 
a Mensagem n" 321. de 1989 (n" 834189, 
na orígem), de 28 de novembro de 1989, 
pela quat o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do _Senado 
a escolha da Or" Cnéa Ciri:tini Moreira 
_de: Oliveira para exercer o cargo de Mi­
nistro Togado do Tribunal Superior do 
Trabalho, em vaga originária destinada 
a mernbr:o do Ministério Público do Tra­
balho, decorrenté da nova composição 
do Tribunal: 

Sobre -a Ínesa, parecer que s_erá lido pelo 
Sr."l9 Secretário. 

É lidei o seguinte 

PARECER N• 9, DE 1990 

A Comissão de Constituiçáo, -JUstiça e Ci­
dadania, em reuniãq secreta realizada a 
5-12-89, apreciando o: relatório apresentado 
pelo Senhor Senador Marco Maciel sobre a_ 
Mensagem n~ 321, de 1989, do Senhor Presi­
dente da República, opina pela aprovação 
ela escolha da Senhora_ Doutora Cnéa Cimini 
Moreira de OliVeira, para ·exCrcér o- cargo 
de Minist~a togada do Trib.~nal Superior do 
Trabalho, em vaga originária destinada a 
membro do Ministério Público do Trabalho. 

Bras.Oia, 5 de dezembro de 1989. - Sena­
dores Cid Sab6i~ de- CaJ;Valho, Presidente -
Marco Maciel, Relator :__ Lourival Baptista, 
Jutahy Magalhãe-s --João Calmon - Leite 
Chaves - Wilson Martins - Mauro Bene­
vides - Meira Filho - Maurício Corrêa 
- Francisco Rollembe-rg. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão o parecer. 

O-Sr. Leite Chaves 1- Sr. Presidente peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. 
Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores tivemos a oportunidade de examinar 
a indicação do nome da Dr Cnéa Cimini na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, e ela se houve muito bem. Mas não quero 
referir-me apenas aos méritos da Dr~_ Cnéa. 
Quero referir-me ã feliz coincidência de seu 
nom~ __ estar sendo votado nes-ta Casa, no dia 
em que o Mundo comemora o "Dida da Mu­
lher", prestando-lhe homenagem universal. 

O!> pfocuradores Presentes me disseram 
que é a primeira vez no Mundo que uma 
mulher alcança uma superior instância de Jus­
tiça. É quase isso porq'ue, nos Estados Unidos 
há uma Ministra na Suprema Corte, mas no 
Brasil é a primeira vez que uma mulher alcan­
ça um cargo de tal destaque na justiça brasi­
leira·. 

Isto é importante q.ue venha através do Se­
nado, porque sei da 'preocupação dos Sena­
dores em dar a mulher não favores, mas espa­
ço, à ela por direito faz jus. 

PrQmotora _de grande_ qualificação, de 
grande experiêt;Lcia, ela haverá de honrar a 
n6Ssã--Corte de Justiça, como Membro qu·e 
é do Ministério PúbliCo no SuperiOr Tribunal 
do Trabalho. 

Só me pennito fazer a digressão para mos­
trar a importância da mulher como compa­
nheira na nossa vida.1 

Eu tive um professor no doutorado _na Na­
cional de Direito, era um médico, Professor 
Nuno Lisboa - não sei nem se o professor 
ainda vive, mas era desses homens de grande 
sabedoria - e ele pfocurava mostrar que a 
mulher era uma companheira permanente do 
homem; qualquer que seja a circunstância 
em que esteja o homem ela está presente 
ao seu lado. 

Às vezes, eu pa<>sando pelo Norde~te, em 
lugares inteiramente ínvios, difíceis, ericori­
trava ao lado de uma choupana, de um mon­
tão de pedras, um homem muito pobre e, 
ao seu lado, solidária, uma mulher. 

Em quaisquer contingências encontra-se 
essa companheira. Acho que só niss(_) Deus 
foi de uma sabedoria admirável, porque não 
haveria o-utro ente capaz de tamanha solida­
riedade e não ser a mlllher. 

Também, ao longO dos anos, como advo­
gado, eu descobri que ninguém é mais fiel 
do que a mulher, fiei aos seus sentimentos; 
se a mulher ama, ela é capaz dos maiores 
sacrifícios da vida, mas esses sacrifícios são 
em razão de seu amor, quando efetivo. 

E, agora, chegam as mulheres às Cortes 
Superiores do País, depois que duas outras 
foram indicadas para o Ministério da Ação 
Social e da Economia. 

Então, Sr, Presidente, Srs. Senadores, eu 
querq_, diante desses fatos, saudar, neste ins­
tante, nesta coincidência, a mulher brasileira, 
a mUlher de todas as partes do mundo, as 
nossas mães, as nossas esposas, as nossas fi­
lhas, as nossas companheiras. 

Beleza, finesse, educação, paciêncía e soli­
dariedade, teu nome é mulher. 

O SR. PRESIDEr~TE (Nelson Carneiro) 
-Não havendo mais nenhum Sr. Senador 
que queira fazer uso da palavra, está encer­
rada a discussão. 

Solicito aos Sis. Senado-res-ocupem' os seus 
lugares. 

A votaÇão s"erá feita pOr eSCfiMnfO secreto. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem- vOtãr. (Pau­

sa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa.) 

(Procede-se a votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 39 Srs. Senadores; e, NÃO, 
4. 

Não houve abstenções. 
Total: 43 votos. 
Aprovada a indicação. 
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A Presidência.comunicar.á ao Sen..horJ?resi­
dente da República o resultado _d_a votação. 

O Sr. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Item 2: 

DiscusSão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Con~tituição, Justiça e 
Cadadania soBre a Mens~_gem no 78, de 
1990 (n~ 83/90, na origem), de 16 de feve­
reiro de 1990, pela qual o Presidente da 
República submete à ~liberação_ do Se­
nado a escolha do Dr. Eduardo Victor 
Pires Gonçalves pata exercer·o cargo de 
Ministro do Superior Tribunal Militar, 
em vaga df:stit)ada a membro do Minis­
tério Público da Justiça Militar, decor­
rente da aposentadoria do Dr. Ru:Y" de 
Lima Pessoa. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 1? Secretário. 

É tído o seguínte 

PARECER N•10, DE 1990 

A Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, em reunião secreta realizada a 
8-3-90, apreciando o relatório apresentado 
pelo Senhor Senador João Menezes sobre a 
Mensagem n~ 78, de 1990, do S_enhPr __ Presi­
dente da República, opina pela aprovação 
da ecolha do Senhor Dr. Eduardo Victor Pi­
res Gonçalves, para exercer o cargo de MiniS­
tro do Superior Tribunal Militar~ em vaga 
destinada a membro do Miriistério Público. 
da Justiça Militar, decorrente da aposenta­
doria do Dr. Ruy L. Pessoa. 

Brasília, 8 de Março de 1990.- Senadores 
Cid Sabói_a de Carvalho, Presidente - João 
Menezes, Relator- Lourival Baptista- An­
tônio Luiz Maya-: José Paulo Bisol- Carlos 
Patrocínio - -Chagas Rodrigues - Francisco 
Rollemberg - Edison Lobão - Leopoldo Pe­
res - João Castel'o - Leite Chaves - Mau­
rício Corrêa. 

O SR. PJ{ESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau-

~-) -

Todos os Srs. Sena4ores já votaram? (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votaçdo) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 30 Srs. Senadores; e, NÃO, 
10. 

Houve 1 abstenção. 
Total: 41 votos. 
A indicação foi aprovada. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item3: -

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão_ de Assuntos Económiç:os 
sobre a Mensagem n1> 83, de 1990 (n1> · 

169/90, na _origerll), de 5 de março do 
corrente -a-no, pela qual O Senhor Presi­
dente da República submet~ à delibe­
raçao do Senado a escolha do Dr. Gus­
tavo Jorge Laboissiéte Loyola para exer­
cer o cargo de Diretor da Área Bancária 
do Banco Central_çlq_ BrasiL 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

--É lido o seguinte 

PARECER N•li, DE 1990 

A CorillSsão de Assuntos Eêonómicos, em 
votação secreta realizada em 8-3-90, apre­
ci?ndo o relatório apresentado pelo Senhor 
Senado( Mauro Benevides sobre a Mensa~ 

. gem n~ 83 de 1990, do Senhor Presidente da 
República, opina pela aprovação da escolha 
do Senhor Gustavo Jorge Laboissiére Loyo­
la, para exercer o cargo de Diretor da Área 
Bancária do Banco Central do Brasil. 

Brasfiia, 8 de março de 1990.- Senadores 
Meira Filho, Presidente - Raimundo Lira, 
Relator - Gerson Camata - Chagas Rodri~ 
gues - João Lyra - Wilson Martins - Ro­
naldo Aragão- Moisés Abrão- Afonso San~ 
cho- lrapuan Costa Júnior- Senro Gomes 
- Hugo Napoleão- José Agripino- Man­
sueto de Lavor - Maurício Corrêa - Olavo 
Pires - Edison Lobão - Ney Maranhão, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em disc~,~ss:!_ci o parecer. 

O Sr. Cid SabÓia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo .a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de __ Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para discutir.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: o Senado Federal já 
tomara uma posição em outra oportunidade, 
aprovando um projeto de lei do Senador lta· 
mar Franco. Nesse projeto de lei- de auto­
ria daquele que será o Vice-Presidente da 
.R~pública - está bem expresso que há a 
exigência de que os dirigentes do Banco Cen­
tral devem __ ter _um perfodo amPlo de desiD.­
cornpatibilização, um período que separe por 
4 anos a época em que atuou em atividades 
particulares bancárias e a data da assunção 
ao cargo diretivo do Banco Central. 

Isso, no entanto, Sr. Presidente, não é lei 
ainda. _Não estou levantando uma objeção 
legal, mas estou fixando minha posição indi­
vidual de apoio à propositura do Senador Ita­
mar Franco, futuro Vice~Presidente da Repú­
blica, integrando exatamente o governo que 
fez essas indicações de pessoas que, pelo pro­
jeto do futuro Vice-Presidente, estão incom· 
patibilizados para função. 

Por isSO, registro·, não como um apelo a 
cUmpnmemô de lei, e sim para definir qual 
a minha posiçãO sobre _essa matéria. 

O Sr. Raimundo Lira - Sr. Presidente, 
peço a pã1avra Pai-a discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-:-Concedo a palavra ao nobre Senador Rai­
mundo Lira. 

O SR. RAIMUNDO LIRA (PMDB -PB. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: registro, aqui, o 
fato de que hoje, durante o dia, tivemos uma 
reunião na Comissão de Assuntos Econõini­
cos, onde se revesaram quase t~dÕs óS. Sena­
dores desta Casa. Especificamente, este as­
sunto abordado pe[o nobre Senador Cíd Sa­
bóia de Carvalho, ilustre Presidente da Co· 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
foi amplamente debatido, dissecado, e, após 
seis horas e meia de debates e de argüição 
pública, os candidatos indicados para o Ban­
co Central do_Bra_sil foram votados em escru­
tínio secreto e, escolhidos pela maioria dos 
Senadores desta Casa. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. ------

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad pronuncia o dicur­
so que, entregue à revisdo do orador, será 
publicado posteriormente. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presiden­
te, peço a_ palavra para discutir. 

O ·sn:. PRESIJJENTE -(Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar· 
condes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Para díscuriir. Sem reviSãO do orador.) 
-Sr. Presidente, com todo o respeito, esta 
mos aqui suscitando uma discussão iteira­
mente ociosa. Está visto que a matéria, obje­
to da discussão, ainda não é lei; foi um proje­
to aprovado pelo Senado .. ainda vai ser exa­
minado pela Câmara e, depois, submetido 
à sanção do Presidente da República. Ora, 
se está afastado o problema legal e colocamos 
apenas o aspecto ético da questão, pelo fato 
de o Senado já ter emitido um juízo de valor 
sobre a matéria. pelo fato de a Comissão de 
Assuntos Econômicos também já ter emitido 
uma opinião, quero dizer que, se o problema 
é de ordem ética, compete também a esta 
Casa, por dever ético, por imposição consti­
tucional, respeitar também a hipótese de que 
a Câmara venha a rejeitar esta matéria ou 
de que o Presidente da República não venha 
a sancioná-la. Não vejo, então, nenhum im· 
pedímento de ordem ética. A matéria está 
ainda com a sua tramitação inconclusa e ~ta~ 
mos, inteiramente, a cavaleiro, para votar 
esta matéria. 

Devo dizer mais ainda, Sr. Presidente: a 
ética é uma projeção moral da lei e a lei 
que existe neste momento não impede a apro~ 
vação dess_es nomes. 

De maneira que, Sr. Presidente, também, 
por razões de ordem ética, peço que e_ste Pie~ 
nário vote favoravelmente à indicação. 

O Sr. Leite Chaves- Sr-. Pr~sideOte, peço 
a palavra para discutir. 



598 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1990 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves._ 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB -.: ... : PR. 
Para discutir. Sem revisão do O!ador.) - Sr. 
Presidente, há oito anos, apresentei Jio Sena­
do um projeto para que Ministros de Estados 
somente pudessem ser nomeados se, após te­
rem servido a multinacionã.is, delas -se hou­
vessem afastado há dois anos. Esse projeto 
foi aprovado em todas as COmiSsões, tendo 
caído depois. A mesma coisa pode ocorrer 
com este. Poderia haver uma envolvência éti­
ca. Agora, acho que a lei é uma projeÇão 
da ética e não a ética uma projeção da lei 
como disse o Senador pela Paraíba. 

Sr. Presidente, os indicandos foram sabati­
nados, e estamos diante de um caso de extre­
ma urgência. É um novo Governo que se 
ínstala, e essas pessoas ali devem estar. Mes~ 
mo que houvesse a lei, o novo Presidente, 
seguramente, haveria de vetá~la._ Eu estava 
nouta Comissão, examinando Ministros de 
Superior Corte, mas as informações foram 
muito positivas e não tenho notfcia-s de que 
alguém tenha se submetido_ a uma S<!batina 
de 5 horas consecutivas - 6 horas e meia 
- e por homens de grande competência no 
setor. E, outra coísa: já embuídos da determi~ 
nação de mostrarem competéncia. A aferição 
que houve, ao final, e de que, não só um 
deles, mas, em conjunto, a equipe é de bom 
nível técnico. Eu acho que· não há por que 
a Casa náo aprová~los. E, não havendo lei, 
não se discute se é ética ou não, porque, 
neste caso, ética e lei são a mesma coisa. 
Não havendo lei, não há étíca que impeÇa 
a aprovação. _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não havendo mais nenhum Sr. Senador 
que queira fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. - -- - -- -

Em votação o parecer. __ _ 
OsSrs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau~ 

sa.) 
( Procede~se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 33 Srs. Senadores; e, NÃO, 
06. 

Houve 03 abstenções. 
Total: 42 votos. 
Está aprovada a indicação. 
A Presidência comunicará ão Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem4: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre a Mensagem n~ 84, de 1990 (n~ 
170/90, na origem), de 5 de março do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
dente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Dr. Luís 
Eduardo Alves de Assis, para exercer 
o cargo de Diretor de Màcado de Capi-
tais do Banco Central do BrisiL -

Sobre a mes,a, parecer que será liào pelo 
Sr. 1? Secretári_o. -

É _lido o seguinte 

PARECER N• 12, DE 1990 

A CcirilissãO de AssuntoS EConômicos, em 
votação secreta realiza a 8-3~90, apreciando 
o Relatório _apresentado pelo Senhor Sena­
dor Gerson Camata sobre a Mensagem n~ 
084, de 1990, do Senhor Presidente ~a Repú­
blica, opina pela aprova-Ção da escolha do 
Senhor Luís Eduardo Alves de Assis, para 
eXercer o cargo de Diretor de Me:rc<!-dO de 
Capitais do Banco Central do Brasil. 

Brasflia, 8 de maiçO de 1990:- Senadores 
Raimundo Lira ~Presidente-_Gerson Ca­
mata, Relator- Meira Filho- Wilson Mar­
tins - João Lyra - Chagas Rodrigues -
Moisés Abrão - Ronaldo Aragão - Severo 
Gomes - Hugo Napoleão - Irapuan Costa 
Júnior - José Agripino - Mansueto de La­
vor - Maurf~io Corrêa - --Afonso Ssmcho 
- õlâ.V-o Pires- Edison Lobão- Ney Mara­
nhão. 

O SR. PRESIDENTE (NelsOn Carneiro) 
-Em discussão" o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. (Pausa) 
Os Srs. Senadores já podem votar. {Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau-

sa.) 

( Procede~se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 34_-Srs. Senadores; e, NAO, 
06. . 

Houve 3 abstenções. 
Total de votos: 43. 
A indicação foi aprovada. 
A Presidência comunicará ao_ Senhor Presi­

dente da:Repúbl~ca o iesultado da votação~ 
O, SR. PRESiDENTE (Nelson Carneiro) 

-ItemS: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos so­
bfe a Mensagem u~ss, de 1990 (n~ 171/90, 
ntt origem), de 5 de março de 1990, pela 

-q-Ual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco-
lha do Dr. Antonio Claudio Leonardo Pe­
reira Sochacze\l'Ski para exercer o cargo 
de __ Diretor da Área Externa do Banco 
Cent~:a_I do_ Brasil. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N'_l3, DE 1990 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em 
votação secreta realiza a 8·3-90, apreciando 
o Relatório apresenta_do pelo Senhor Sena­
dor João Calmon sobre a Mensagem n~ 85, 
de 1990, do Senhor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senhor 
António Cláudio Leonardo Pereira Sochac· 

z~wski, para exercer o cargo de Diretor da 
Area Ext~rna do Banco Central do Brasil. 

Bf3.Siiia, 8 de março de 1990.- Senadores 
Raimundo Lira, Presidente - João Calmon, 
Relator - Meira Filho - Gerson Camata 
- Chagas Rodrigues - Wilson Martins -
Ronaldo Aragão - João Lyra - Afonso San­
cho - Moisés Abrão - Severo Gomes -
lrapuan Costa Júnior - Hugo Napoleão -
José Agripino- Mansueto de Lavor- Mau­
ricio Corrêa - Olavo Pires - Edison Lobão 
- Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Passa-se à votação, que será feita em escru­
tínio secreto. 

Peço aos Srs. Senadores que votem. (Pau­
sa.) 

Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 34 Srs. Senadores; e, NÃO, 
7. 

Houve 2 abstenções. 
Total 43 votos. 
A indicação foi aprovada. 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa informa aos Srs. Senadores que, 
encerrada esta sessão, haverá uma segunda 
sessão extraordinária, 

Peço aos Srs. Senadores que não se afastem 
do recinto. 

Passa-se ao 
Item 6: 

Discussão, em turno único, dO Parecer 
da Comissão de- Assuntos Econômicos 
sobre a Mensagem n? 86, de 1990 (n~· 
172/90, na origem}; de 5 de Plarço _de 
1990, peta qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Dr. lbrahin lris, para 
exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do Brasil. 

Sob!e a mesa, parecer- que será lido -Pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguínte 

PARECER N• 14, DE 1990 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em 
votação secreta realiza a 8-3-90, apreciando 
o Relatório apresentado pelo Senhor Sena­
dor José Agripino sobre a Mensagem n9 86, 
de 1990, do Senhor Presidente da República, 
opina pela aprovação da escolha do Senhor 
Ibrahim Eris para exercer o ·cargo de Presi­
dente do Banco Cenual do Brasil. 

Brasi1ia, 8 de março de 1990.- Senadores 
Raimundo Lira, Presidente -José Agripino, 
Relator - João Camon - Jamil Haddad -
José Richa- Maurício Corrêa- Meira Filho 
- Ney Maranhão- R~naldo Aragão- Man­
sueto de Lavor- João Lyra- Mauro Bene­
vides - Jarbas Passarinho - Mário Covas 
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- Chagas Rodrigues - Gerson Camata -
Wilson Martins - Roberto Campos - Lou­
rival Baptista - Moisés Abrão - Edison Lo· 
bão- Hugo Napoleão. 

O SR. -PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão o parecer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- _Sr. Presi­
de'nte, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para discutir.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, pela mesma razão da 
discussão em item anterior, venho à tribuna, 
pedindo a palavra a V. Ex' para registrar a 
minha posição individual sobre a assunto. A_ 
pessoa indicada por Sua Excelência, o Presi­
dente da República, José Sarney, tem no seu 
currículo o registro de haver funcionado co­
mo Sócio-Diretor da MBE Associados C. Lt~ 
da., soCiedade por cota limitada, e, ainda em 
1987, foi Sócio-Diretor da Linear_ Distribui­
dora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Quero dizer ao Senado que tramita na Câma­
ra Federal, já às vésperas de chegar a esta 
Casa um--projeto de lei sobre eleição, que 
manda afastar até homens de comunicação 
das emissoras de rádio e televisão para que 
possam se candidatar. O prazo de desincom­
patibilização é absolutamente necessário e 
moral em muitas ocasiões, muito embora não 
concorde eu com e~sa citação que fiz, mas 
que trago à baila apenas para fundamentar 
o meu ponto de vista. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na verdadç:, 
não tenho nada contra esse cidadã9, a quein 
nem conheço, e a quem só percebo, através 
do curriculum, cuja leitura me é permitida 
durante os trabalhos do Senado Federal. Afi­
nal de contas, todos nós fomos ou pOderíamos 
ter ido à Comissão de Economia, onde, se 
travava o exame dessas indicações e dessa 
matéria. 

Mas, para fixar a minha posição individual, 
quando falo, numa posição ética, não é uma 
posição de uma ética vista sob o aspecto so­
cial, mas a minha ética individual de haver 
votado e concordado com o projeto do Sena­
dor Itamar Franco, ainda há pouco aprovado 
nesta Casa, onde se exige esse prazo de desin­
compatibilização. Assim, estaria eu compro­
metido com a linha de pensamento do Sena­
dor It3mar Franco, e_ venho à ~ribuna para 
honrar essa posição mais que ética à -coerên­
cia parlamentar de quem examina nesse mo­
mento a presente indicação. 

Lembro, ainda, Sr. Presidente, as inconve­
niências que já foram vTvidas por esta Nação 
nesse setor. O sistema firi~~ceitó- naCiónal 
tem sido marcado por muitos delitos, por 
muitos crimes. Ainda hoje, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, ouvíamos 
a palavra emocionada do Senador Paulo Bi­
sol, quando clamava pela apuração dos criw 
mes cometidos por pessoas- de "colarinho 
branco", por pessoas de escol, por pessoas 

das elites, por pessoas de alta qualificação 
pessoal. 

A vinculação de homens que vão dirigir 
o Banco Central ou o Sistema financeiro a 
ser fiscaliza. do_ pelo próprio Banco Central, 
a sofrer normas pelo próprio Banco Central, 
isso naturalmente é o que demonstra a preo­
cupação do nobre Senador Itamar Franco. -

Por isso, Sr. Presidente, ficao meu registro 
pã.ia os Anais da Casa, da minha coerência, 
e da minha compreensão ética dessa matéria. 

Era o-que tinha a dbcutir, Sr._Presiden_te. 

- -- O Sr. Leite Cbãves- Sr. PreSidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. LEITE CHAVES (PMJ:)B - PR. 
Para discutir:)_ --sr. Presidente, todos con­
cÕrdamos em que haja uma desincompatibi~ 
lização. Mas, Sr. Presidente~ não me parece 
que possa ser um -elastéiiO ffiuito grande de 
quatro anos. E digo por quê. Esse setor finan­
ceiro requer ex.pert, pessoa que não só o co­
nheça como esteja com ele atualizado. De­
pois de quatro anOs o homem está desatua­
lizado completamente a respeito disso. Não 
se pode trazer para um setor financeiro um 
homem que venha da agricultura, ou do co­
mércio. E um mundo completamente dife­
rente, é um xadrez, isso é muito difícil. Tem 
que haver vocação num caso desses, conheci­
mento específico, muita honra, muito amor 
público, mU.iüldeterminação. Creio que a de­
sincompatibilização não possa ser tão longa, 
porque haverá prejuízo para uma atividade 
dessa natureza. Nós, então, exagerarfamos 
na_ isenção e terminaríamos pecando pela fal­
ta -de sensibilidade em colocar pessoas não 
qualificadas nem atualizadas em setor dessa 
natureza. 

EStOUâe acordo com o Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, como todos que se mãnifesta­
ram nesse sentido. Inclusive, já tive projeto 
nessa matéria, mas por dois anos, porque 
mais de dois anos é a completa alienação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não havendo mais quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os_Srs. Senadores já V9t_aram~_(Pau-

sa.) 
_(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 34 Srs. Senadores; e, NÃO 
7. 

HoUve 2 abstenções. 
TOtal: 43 votos. 
A indicação foi aprovada. 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

dã República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Esgotada a nla.téria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa,-se, agorª, à votação dos dois requeri­
mentos de urgência lidos, no Expediente. 

Em votação o Requerimento no 28, de 
1990, de urgência para o Ofício S-6, de 1990, 
referente a pleito do governo do Estado do 
Paraná. 

- Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
AProvado o requerimento, a matéria a que 

ele se refere- será incluída na segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o Requerimento n9 29, de 
1990, de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Lei do DF n9 8, de 1990. 

Os SenadOJ;es que estiverem de ~corda 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere o requerimento 

figurará na Ordem do Dia da segunda sessão 
ordinária ~ubseq~ente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Há orador inscrito. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discUrso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Sen_ª~ores parece-me justo, 
em virtude da sua real importância, o auspi­
cioso início das atividades técnicas, científicas 
e administrativas do Programá Tecnológico 
em Radioterapia - Pró-Radio, idealizado 
pelo ilustre médico Dr. Geniberto Paiva 
Campos, atual Secretário da SNPESJMS (Se­
cretaria N acionai de Programas Especiais da 
Saúde). 

Criado em 1988, o programa tem como 
coordenador o Físico Pedro Paulo Pereira J ú­
nior, do Instituto Nacional do Câncer, do 
Ministério da Saúde, e conta com o perma­
nente apoio do Colégio Brasileiro de Radio­
logia (CBR) e da Associação Brasileira de 
Físicos em Medicina (ABFM). 

São finalidades básicas do referido prograw 
ma a modernizaÇão e a ampliação das institui­
ções que utilizam equipamentos geradõres de 
radiações ionizantes, para tratamentos de 
câncer por radioterapia. 

Para consecução desses objetivos, o Minis­
tério da Saúde obte-ve um financiamento jun­
to ao_ Governo do Canadá, no valor de US$ 
10.000.000,00, com prazo para pagamento de 
12 (doze) anos. com 2 anos de carência. 

São os seguintes os e_quipamentos produ­
zidos e adquiridos pela Cia. Canadense The­
ratronics, pioneír3 ria especialidade, repre­
sentada no Brasil peta lEC-RAD tecnologia 
em Radi<ição Ltda: 

12- aparelhos de telecobaltoterapia; 
09- fontes de cobalto; 
60- fontes para reposição de equipamen­

tos já existentes; 
03 - irradiadores de sangue e seus deri­

vados; 
04- simulãdores de radioterapia; 
02 - aparelhos de braquiterapia inti"aca-

vítáriã ãutomática. · 
Vinte e duas institu-ições fõfam ·seleciona· 

das, segundo critériOs técnicos e popula~io_:--
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nais, para adquirir tais equipamentoS-. Foram 
também criados quatro novos Centros deRa­
dioterapia no Território Nacional: Juiz cteFO­
ra, Joinville, Varginha e Campo Grande. 

Ao registrar essa oportuna inidatíva do Mi­
nistério_ da Saúde.' felicito. o Mip.istro S~igÜ 
Tsuzukt e as equ1pes técmcas da Secretaria 
Nacional de Programas Especiais de Saúde, 
pelo considerável avanço tecnológico e bene­
fícios resultados do Pró-Radio: 

Hoje, com a presença do eminente Presi­
dente José Sarney, em cerimônia que será 
realizada no Palácio do Planalto, às 17 horas, 
serão assinados os--Contratos Bilaterais (Bra-

sil-Canadá) com as vinte e três instituições 
de saúde brasileiras, para concretização do 
Programa .Tecnqló_gico _em Radioterapia 
(BombawCobalto) assunto que merece ser 
destacado, pelos benefícios que trará. É mais 
uma conql!!sti;l:_ dp _Mlnistério da. Saúde que 
tem ã sua- frente o Ministro Seígo Tsuziki, 
que tem contado com o ·apoio de técnicos 
renomados fio mlnlsté:rlo. (Multo bem! Palw 
mas.) 

O SR. PR_E.!>IJ)ENTE (Nelson Carneiro) 
--A PreSldênCla convoca sessão extraordi­
nária a realizar-se hoje, às 19 horas e 51 minu­
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Votação, em primeiro turno, da ProPosta 

de Emenda à Constituição n9 3, de 1989: de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
senhores senadores~ que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 49 
minutos.) 

Ata da 15~ Sessão, em 8 de março de 1990 
4! Sessão Legislativa Ordinária, da 48! Legislatura 

-·EXTRAORDINÁRIA­
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÁS 19 HORAS E 51 MINUTOS. ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:. 

Nabor Júnior- Leopoldo Peres- Carlos 
De'Carli- Aureo Mello- Ronaldo Aragão 
- Olavo Pires - João Menezes - Almir 
Gabriel - Jarbas Passarinho - Moisés 
Abrão - Carlos Patrocfnio - Anton-io Luiz 
Maya - João Castelo :-- Alexandre Costa 
-Edison Lobão -João Lobo - Chagas 
Rodrigues -Hugo Napoleão -Afonso 
Sancho - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevides - Carlos Alberto - José Agri­
pino- Lavoisier Maia- Marcondes_Gade­
lha -Humberto Lucena -Raimundo Lira 
-Marco· Maciel- Ney Maranhão- Man­
sueto de Lavor- João Lira -DiValdo Su­
ruagy - Albano Franco - Francisco Ro­
llemberg- Lourival Baptista -Jutahy Ma­
galhães - Ruy Bacelar - Gerson Camata 
-João Calmon- Jamil Haddad- Nelson 
Carneiro -Itamar Franco- Alfredo Cam­
pos - Ronan TitO - Fema·nao Henilque 
Cardoso - Mário Covas - Mauro Borges 
-Iram Saraiva - Irapuan Costa Junior -
Pompeu de Sousa- Maurício ·cofrêi:...:...Mei_­
ra Filho - Roberto Campos -::- Louremberg 
Nunes Rocha--- Márcio Lacerda- Meiides 
Canale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves- Affonsç. Çamargo 
-José Richa - Nelson Wedekin - Carlos 
Chiarelli- José Paulo Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 65 Srs. Senadores. Havendo númew 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. !?-Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

É lido o_seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO GOVERNAJ)OR DO 

DISTRITO FEDERAL 

Submetendo à deliberação do Senado proje­
tos de lei: 

MENSAGEM N·• 36, DE 1990-DF 
(N' 9/90-GAG, na origem) 

Brasília, 7 de março de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­

nado Federal: 
Através das Mensagens nq 2 e 6, de 24 de 

-novembro de 1988 e 2 de dezembro de 1988, 
este G.ovemo encaminhou a essa insigne Casa 
Legislativa projetos de lei que, após sancio­
nados, consubstanciaram-se nas Leis n9~ 13 
e 14, de 30 de dezembro de 1988. As refeódas 
Leis tratam da criação no Quadro de Pessoal 
do Distrito Federal, respectivamente, da Car­
reira Finanças e COntrole e da Carreira Orça­
mento, adotados como paradigma os Decre­
tos-Leis n!" 2.346 e 2.347, ambos de 23 -de 
julho de 1987, que dispõe sobre matéria idên­
tica no âmbito da União. 

EritretantO, quando da recente implanta­
ção das mencionadas carreiras, verificou-se 
qúe .• em razão de_peculiaridades na estrutura 
orgânica do Distrito Federal, as disposições 
contidas naqueles diplomas legais não aten­
diam aos objetivos que os ensejaram, na me­
dida em que deixavam de contemplar servi­
dores cujas atividades deveriam automatica­
mente conferir-llies o direito a integrar as 
carreiras· em 'êoffiento. 

A fim de que se possa corrigir tal situação, 
honra-me submeter à apreciação do Senado 
Federal Projeto de Lei alterando dispositivos 

das Leis D95 13 e 14/88. Visa-se com isso a 
dar oport1.1Didade aos servidores que executa­
vam, no perfodo estabelecido nas citadas 
Leis, atividades específicas d_e finanças e con­
trole e de orçamento e que não puderam exer­
citar o direito à opção, em face das restriÇões 
contidas na multimencionada legislação. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Exce­
Jéncia protestos de e~tima e consideraçãO. -
Joaquim Domingos Roriz, Governador do 
Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF N• 9. DE 1990 

Altera dispositivos das Leis n?1 13 e -Í4, 
de 30 de dezembro de 1988, e dá outras 
providências. 

O Senado Federál decreta: 
Art. 1" Os-cicuparites de cargos efetivos 

ou empregos permanentes pertencentes ·ao 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal; aos 
quadros dos Órgãos Relativamente Aut~no­
mos e Autarquias e às tabelas das entidades 
da Administração Indireta que exerciam, no 
período referido no art. 29, das Leis n?s 13 
e 14, de 30 de dezembro de 1988, atividades 
típicas de finanças e controle e orçamento, 
nos órgãos da Administração Direta e Aqtárw 
quica do Distrito Federal, poderão ser trans­
postos, por opção e mediante processa seleti­
vo, para cargos integrante~ das Carreiras Fi­
nanças e Controle e Orçamento, do Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal. 

§ 1q O dispcisio neste artigo aplica-se aos 
servidores requisitados, pela União, para ór­
gãos da Administração Direta e Autárquica. 

§ 2~· A comprovação da execução das ati­
vidades a que se refere este artigo será feita 
par declaração expressa: 

I - dos titulares das Secretarias de Est3do 
ou órgãos equivalentes, dos Órgãos Relativa-
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mente Autônomos e dos dirigentes das Au~ 
tarquias; 

li -dos Secretários-Gerais- dos Ministé· 
rios ou órgãos equivalentes e dos dirigentes 
das Autarquias Federais. para onde se encon­
trar o servidor requisitado. 

§ 39 A declaração a que se refere o pará­
grafo anterior, que consistirá em documento 
imprescindível ao exercício da opção para 
concorrer ao processo seletivo, deverá ser ho­
mologada pelo Secretário da Fazenda ou do 
Planejamento, conforme o caso. 

Art. 2~ Para a transposição de que trata 
esta Lei serão observados os "quantitativos 
de cargos remanescentes do processo seletivo 
de que tratam as Leis nD~ 13 e 14, de 30 de 
dezembro de 1988. 

Art. 39 Os servidores aposentados que, 
à época da inativãÇão, preenchiam os requi­
sitos constantes do artigo lo poderão, me­
diante opção, terem seus proventos revistos 
para inclusão das vantagens concedidas aos 
servidores a que se refere esta Lei. 

Art. 49 O Govenlador do Distrito Fede­
ral expedirá, no prazo de 15 (quinze) dias, 
os atos nec_essáros à regulamentação desta 
Lei. 

Art. 59 Esta Lei entra eni vigor na dat·a 
de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão do Distrito _Federal) 

MENSAGEM N• 37, DE 1990-DF 
(N? I0/90-GAG, na origem) 

Brasüía, 7 de março de 1990. 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­

nado Federal: 
Honra-me encaminhar à apreciação deSsa 

insigne Casa Legislativa o anexo Projeto de 
Lei, segundo cujas disposições será poSSibi­
litado aos servidores da Administração Fede· 
ral, Estadual e Municipal cedidos para órgãos 
e entidades da Administração :Oireta, Autár­
quica e Fundacional do Distrito Federal, in­
gressarem em seus quadros de pessoal ou em 
suas tabelas. O presente Projeto _d_e Lei trata 
também do aproveitamento de servidores 
pertencentes a outros órgãos e entidades do 
próprio Distrito ~t;deraf naqueles em que se 
encontram prestando serviço. 

A iniciativa teve como -razão _maior o fato 
de esses servidores representarem mão-de­
obra com que efetivamente conta hoje a Ad­
ministraçã-o, muitos dos quais já há vários 
anos desempenhando atividades de relevân­
cia e considerável especificidade. Tornaram­
se com efeito elementos ímportantes e, pela 
experiência adquirida, impescindíveis, entre 
os que compõem os quadros técnicos desses 
órgãos. Na mesma med_ida de seu desenvol­
vimento profissional, tais servidores, por ou­
tro lado, em virtude do tempo decorrido, aca­
baram por se distanciar das atribuições que 
lhes eram afetas enquanto na origem, restan­
do-lhes diminuídos os horizontes funcionais 
nos respectivos órgãos e entidades: 

A opção aqui tratada prevê o assentimento 
do órgão ou ep.tidade de origem do servidor 

r~quisitado pelo Distrito Federal, eliminan­
do~_se _a possibilidade de que ocorram casos 
de esse não julgá-la ~e conveni_ênciã.. 

Quanto ao impacto sobre a folha de paga­
mento, é de salientar que será de pouca mon­
ta, vez que a atual situação já hoje representa 
custos para o Distrito Federal, considerando 
que a maior-parte dos servidores requisitados 
o são sem ônus para a origem. 

Acrescento, por derradeiro, que o Senado 
Federal, em aprovando a proposição em exa­
me, estará atend~n4o <? ~ntigo pleito dessa 
parcela de servidores. Ao mesmo tempo, 
e_quacionará problema dos mais seils(veis da 
administraçã9 de pessoal do Distrito Federal. 

Aproveitou-se, ainda, a oportunidade para 
inSerir dispositivo no sentido de se aproveitar 
na Carreira Administração Pública do Dis­
trito Federal os servidores ocupantes das re­
manescentes Funções em Comissão, dos 
Quadros de Pessoal do Distrito Federal e dos 
Órgãos Relativamente Autônomos. 

A medida -se Ju-s~ifiêa tendo-em vistã que 
se trata de um número reduzido de servidores 
que ocupaffi esSas funções há mais de dez 
anos, não se-ndo justo que sejam relegados. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Exce­
lência protestos de estima e consideração. -
Joaquim Domingos Rortz, Governador do 
Distrito Fedúal. 

PROJETO DE LEI DO DF N• lú, bE !990 

Dispõe sobre o aproveitamento, no Dis­
trito Federal, de servidores requisitados, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta_: 
Art. lo Os servidores originários de_ór­

gâos e entidades da Administração Federal, 
E_stadU-ªL~_Municípal que se encontrarem à 
dispoSição de órgãos da Administração Dire­
ta, Autárquica e-Fundacional do Distrito Fe­
deral, na condição de requisitdos, poderão 
optar por serem aproveitados nos órgãos e 
entidades para os quais Joram requisitadoS. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos servidores -dó Distrito Federal. 

Art •. 2" Poderá exercitar o direito à op­
ção nos termos do art. 1~ .. o servidor que: 
I- seja ocupante de cargo efetivo ou em­

prego permanente no órgão de origem; 
II- haja ingressado por concurso público; 
lli- tenha sido req_uisitado em data ante-

rior a 20 de setembro de 1988.; · · · 
IV -tenha no máximo 20 (vinte) anos de 

serviço público, contados para efeito de apo­
sentadoria, e~cluído, deste, o tempo de servi­
ço prestado ao DiStritO Federal. _ 

Art.. J9' ___ Aopção"de que trata o art. 19 

será manifestada, pOr escrito, no praia de 
30-{trínta) -dias, a Partir da data de publicação 
desta Lei, nos respectivos órgãos de pessoal. 

.,.Art. 4~ O aproveitamento somente será 
efe_tivac:l.o após a anuência do órgão de ori­
gem. 

Art. 59 Os servidores a que se refere esta 
Lei serão aproveitados nos Quadros de ~Pes­
soal do Distrito Federal, dos Órgãos Relati­
vamente Autónomos, das Autarquias e nas 
Tabelas de Pessoal das Fundações Públicas 
do Distrito Federal. 

' 

- §- 19 O aproveitamento de que trata este 
artigo, observado o disposto no art. 19, far­
se-.~ 
I-em cargo ou emprego compatível com 

o ocupado no órgão de origem; 
11 -em padrão inicial do cargo ou emprê­

go, atribUindo-se: 
a) 1 (um) padrão a cada doze me_ses ou 

fração superior a 6 (seis) meses de efetivo 
exercício no Distrito Federal, na hipóteSe de 
opção pela Carreira Magistério Público do 
Distrito Federal; 

b) 1 (um) pãdrão a cada 18 meses ou fração 
superior a 9 (nove) meses de efetivo exercício 
no Distrito Federal, na hipótese de opção 
pelas demais Carreiras. 

Art. 6~ Os servidores ocupantes das re­
manescentes Funções em Comi~_são7 do Qua­
dro de Pessoal do Distrito Federal e dos Ór­
gãos RelatiVamente Autônomos, poderão ser 
aproveitados na Carreira Administração Pú­
blica do Distrito Federal, mediante opção. 

§"li> O a"proveitmentO, que &,penderá de 
aprovação prévia -em concurso púb)ico, dar­
se-á no Padrão Inicial, da Classe Unica, do 
Cargo de Auxiliar de Administração Pública, 
atribuindo-se 1 (um) padrão a cad~ 18 (dezoi­
to) meses ou fração superior a 9 (nove) meses 
de efetivo exerc(cio no DiStrito Fede tal. 

§ 29 O tempo de serviço prcistaaO ao Dis­
tiíto Federal, será contado como tít_ulo quan­
do da realização do concurso público e para 
todos os efeitos após o aproveitamento. 

Art. 79 O Governador do Distrito Fede­
ral baixará- os atos necessários -,-à regulamen­
tação desta Lei. _ 

Art. 89 Esta Lei entra eln vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão do Distrito Federal) 

MENSAGEM N• 38, DE 1990-DF 
(N~ UÍ90-GAG, na origem) 

Brasília, 7 de março de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Se-

nado Federal: _ 
· Quando da elaboraçã"9 do projeto de J(â 
com vistas à criação~ de carreiias na .A~!lli­
nistrçaão Direta, Autárquica e Fundacional 
do Distrito Federal, propôs-se a criação âe 
tabelas sUplementares para os serVidores· qUe 
não seriam inclu(das nas carreiras no primeiro 
rilo"mento. Algumas dessas tabelas ficaram 
com estrutura igual ao do antigo Plano de 
ClassifiCã:ção de Cargos e outras _idêntiCaS à 
das_carieiras. Objetivando unifonriidade das 
mencionadas tabelas inseriu-se as disposições 
constantes do art. 19 do projeto de lei em 
anexo. 

Da mesma forma o artigo 29 visa a propor­
cionar uniformidade no que diz respeito ao 
prazo para a Administni.Ção proceder à reali­
zação de, concurso público para fins de efeti­
vação doS servidores não amparados pelo art. 
19 do Ato das DiSposições Constitucionais 
Transitórias. 

As disposições do art. 3~ permitem que os 
servidores da TabE;la de Pessoal do Departa-
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mento de Estradas de_ Rodagem do Distrito 
· Federal e da Tabela de Empregos Perma­
nentes da Fundação Cultural do Distrito Fe­
deral, com os respectivOs c;ontratos de traba­
lho suspensos, optem pelas carreiras das enti­
dades a que pertencem, no prazo de 60 (ses­
senta) dias, a exemplo do que ocorreu em 
outros órgãos ou -entidades. 

• ,. Con·srderando que apenas para os integran­
tes das carreiras criadas na Fundação Cultural 
do Distrito Federal, àtravés da Lei n' 86, de 
29 de dezembro de 1989, nao fOJ instituída 
á Gratificação Adicional-por Tempo de Servi­
ço, incluiu-se o art. 4~, com a finalidade._de 
se criar a aludida gratificaçãO para aqueles 
servidores, por questão de isonomia entre as 
carreiras. 

Somente nas carreiras criadas pelas Leis 
n9' 83 e 86, de 29 de dezerilbro de 1989, os 
ocupantes da categoria funcíçmal de Moto­
rista não foram enquadrados no emprego de 
nível intermediário, razãO por que misfer se 
faz conceder igualdade de tratamento com 
as demais carreiras_. 

Propõe-se a extinção do abono instituído 
pela Lei n~ 4, de 28 de dezembro de 1988, 
nos termos do art. 6~ do presente projeto 
<le lei, em face da imPlantação de carreiras 
na Administração do Distrito Federal. 

Com o art. 7~ propõe-se ·a alteração dos 
quantitativos dos cargos de A~xiliar e de Téc­
nico de Atividades Rodoviárias, remanejan­
do 130 cargos de Auxiliar para Técnico de 
Atividades Rodoviárias. A medida se justi­
fica ã vista do ca!go de Auxiliar de Atividades 
Rodoviárias ter constado com número mais 
elevado de cargos e a entidade necessitar do 
recrutamento de novos servidores no_ cargo 
técnico, que contou com número inferior de 
cargos. 

Aproveitou-se a_oportunidade para incluir 

~:;~~ti;~ en~0s~~~~~ ~; ~~~~~ d:et:f~~ 
85, de 29 de dezembro de 1989, em virtude 
·dos mesmos terem cOnstado com incorreção. 

Outra medida que se faz necessária se refe­
re ã alteração do enquadramento dos servi­
dores ocupantes de ·cargos de nível médio 
da Carreira Fiscalização e Inspeção instituída 
pela Lei n" 39, de 6 de setembro de 1989. 
Essa providência deve-se à reestruturação da 
aludida carreira efetivada pela Lei n~ 78, de 
29 de dezembro de 1989, a fim de atribuir 
estrutura idêntica à da Carreira Administra­
ção Pública do Distrito Federal. Assim, há 
de se igualar, também, o enquadramento dos 
servidoreS. 

Incluiu-se, também, disposição no sentido 
de se alterar a estrutura da Classe Única do 
cargo ou empreg9 de nível básico, bem como 
os respectivos índices de escalonamento ver­
tical a que se referem as Leis n~s 51, de L'3 
de novembro de 1989, 68, de 22 de dezembro 
de 1989, 82, 83_ 85, 86 e 87, todas de 29 
de dezembro de 1989, em virtude de- os valo~ 
res de retribuição dos aludidos cargos e em~ 
~regos de nível médio e superior. Em conse­
qüência, há de se modificar o enqUadramento 
dos servidor~s p~_rtencentes àquele cargo ou 

emprego, na forma dos AnexoS VI, Vll, VIII 
e IX do projeto em foco_. 

O art._ll do projeto contém disposição no 
sentido de delegar ao secretário de Saúde 
a competência para distribuir na Tabela de 
Pessoal da Fundação Hospitalar os empre­
gos, por área de competência governamental. 
--Outra disposição que se fez constar foi no 

sentido de se considerar o tempo de serviço 
prestado à Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal, na transposição para a respectiva 
carreira. 

Em dez.embro de 1989, através d.a Lei n~ 
75, foi concedida uma complementação pecu­
niária decOriente da participação no Sistema 
Unifica_do_e Descentralizado de Saúde do 
Distrito Federal, aos servidores ocupantes de 
empregos da Tabela de Empregos Permanen­
.tes da Fundação Hospitalar do Distrito Fe­
deral. 

· Com a criaÇão da Carreira Assistência Pú­
blica à Saúde da Fundação. Hospitalar do Dis­
trito Federal, pela Lei n~ 87, de 29 de dezem­
bro de 1989, co:In vigência a partir de l9 de 
janeiro de _199_0_,_ a aludic_!a complementação_ 
foi cbxtinta, vez que os salários dos servidores 
da Fundação Hospitalar ficaram superiores 
aos dos servidores do Inamps. 

Todavia, com os reajUstes dos servidores 
da União, diferenciados dos índices conce­
didos aos servidores d_o Distrito Federal, a 
diferença voltou a existir em alguns casos, 
notadamente no que diz respeito aos empre­
gos de nível superior, os quais estão com valo­
res inferiOres aos seus corresl_10ndentes no 
Jnamps. 

Assim, mister se faz restabelecer a comple­
mentação acima noticiada, noS termos cOris­
tantes do art. 15 do presente projeto de lei. 

Na_ oportunidade, renovo a Vossa Exce­
léncia pi'otestos de alta estima e distinta con­
sideração. -Joaquim Domingos Roriz,• Go­
vernador do Distrito Federal~ 

PROJETO DE LEI DO DF N•ll, DE 1990 

Altera dispositivos das leis que men­
ciona e dá outras providências. 

O Se-nado Federal decreta: 
Art. 19 As tabelas suplementares men­

cionadas nas Leis n9! 51, de 13 de novembro 
de 1989, 68 _e-69, de 22 de dezembro de 1989, 
82, 85, 8~, de 29 de dezembro de 1989~ terão 
estrutura idêntica à das respectivas carreiras. 

Parágrafo único. OS Servidores que, na 
forma das leis mencionadas neste artigo, fo­
ram incluídos em tabelas suplementares serão 
enquadrados cJe aCOrdo com o·s critérios estã~ 
belecidos para tr~nsposição, permanecendo 
nos níveis e padróes em que forem posicio­
nados até preencherem os requisitos para 
transposição para as respectiv(ls carreiras. 

Art. 29 Os servidores de que tratam as 
Leis nl's SI, de 13 de novembro de 1989, 68 
e 69, ·de 22 cie dezembro de 1989, 82, 83, 
85 e 86, de 29 de dezembro de 1989, não 
amparadas pelo art. 19 _do.Ato das Dispo­
sições :Constitucionais Transitórias, serão ins­
critOs ex-Offfcio, no prazo de dois anos, em 
concurso pó.blic~para fins de efetivação, per-

manecendo, nos órgãos e entiQades __ de ori­
gem, integrando as respectivas_ tabelas suple· 
mentares. 

Parágrafo único. Os_se.rvidores a que se 
refere este artigo, aprovados no concurso pú­
blico, serão transpostos para a respectiva car­
reira do órgão ou entidade a que pertencer, 
rescindindo-se, nos termos dà legislação vi­
gente, os contratos de trabalho dos que não 
lograrem aprovação, após d~corrido o prazo 
fixado neste artigo. 

Art. 3~ Os servídores da Tabela de Pes­
soal do Departamento de Estradas de Roda­
gem do Distrito Federal e da Tabela de Em· 
pregos Permanentes da Ful!dação Cultural 
do Distrito Feaeral que se encontravam, em 
31 de dezembro_ de 1989, com os respectivos 
contratos de trabalho suspensos terão prazo 
de 60 (sessenta) dias para optarem pela res­
pectiva carreira. 

Parágrafo único. Os servidores que não 
optarem na forma deste artigo passarão a in­
tegrar a respectiva tabela suplementar da en­
tidade. 
_ Art. 49 Fica criada, para os seJVidores ~a 

Fundação Cultural do Distrito Federal, a 
Gratíficação Adicional por Tempo de Servi­
ço, na base de 5% (cinco por cento) porquin­
qüênio de efetivo exercício, sobre o venci­
mento do padrão em que o servidor estiver 
localizado. 

Art. s~ Para efeito de transposição para 
as carreiras de que tratam as Leis n95 83, 86 
e 87, de 29 de dezmebro de 1989, os servi­
dores ocupantes da categoria funcional de 
Motorista serão enquadrados no emprego de 
nível intermediário. 

Art. 69 Fica extinto o abono a que se re~ 
fere a Lei n9 4. de 28 de dezembro de 1988. 

Art. 79 O Anexo_ I, da Lei n~ 68; -de 22 
de dezembro de 1989, fica alterado na forma 
do Anexo I desta lei. 

Art. 8~ O art. 4~ e o c:apot do art. 12, 
da.Lei n~_85,_de 29 de dezembro de 1989~ _ 
,Rassain a vigorar ·com a seguinte redação: 

"Art. 49 O ingresso na qarreira de 
que trata esta lei far-se-á no Padrão I 
da 39 Classe dos empregos de Assistente 
Superior e de Assistente Intennediário 
em Serviços Sociais e no Padrão I. da 
Oasse Única dp emprego de Assistente 
Básico em Serviços Sociais, ressalvado 
o disposto nos arts. 2~ e 69 desta lei, me­
diante concurso público. 

~·Art. 12. Écriada,paraosservidores 
lotados em unidades cujas atividades exi­
jam funcionamento ininterrupto, gratifi­
cação no percentual de vinte e cinco a 
quarenta por centó, incidente sobre o 
padrão em que estiver localizado o servi­
dor." 

Art. 99 O enquadramento a que se refere­
o_ art. 59, da Lei nP 39, de 6 de_ setembro 
de 1989, modificado pela Lei n~ 78, de 29 
de dezembro de 1989, fica alterado na forma 
do Anexo II desta lei. 

Art. 10. A Classe Única, do cargo ou 
emprego de nível básico a que se referem 
as leis a seguir mencionada_&, passa a se cons-
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tituir de 6 (seis) padrões, com os índices fixa­
dos na Tabela de Escalonamento Vertical 
constante dos Anexos 111, IV e V desta lei: 

-Lei n~> 51, de 13 de novembro de 1989, 
-Lei n" 68, de 22-de dezembro de 1989; 
-Lei n~' 82, de 29 de dezembro de 1989; 
-Lei n9 83, de 29 de dezembro de 1989; 
-Lei n~' 85, de 29 de dezembro de 1989; 
-Lei n~' 86, de 29 de dezembro de 1989; 
-Lei n~" 87, de 29 de dezembro de 1989; 
Art. 11. O parágrafo únicO do art. 1~; da 

Lei n~ 87, de 29 de dezembro de 1989, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Parági"afo único. Os empregos in­
tegrantes da carreira de que trata este 
artigo serão distribuídos na Tabela de 
Pessoal da Fundação Hospitalar do DiS­
trito Federal, por ato do secretário de 
Saúde." 

(Art. 7! ; 

(Art. l!, 

DENOMI~lAÇ~O I 
A..'.;M.,ISTA DE ATIVIDADES RCDOVIÁRl?.S 

{nivel superior) 

'Itc:NICO DE: ATIVIDADES RCDOVIÁRIAS 

{nivel médio} 

AUXILIA..tt DE' ATIVIDADES ROOOVI.Mu-P\5 

(niv~l básico) 

Art~ 12. Na transposição de que trata o 
art. 2", da Lei no 87, de 29 de dezembro de 
1989, coiiSiderar~seMá o tempo de efetivo 
exercício ·prestado à Fundação Hospitalar do 
DistritO Federal. 

Art. 13. As Tabelas de Escalonamento 
Vertical a que se referem a Lei nP 69, de 
22 _de dezembro de 1989, e as leis citadas 
no art. lÕ passam a ser as constantes dos 
Anexos UI, IV e V, desta lei. 

Art. -14. Os anexos 11 e III referentes à 
transposição de que ti-atam os arts. 29 e 39, 
das Leis n~· 51,_ Qe 13 de novembro de 1989, 
68, de 22 de dezembm de 1989, e 86, de 
29 de dezembro de 1989, passam a vigorar 
com aS alterações constantes dos Anexos VI, 
VII, VITI e IX desta Lei. · _ 

Art. 15. Os servidores da Tabela de PesM 
soai da Fundação Hospitalar do Distrito F eM 

A N ·E X O I 

da Lei n• . do do 

•• N E X o r·· 

dera! farão jus à complementação pecuniária 
deç:orrente da participação no Sistema Unifi­
cado e Descentralizado de Saúde do Distrito 
Federal- SUDS. 

Parágrafo único. A complementação de 
que trata este artigo somente será paga quanM 
do os valores de retribuição correspondentes 
às categorias funcionais dos servidores do Ins­
tituto Nacional de Previdência Social Inamps 
forem superiores aos atribuídos, na Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal, aos respec­
tivos níveis, intermediário e auxiliar. 

Art. 16. O disposto nos arts. 19, 39, 4~, 
5P, 89, 99, 10, 12, 13, 14 e 15 retroage a 19 
de janeiro de 1990. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 18. RevogamMse as disposições em 
contrário. 

de 1990) 

da Lei n• 06E!, de 22 de dezembro de 1989) 

CARREIRA ATIVID~ES RODOVIÁRIAS 

CLASSE I 
PADRÀO QUAHTI DADE I 

ESPECIAL I • III 06 

I• I • VI 11 

2' I • ·VI 17 

3• I • IV 22 

ESPECIAL I • III 52 

1' I a IV 104 

2' I. • IV 156 

3• I a v 3·37 I 
I 

~NICA I a VI 510 

I 
4 
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ANEXO II 

(Art. 9~ , da Lei n2 , de 

SITUAÇÃO ANTERIOR 30/11/89 

c A R G o !lEFERi'N:IA • PADRÃO 

Agen:te de Serv:tços de Engenharia 
32 IV 
31 III 

Fiscal de Posturas 30 II 

Agente de Serviços PÚblicos 29 I 

Inspetor Sanitário 

26 a 28 IV 
.23 a 25 III 

20 a 22 II 
17 a 19 I 

v 
IV 
III 

II 
t 

L 

de 1990) 

SITUAÇÃO NOVA 

CLASSE c A R G o 

1' 

- Fiscal de Obras 

- Fiscal de Posturas 

2' - Fiscal de Concessões e Permissões 

- Inspetor Sani.tário 

• 
~ 

3' 

r-
1 

'~ 

' 
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ANEXO III 

(Art. 13 , da Lei nR , de de 

TABE!.A DE ESi::àLONA.'iENTO VER'I'ICll 

CÁRREIRA/OOREGO /CARGO C.;\SSE 

' 
1) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Analista de Administração PÚblica 
ESPECIAL 

2) CARREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 

Analista de Atividades Rodoviárias 

3) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DÀ FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA 1' 

DO DISTRITO FEDERAL 

Analista de Administração PÚblica 

~~ CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇO~ SOCIAIS DÕ DIS~ 
TitlTO FEDERAL 

i 

Assistente' Superior em Servi,ços Sociais 2' 

5) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO 

DISTRITO FEDERAL 

Anallsta de Administração PÚblica 

6) CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO 3' 
DISTRITO FEDERAL 

Especialista de Atividades Culturais 

de 1990) 

PADRÃO ÍND:tC'e 

IU 220 

U 215 

I 210 

VI · 195 

v 190 
IV 185 
UI 180 

i U 175 I I 170 i 
VI 155 
v 150 
IV 145 

I 
UI 140 i 
U 135 i 
I 130 I 

">--....! 
IV 115 v .... 

"'\ ' III 110 
II 105 

<)J 

I 100 J 
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A N E X O .III 

(Art. 13 , da Lei n!l! • de de 

TABEL/1. DE ES'CALONAMENTO VERTICAL 

C/úlREIRA/EMPREGO ,1:/úlGO CLASSE 

1 - CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Técnico de AdministrB9ão PÚblica 
ESPECIAL 

2 - CARREIRA ATIVIDADES RObOVIÁR!AS 
Técnico de Atividades Rodoviár~as 

3 - CARREIRA ATIYlDADES DE TRÂNSITO NO DETRAN 1' 

Agente de Trânsito 

4 - CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC~ DA FUNDAÇÃO Z~OBOTÂNICA DO 
DISTRITO F,DERAL ' , : , 

.Técnico de ·~dministração PÚblica 
~ ,, ' ' 

5 - CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇos SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL 2' 

Assistente Internediário em Serviços Sociais 

6 - CARREIRA AD>IINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO 

DISTR!TO FEDERAL 
Técnico de Administração PÚblica 

7- CARREIRA ATMDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL ID !liSlRil\l FElEW. 
3' 

Técnico de Atividades Culturais 

de 1990) 

PADRÃO ÍNDICE 

III 130 

!I 125 

I 120 

tv 110 

III tps 
II 100 

I 95 

i 
I 

IV 85 ~-

III ao ' ! 
!I 75 "' ' 
I 70 ""''; 

~-

"'' ' 
v 65 I 
IV 60 

III 55 

·íf' II 50 
I 45 . 
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ANEXO III 

(Art. Í3 da Lei nt • de de 

TABELA DE ESC:rl.LONAMIDITO VERTICAL 

CARREIRA/EMPREGO/CARGO C!. ASSE 

1 - CARREIRA ADHINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Auxiliar de Administração PÚblica ÚNICA 

2 - CAP.REIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 
Auxiliar de Atividades Rodoviárias 

3 - CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO 
DISTRITO FEDERAL 
Auxiliar de Ad~inistraçã.o PÚblica 

4 - CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇOS SOCIAIS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Assistente ~ás1co em Serviços Sociais 

5 - CARR:::IRA ADIUNISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ctJlfURAL DO 

DISTRITO FEDERAL 

Auxiliar de Administração PÚblica 

6 - CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 

DISTRITO FED~RAL 
1\ 

Auxiliar de Atividades Culturais 1r 
--

de 19!:!0) 

. 

PADRJ\0 •ÍliDICE 

VI 60 
v 55 
IV 50 
III 45 
fi 40 

35 
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ANEXO IV 
(Art. 13 • da Lei nll: , de de de 1990) 

CARREIRK ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

TABELA DE ESCALOKAMEUTO VERTICrlL 

E M p R E G o C.;\SSE PADRÃO ÍIIDIC::: 

v 220 
01) ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE ESPECIAL 

IV 216 
III 212 
li 208 
I 204 

V( 192 
v 188 
IV 184 

1• III 180'' 
li 176 
I 172 

' VII -160 
VI 156 
v 152 

2• IV 148 
III 144 
li 140 
I 136 

VII 124 -f'--
VI 120 .J\, 
v 116 

;~ IV 112 
3• III 108 

II 104 
I 100 

I 

f 
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E M p R E 

A N E X. O IV 
(Art. 13 , da Lei nt , de de de 1990) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA-PÚBLICA. À SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

G o CLASSE PADRÃO 

02) ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO DE SAÚDE v 
IV 

ESPECIAL III 
II 
I 

VI 
v 

1• IV 
III 
II 
I 

VII 
VI 
v 

21 IV 
III 
II 
I 
VII 
VI 
v 

3• IV 
III 
II 
I 

VI 
03) ASSISTENTE BÁSICO DE SAÚDE ÚNICÁ 

v 
IV 
III 
II 
I 

ÍIIVZCJ': 

130 
125 
120 
115 
110 

103 
100 

97 
94 
91 
88 

82 
79 
76 
73 
70 
6.7 ,. 
60 
57 
55 
53 
51 
49 
47 ~ 

I 
55 
51 

. 
47 .. 
43 

i! 39 
35 
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ANEXO y-

(Art. 13 , da Lei nt , <1e de de 1990) 
CARREIRA ASSIST~CIA À EDUCAÇÃO DA FEDF 

T1\.BELA DE ES.C:\LONAMEtttO VERTIC~ ; 

E M p R E G o CI.ASSC: PADRÃO tNDIC& 

VI 220 
v 218 
IV 216 01) ANALISTA DE ASSIST~CIA À EDUCAÇÃO ESPECIAL III <14 
II 212 
I 210 

VI 195 
v 190 ,. IV• 185 
III +80 
II 175 

I 170 

' 
VI 155 

~ v 150 \ 
2' IV 145 \]'> 

III 140 
._, 
v 

II 135 
~ 

I 130 

'li 115 
v 112 
IV 109 I 

3' III 106 
II 103 
I 100 j( 
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ANEXO V 
(Art. 13 ~ da Lei ni' • de de de 1990) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO J)A FEDll" 
TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

E M p R E G o CLASSE PADRÃO I miCE 

VI 130 
' v 128 

02) TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO IV 126 
ESPECIAL III 124 

II 122 
I 120 

VI 110 
v 107 

1' IV 104 
III 101 
II 98 
I 95 

Vi: 85 
v 82 
IV 79 

2' III 76 
II 73 
I 70 

VI 60 
v 55 
IV 53 

3' III 51 
II 49 
I 47 

VI 55 
v 51 

03) AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO ÚNICA IV 47 

?/~ III 43 
II 39 
I 35 
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A N E X O VI 

(Art. , da Lei n! , de 

'"A N E X O li" 

(Art. 2!. ·da Lei n!! 051, de 13 · de. 

' 
SITUAÇ~O ANTERIOR (PCC - LEI N~ 5.920/73) 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERê-NCIA 

·Arquiteto 25 
'AUditor 

B.:f.Ó.logo 24 
Contador 
Economista 23 
·Engenheiro 
Engennelro AgrÔnomo 22 

"Estát:Í.stico · 
OdçntolÓgo 21 Quim'ico 
Admínistrador 
Técnico de Educação FÍsica e Desportos 
Técnico de Turismo 

20 

Técnico .em ASsuntos-Educacionais 19 
FarmaCêuti.cO · 
Hédico :· 18 
f4édicb 'de SaÚ.de PÚbÜ~a 
Médico Veterinário 17 
Eneenbeiro Florestal 
Ge~g:r;r-ro ·· 16 

' Psicologo 
' Técnico em Assuntos Culturais 15 

Té"cn!C"o em C'ómtinicação· Social 
So,ciologo 14 
Ass.is.tente Social 
Bibliotecário 
Engenheiro Agrimensor 13 
Nutricionista 
Enfermeiro 12 

11 

1 a ·10 

ile de 1990) 

novembro de isa9) 

CARR~IRA ADMINISTRAÇXb PdBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

PADRÃO CLASSE CARGO 

VI 

v 

IV 1' 

III 

II 

I 

VI 

v 'ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC 

IV 2' 

~ III 

II 

~ I 

IV ' 

III 
3' 

II v 
I 7 -
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ANEXO VI 

(Art. • da Lei n!!: ·de de de 1990) 
.. A N E X O II" 

,. {Art. 22, da Lei nt 051, de 13 de novembro de 1989) 

,, .,. SITUAÇÃO NOVA I 
SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC - LEI N' 5. 920/73) . I 

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

CATEGORIA FUNCIONAL 

>IA~t~nl;e de Servtços Co~;~phr:;entar-I'!S 
r.uxt 1 /ar de Enrcr-lllllJ'.CIII 
D-c5e!Jhllstn 
T~t:;ulgrato 
'i'ecnico de Cor:tal:lUidnde 
'!'ecnol.ogista 

; "l"radutor Tecntcc CIII
8
Radloloeta 

1 Agente de Meennl~açao d!!; AP'Q~O . 
, .t.gcn .. te de. Tl'!lecomunic.oçoes e· Eletric-idade 
, 1\uxil'iar de Assuntos Educnciol'l:.tis 
; Agcn.te de l.tividaCe!' Agropecuâr!.= 
1 Af!c.nte c!e Ser-viços Engen. .. ariA 
• hç;ente de Ltm.,ez;a 1'1. ..~lica 
• Tecrrtco de LaboratÓrio; 
! r.at>o'ratorinta 
; t.cen:te t:c Clnerotc!l-l'ana c M1cror11m:~nC111 
' Agente d"' "turismo 
' Agen..te Administrativo 
J !lat-p<Õ~ra!"o ~ , 

~!~~~-tg~: ~= ::~!~ão e Re11tauraç&o de Ve!culoll 
Art1 !"ice de Carpintaria e Marcenaria 
Art.Í·flce de Obrai! Civis 

'I Arti::"ice de Eh:trlc;:tdade e Comunicações 
· t!otol;'ist:a Ofto:tà.l 

Têenlco de Equlpi>JIIenlo- de Llmpczn u: 
Moto:-1sta Espe::laUzado J 
Motorista Especl:lllz:ado U 

'J·Cperador de ·OJ:arredour~:~, Mecânica 
, Op'l!rõldor de llstna Ccn~rat de Trnt.uncnto do l.h:o 

~>,-,..: r:><l<H· <!,. Hc:::a de Ct>rn=do 
L.dancelro 
Operador de HtÍqutnçs Pesadas 
bPehJdor de lolâqulnns Pesnrlas d"e Transpo-rte:s e d4- Eli!.IIDÇi::-J 
Oper-11-d"or de foliqulnlls l-eves 
Feitor 
Operndor huxJltar de 
Operador AuxJ ll.õ::Jr de 
Operador de Prcn:H• 

Usina (!I'! TrAtan:ento de Ltxo 
~!!!toa de Coma.::~do 

7 

REFERÊN::IJ 1P I PADRÃO CLASSE CARGO 

-
32 11 IV 

31 10 III 
1' 

30 09 Il 

29 08 I 

26 a 28 .07 !V 

23 a 25 06 III 2• Ti:CNICO DE 1\DMINISTRAÇXO 'E'ilBLICA 

20a22 05 II 

17 a 19 04 I ;rr 
15 a 16 03 v 
12 a 14 02 IV 3• 
01 a 11 01 III 

II 

r' 

,,, 
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A N E X O VI 

(Art. 1 da Lei nº de de de 1990) 

MA N E X o 11-

(Art. 2~, da Lei nº 051 de 13 de novembro de 1989) 

Sl'l'UAÇJí.O NOVA 

SITUAÇÃO ANTERIOR {PCC - LEI N2 5.920/73) 
CARREIRA ADMXNISTRAÇXO PúBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

REFE-
CATEGORIA FUNCIONAL RENCIA LP PADR~O CLASSE C A R G O 

Tf.:LEFONIS'TA 

AGENTE ~E PORTARIA 

AUKILIAR DE ARTfFICE 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS '. 
~!VERSOS (CLASSE A e B) 

'XILIAR OPERACIONAL EM AGROPECUÂRIA 17 a 25 VI 

UL!AR OP,ERACIONAI. DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 8 a 16 8 a 11- V, 

,...i...X!LIAR h?EAACIO..'W. EM TELECOMUNICJ\ÇÃO E E!E!RICIINE 1 a 07 1 a 07 IV ÚNICA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇXO PúBLICA y 
A~!LII\R OPERACIONAL DE ClkFOTOGRAPIA E MICR:EIDUIM III 

AUXILIAR DE LABORATÔRIÓ II 

AUXILIAR OPERACIONAL DE LIMPEZA PÚBLICA y TtCNICO DE EQUIPA-MENTOS DE LHIPEZA I 

Gi\RI 
~ 
' --..;"\ 
... '· 
"() 
.p 

-
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SITUAÇÃO ANTERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL 

CONTADOR 

ECONOMISTA 

ENGENHEIRO 

ADMINISTRADOR 

A N E X O VII 

(Art. , da. Le! n~ , de de de 1990) 

"A·N E X O III 11 

{Art. 3~, da Lei n~ 068, de 22 de de~embro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 
{PCC - LEI N~ 5.920/73) 

CARREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 

REFEFffiNCIA PADRÃO CLASSE C A R G O 

25 VI 
24 v 
23 IV 
22 III 1' 

21 li 

20 I 

19 VI 
18 v 
17 IV 

16 I li 21 ANALISTA DE AnviDioDES l1rnOVIÁKlAS 

15 II ;r 14 I 

13 ·Iv 
12 III I 

11 II 3' I 

01 a 10 I ")/ I 
// 
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ANEXO VII 

{Art. da Lei n! de de de 1990) 

11A ,N E X o III 11 

(Art. 31, da Lei n2 068, Çe 22 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 

SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC -LEI N2 5.920) 
CARREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO CLASSE C A R G O 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
DESENHISTA 32 IV 

TÉCN·ICO DE CONTABILIDADE 31 III 

TECNOLOGISTA 30 II 1' 

AG~N.TE DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 29 I 

AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DATILÓGRAFO 

ARTÍFICE DE MECÂNICA 26 a 26 IV 

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO 23 a 25 III 

DE VEÍC!JLOS 20 a 22 II 2' TÉCNICO PE ATIVIDADES ROOOVIÁiliAS 

ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 17 a 19 I 

25 ARTÍFICE DE ,OBRAS CIVIS 

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES 
MOTORISTA 15 a 16 v 

12 a 14 IV ! 

01 a 11 III 3' ' 

II I 

I '(/ I 
-A 
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(Art. . , da Lei r:>.t 

ANE_XO 

de 

"A N.E X O III 11 

VII 

de de 1990) 

(Art. 3! , da Lei nt 068~ de 22 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 

SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC - LEI Nt 5.920/73) 
CARREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 

CA'l'E<>ORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO CLASSE CAkGO 

I 

- -
· ~ELEFONISTA 17 a 25 VI 
·AGENTE DE PORTARIA 08 a 16 v 
"AUXILIAR DE ARTÍFI~E 

I 
01 a 07 IV 

' 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS III ÚNICA 

1 

AUXILIAR DE AilVIDADES E<OOO~ 
AUXILIAR OPERACIONAL PE SERVIÇOS DE EN3ENHARIA II 

I 

L___ ---- -- ----------
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(Art. 
ANEXO VIII 

, da Lei n!l ·, de de de 1990) 
• 11A N E X O III" 

(Art~ 2!, da Lei nt 086, de 29 de dezembro ··de 1989) 

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N!:! 00 - CPP-SEt\--GDF DE 04.10.83) 
I SITUAÇÃO NOVA 

CARREillÁ ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA frnilAÇÃD CULTURA!. 00 DF I 
CATEGORIA FUNCIONAL I REFE!ÚlNCIA PADRÃO I CLASSE EMPREGO 

III 

II ESPECIAL 
I 

62 VI 

61 v 
BIBLIOTECARIO 59 • 60 IV 

57 e 58 III 1' 

ENFERMEIRO 55 e 56 II ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
53 e 54 I 

t 51 e 52 VI 
ENGENHEIRO 

49 50 v e 
47 e 48 IV 2• 

ESTATÍSTICO 
45 e 46 III 

43 e 44 II 
~ 41 e 42 I 

~' 39 e 40 IV •• 
37 e 38 I !I 3• 

\ 35 e 36 II v 
31 a 34 I 

/ - -
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A N E X o VIII 
(Art. da Lei n2 , de de de Ü90) 

UA N E X o III" 
(Art. 21, da Lei n• 086, de 29 de dezembro de 1989) 

SxTUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. H' 08 - CPP - SEA- GDF - DE 

I 
s:Tu~çÃo NOVA _ 1 

04.10.83") CARREIRA A!X>!INIS'I'RI< PUBLlCA DA FUNllAÇAO CllL'ruRAL 00 - FJill'.'l, I 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO I CLASSE I EMPREqQ I 
' 

III I II ESPECIAL 

I 

AGENTE ADMINISTRATIVO 38 e 39 IV 
AGENTE ADHINI$.TRATIVO AUXILIAR 37 

TÉCNICO DE 
36 e III 

ARTÍFICE DE MECJl~IGA 34 e --35 II 1' 

ARTÍFICE-DE CARPINTARIA E MARCENARIA 
.. 

32 e 33 I ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS 
ARTÍFICE ,DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÃO 
ARTÍFICE 'DE ARTES GRÁFICAS 

ARTÍFICE IDE ALFAIATARIA E COSTURA 30 e 31 IV 

OPERADOR IDE AE CONDICIONADO 28 e 29 III 2' 
TÉCNICO oE"coNTABiiiDAD~ 26 e 27 II 

24 e 25 I 
~ 
' 
(J\ 

21 a 23 v ""'") 

16 a 20 IV \)) 
3' 16 e 17 III \)<} 

14 o 15 II 

f 

-
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A N E X o vnr 
(Art, . da Lei n2 , de de de 1990) 

"A N E X O III" 
(Art. 2!!, da Lei n• 086, de 29 do dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N' os - CPP - SEA - GDF I SITUAÇÃO NOVA 
DE 04.10.83) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL 00 DF I 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA I PADRÃO CLASSE I EMPREGO I 

AGENTE DE CONSERVAÇÃO E LIV~EZA 23 a 28 VI AUXILIAR DE 
AUXILIAS PE ARTÍFICE l9 a 22 v ADMIUISTRAÇÃO PÚBLICA 
AGENTE DE PORTARIA 13 a 18 III ÚNICA 

ASCENSORISTA 08 a 12 II 

MOTORISTA I 

TELEFONISTA 
VIGIA 

----~-
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A N g X o IX 
(Art. da Lei n! , de de do 1990) 

''ANEXO IVu 

(Art. 2~ .• da Lei n' 086,, de 29 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N2 08 - CPP - SEA - GDF SITUAÇÃO NOVA ! 
DE 04.10.83) CARHEIRA. ATIVIDADES CULTURAIS DA FUMJAÇÃó CUI..'ItJRAL 00 DISTRIID rnJERAL 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA I PADRÃO 

I 
CLASSE I EMPREGO 

III ! 
II ESPECIAL I 
I I. 

62 VI 

I 
61 v 
60 IV 

1' 

' 
58 e 59 "III 
56 e 57 II 
54 e 55 I 

ESPECIALISTA DE 
TÊ'CNICO DE ASSUNTos CULTURAIS 52 e 53 VI ATIVIDADES CULTURAIS 

50 e 51 v 
48 e 49 IV 21 

46 e 47 III 
44 e 45 II 
42 e 43 I 

40 e 41 IV 
38 e 39 III 
36 e 37 III 3' 

34 e 35 II 

-( I 

_I 
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(Art. 
A N E x·o IX 

, da Lei n~t · , . de de de 1990) 
"ANEXO IV11 

(Art. 21, da Lei n! 086, de 29 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. NR 08 - CPP-SEMIDF DE 04.10.83) I ~!mA 
C~REIRÁ ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF I 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO I CLASSE EMPREGO I 
III 
II ESPECIAL 

AGENTE DE CINEFOTOGRAFIA E MIGROFILMAGEH I 
AJUDANTE DE CENA 
ARQUIVISTA DE ORQUESTRA 
AUXILIAR DE ARQUIVISTA DE ORQUESTRA 38 a 49 IV 
AUXILIAR ·o'E ASSUN~OS CULTURAIS, 36 e 37 III 
AUXILIAR· DE OPERADOR DE. PANO DE BOCA 

34 e 35 II 1' 
AUXILIAR DE OPERADOR DE SOM 32 e 33 I 
DESENHISTA 

' ~ INSPETOR DE ORQUES~RA· TÉCNICO DE ATIVIDADES CULTURAIS 
MAQUINISTA CHEFE 28 a 31 IV )5 OPERADOR DE ILUMINAÇÃO CÊNICA 26 27 III e 

2' OPERADOR DE PANO DE Boc.A 
24 . e 25 li 

OPERADOR DE SOM I ">;----
PROGRNTADOR DE ILUMINAÇÃO Cf:NICA ' 
SUP~RVISOR DE. PALCO \i\ 

' "-') TÉCNICO MAQUINISTA 
TÉCNICO DE SOM 20 a 23 v 

::-::' t:. 
18 e 19 rv ' (V I' 16 e 17 I!I 3• . 
14 e 15 II -i I 

-
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(Art. , da Lei n! 

(Art. 2~, da Lei ni 

' 

A N E X o· IX 
,·de de de 1990) 

"A N E X O IV" 
086 .• de 29 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 
SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N2 08- CPP-sEA-GDF DE 04.10.83) CAHRELRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FWD.N;iD CUL'IURAL 00 DF 

CATEGORIA' FUNCIONAL REFERfNCIA PADRÃO CLASSE EMPRECO 

!AUXILIAR DE CAMAREIRA 20 a 22 VI 
AUXILIAR OP~RACIONAL DE ASSUNTOS CULTURAIS 19 a 19 v 
CAMAREIRA 14 a 16 IV 

-

COSTUREIRA 11 a 13 III ÚNICA AUXILIAR DE ATIVIDADES. CULTURAIS 

ENCARREGADO DE GUARDA-ROUPA 08 a 10 II / INDICADOR DE LUGAR I 

~ 
' 
J\ 
-I 

~ 

~ 

I 

---- - . -- __j 
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D1f\WO DO_ Cp,NG)l.E_S$0 NACIONAL (Seção li)- Maiço de 1990 

, (À Comissão do Distrito Federal) 
MENSAGEM N• 39, DÉ 1990-DF 

(N~ 12/90~GAG, ria orlgéli:J.) 

Bràsília~ 7 de março de 1990'. 
Excelentíssimo Scinhor Presidente do Se;,. 

nado Federal: 
A época em que se iristifU.iu O Plano de ' 

Oassificação de Cargos-de que trata a Lei 
n~" 5.920, de 19 de setembro de 1973, D.ão 
se cogitava da criação do grupo- Magistério, 
abrangendo atividades a serem executadas no 
âmbito da Administração Centralizada, por 
não ser de seu interesse e, ainda, por existir 
uma entidade, integrante da Administração 
Indireta- a Fundação Educàcional, especia­
lizada nesta área, a quem estavam cometidas 
essas atribuições. 

Em decorrência da falta de expectativa pa­
ra se instituir o referido grupo, os servidores 
que ocupavam cargos de P!ofessor de Ensino 
Elementar e de Professor de Ensino Médio, 
dos Quadros de Pessoal do Distrito Federal, 
optaram pela integração em tabelas de pes­
soal de outros órgãos e entidades, na forma 
prevista na Lei n" 6.161, -de 6 de dezembro 
de 1974, por categorias· funcioriais diversas 
de grupos do Plano de. Ciassificàção de Car­
gos e pela aposentadoria'pi'bporcional, nós 
termos -das Leis CoiÍÍplei'herii:areS n"5 30, de 
27 de junho de 1977, e 36, -de 31 de outubro 
de 1979. 

Posteriormente. em 15 de outubro de 1979, 
a AdministraçãO do Distrito Federal decidiu­
se pela criação do grupo Magistério, insti­
tuído pelo Decreto n9 4.859n9. 

A partir daí, muitos -dos servidores- já men­
cionados se sentiram inc:OD.formados com a 
situação e iniciaram Os requeriiilélitcis no sen­
tido de se restabelecer o status quo ante. Tais 
reivindicações extrapolaram a esfera admi­
nistratívi e, ainda hoje. o Distrito Federa! 
discute a matéria eril q'óéStão no âmbitO judi­
cial. 

Com vistas à solução do impasse foram edi­
tadps o Decreto n" 10_.Q_?.5_~_e_?3 cf_e_dez~mbro 
de .. 1986. e a Lei n9 7.598, àe .11 de maio 
de l.987, co~ a fiqalidade de permitir aos 
aludidos serv1dores o reingresso na categoria 
funbional de Professor de E-nsino de 19 e 29 
Gr~us. Entretanto, esseS- dfspo"Sítívos legais 
nãd alcançaram os apo-sei:J.tados com base nas 
prefaladas Leis Complementares n.,s 30/77 e 
36/79. 

Assim, objetivando_ proporcionar trata­
mento isonôrilico aos ex-s-ervidores retro­
mencionados, por se tratar de situação fun­
. cional, direitos e deveres idênticos aos dos 
que foram beneficiados pelas normas supraci­
tadas. encaminho a essa Cása do Legislativo, 
o ane-xo Projeto :·de Lei, que dispõe sobre 
a reversão de servidor pata O caigo de Profes­
sor da Carreira Magistério Público do Dis­
trito Federal, e dá outras prOvidências. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência protestoS de elevada estima e dis­
tinta Consideração. - Joaquim Domingos Ro­
•riz, go~emador do Di_s:t:dtO Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF N' 12, DE 1990 

rnsp·õe sobre~ reversão d~ s~rvfdo~ pa­
ra o cai:-2:ó de ProfeSsor da Cari:-e_ira Ma­
gistério Público do Distrito Federal. e dá 
outras providências_. 

-O Senado Federal decreta: 
Art. 1~ O servidor que passou à inativi­

dade nos cargos de Professor de Ensino Ele­
mentar e de Professor de Ensíno Médio, do 
Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito 
Federal,' nos termos das Leis Complemen­
tares n9 30, de 27 de julho de 1977, e 36, 
de 31 de outubro de·1979, poderá, mediante 
opção, reverter à atividade para o cargo de 
Professor da Carreira Magistério Público do 
Distrito Federal, do Quadro de P-essoai do 
Distrito Federal, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A reversão efetivar-sê-.á 
de acordo com a habilitação do servidor rios 
níveis em que se distribui o cargo de pro­
fessor. 

Art. 29 Não poderá reverter o aposen­
tado: 
I- que houver atingido o limite de idade 

para a aposentadoria compulsória; 
li- que contilr tempo de serviço suficien­

te para a aposentadoria voluntária, incluído 
o tempo da inatividade; 
III- que for julgado inapto em inspeção 

médica. 
Parágrafo úilico. Na hipótese prevista no 

inciso Il, o funcionário continuará na inativi­
dade, com revisão dos proventos, levando-se 
em considerção o tempo de serviço, inclusive 
o da inatividade. 

Art. 39 O servidor de que trata esta lei 
.;erá investido em cargo automaticamente 
:riado coxn __ o· exercício, independentemente 
da existência de claro na lotação. 

§ 1 ~> A reassunção do exercício ocorretá 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publi­
cação do ato de reversão, prorrogável por 
igual prazo. 

§ 29 Após a reversão, a lotação ficará au­
tomaticamente ajustada, com observância 
dos percentuais fixados para promoção. 

Art. 4~' O prazo para o exercíci~ da op­
ção de que trata o art. 19 constará de ato 
regulamentar a ser expedido pelo Governa­
dor do Distrito Federal. 

Art. 59_ As despesas decorrentes da apli· 
cação desta lei correrão à conta de dotações 
próprias do Orçamento do Distrito Federal. 

Art .. 6~ Esta lei entra em vigor n~ data 
de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(À Comissão do Disrrito Federal) 

MENSAGEM N• 40, DE 1990-DF 
(N~ 13/90-GAG, na origem) 

Brasília-, 7 de riiarço de 1990. 
Excelentíssim.o Senhor Presidente do Se­

nado Federal: 

A Lei n9 49, de 25 de outubro de 1989, 
delegou competência ao Governador do Dis­
trito Federal para baixar os atos de extinção 

da Proflora SiA - Florestamento e Reflores 
tamento, 

Posteriormente, a Lei n" 70, de-22 de de­
zembro de 1989, estabeleceu que quando da 
extinção da Pro flora S/ A os servidores daque­
la entidade poderiam optar pela transpoSiÇão 
para a Tabela de Pessoal da Fundação ZOõ­
botânica do Distrito Federal. 

Saliente-se que para se cumprir os suscita­
dos mandamentos legais, mister se faz_ alterar 
a Tabela de Pessoal da Fundação Zoobotâ­
nica, elevando o atual número de empregos, 
a fim de aproveitar os servidores da Tabela 
de Pessoal da Proflora S/ A. 

Registre-se que o aproveitamento depen­
derá de apiovação do servidor em processo 
seletivo específico, e ocorrerá em padrão e 
_classe iniciais_ de emprego de atividades corre­
latas com as do emprego ocupado na -entidade 
de origem, observado, inclusive, o mesmo 
grau de escolaridade. 

Aproveitou-se, também, a oportunidade 
para propor'a alteração da "{abela de Empre­
gos em Comissão da Fundação Zoobotânica 
do Distrito Federal, para qrie esta Fundação 
tenha condições de abs-orver as competências 
da Pro flora S/ A. 

Ná o-portunidade, renovo a Vossa Exce­
lência protestos de alta esti)na e distinta con­
sideração. -- Joaquim Domingos Roriz, 
Governador do Distrito Fedral. 

PROJETO DE LEI DO DF N•13, DE 1990 

Dispõe sobre a alteração da Tabela de 
Pessoal da Fundação Zoobotãnica do Óis· -
trito Federal e dá outras providências. · 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 Para os efeitos do art. 9? da Lei 

n9 70, de 22 de de"zembro de 1989, a Tabela 
de Pessoal da Fundação Zoobotânica do Dis­
trito Federal fica acrescida dos seguintes em­
pregos: 

Analista de Administração Pública- 04 
Técnico de Administração Pública - 20 
Auxiliar c_le Administração Pública - 50 

Parágrafo único. A Tabela de Empregos 
em Comissão fica alterada na forma conS­
tante do anexo desta lei. 

Art. 29 Os servlciores ocuPan-tes de em­
pregos permanentes da Proflora S/ A- Flo­
r~tamento e Reflorestamento poderão, nos 
termos do art, 9P da Lei n9 70, de 22 de dezem- . 
bro de 1989, optar pelo aproveitamento na 
Carreira Administração Pública da Fundação 
Zoobotânica do Distrito Federal. 

§ 19 Os servidores a que se refere este arti­
go que não hajam ingressado na Tabela de 
Empregos Permanentes da Proflora S/ A -
Florestamento e Reflorestamento na forma 
prevista no art. 37, Il, da Constituição Fede­
ral, passarão a integrar a Tabela Suplementar 
da Fundação Zoobotâ.nica do Distrito Fede­
ral até que se submetam, no prazo de 1 (um) 
ano, a concurso público. 

§ 29 Os servidores que lograrem aprova- . 
_ção serão aproveitados na Tabela de Pesso_al 
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da Fundação Zoobotânica do Distrito Fedi!" 
ral, rescindindo-se os contratos de trabalho 
dos que não lograrem aprovação. 

atividades sejam correlatas com a do empre--, 
go ocupado na Proflora S/ A-Florestamento 
e Reflorestamento, observado o mesmo grau 
de escolaridade. 

Art. 49 Os servidores que não optarem 
D(ls te~9s do artigo 2~, terão os contratos 
de trabalho rescincidos. 

§ 39 O-temPO àe serViÇO PrêStado à-Pro-:. 
flora S/ A- Flor6stamento e Refiofestamen­
to serâ contado como título quandO da reali­
zação do concurso a que se refere o§ 1~. 

Art, 3~ O aproveitamento dar-se-á nos 
padrões e classes iniciais de empegos cujas 

§ 19 Nenhuma redução de remuneração 
po?erá ocorrer da aplicação do disposto neste 
arttgo, assegurando-se ao servidor a diferen­
ça, se houver, como vantagem pessoal indivi­
dualmente nominada. 

Art. 5.9 Q GoVernador do Distrito Fede­
ral baixará os atos necessários ã regulamen­
tação desta lei. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data· 
de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(Art. de 

l SITUAç;;,o ANTERIOI?. 

r~,'T- slr-.oor.o D E N OMINACJ\0 I c:t.m.,--r. 

! 
I 

DEPAATM.'l$..'l'l'O DE PES®!SA E EXPERI/I'.em'AÇÃO 

Ol EC-D2 Cheo!• Ol 

,SSRVIÇO CE: PESQJISA E: EXPE:RIMfl..'TAÇAo A.;UMA.t. 

Ol !::C-04 Chefe Ol 

S~'IIÇO DE Pe.<;QOISA EXPERIMtm'AL V~AL 

Ol EC-04 Che!e Ol 

SERVIÇO DE: 'l'EC'OLQG!A AGROPECUÂR!A 
. 

Ol EC-04 Chefe Ol 

Ol EC-04 Asl!lil!ltente Ol 

DEPARTA.~"''' ADMINISTRATIVO 

Ol 

Ol 

Ol 

Ol 

SERVIÇO DE ATIVIDADes AtlXILIARES 

Cl EC--()4 Chet:e Ol 

01 

Ol 
01 

DEPI'J't'ZA.'IE:\"'!0 O& RECURSOS NNl'UM!S 

SERVIÇO DE PRODUÇkO FLORESTAL 

Ol EC-04 Chefe Ol 

SERV!ÇO DE PESC!tl!SA !:': EXPERIMEm'AçXO FLORESTAL 

Ol EC-o< Chefe 01 

03 

lO 

01" 

01 

P~OCt.-'RADORIA ·,J'l.'RÍDICA 

01 

.de 

"""""' 
EC-ol 

EC-<l< 

EC..04 

EC-o4 

EC-Q4 

EC-o4 

EC-14 

EC-24 

EC-25 

EC-<l4 

.cc.:14 
EC-25 

EC-25 

BC-<l4 

EC-o4 

ec..;25 
Ec-25 

&c:-14 

' !c-14 

e:c-25 

de 1990) 

SU'UAÇ~O NOVA 

D E N O M I N ..'\ ~ ' o 
DSJ?ARTM'.D.'TO ~?ECUÂRIO 

Ch'!'.fe 

SERVIÇO DE PROOC~O A:>i'IMAL 

Ch!l-!1! 

SERV:::ÇO CE PROOU~O VEG~A~ 

Chefe 

SERV!ÇO C!; :\PaiO 1\ AGRO:~IA 

Che-fe 

seRVIÇO OE AO.'IINIS"m;~ 00 PA.'tOOE CE EX.P. 

AGRO.:>. DE 2P.ASÍLIA 

Ch!!fe 

DEPARTA.'~.•.'TQ ADMINisrn.\TIVO 

órvrsJs:.o re PROCt.SSA.'I~,,.ro · oe OMX:r.S 

Che!e 

S~ DE AN4J.U: E .P~".Aç."';O 

Chefe 

SEçt\0 DE O~ÇJ\:0 E OIGIT~ 

Che!e 

~nc~:~orr~ado C!e Seleção e Trein~m~::o 

.OIVIS;(O OS: .;!,TI'.IICA::li::S ACJXU.IARES 

Chefe 

SEÇJiO DE: ABASTECIME:-.'!0, 'l'P.At~ 2 ~~­

VAÇ1i0 .O.E VEfCUr..os 

Chefe 

Snc~:~o::-re<;~ado do P~to ~e b:r.t«-il!:e.<!.o 
En):ar::-eg!ldo d~ t.aVao;!e:!l e Lubdfieaçio de. 
VelCUliXII 

OEPAATA:-IE~ DE ru:ct."RSOS t-1.\'I"JRAIS 

CIV!S;iQ Oe PRO~ l"LORESTAL 

Chefe 

CIVIS~ DE P~Q., txP. E CCfolERC!At.tZÃ~ FLORE.StAt. 

Chefe, 

ACminhtr~:~.Cior ele Vi>nir:ol!l 

Enearre<Jado de fire!l:s Flore~&b 

S~O DE !MPLA.'l'l'AÇ7iO E MANL":r.lç;{o 03 REFr..cm:5-

Tl\."""""" 

chere 
~ DE CCt>IERCIAt.IU\ÇXO De PROD'JTOS F!.OP.ES-

::t*-'$>11\" 
PROCUI'.AOORIA JL'R~DICA 

~neatte<::~a~ de Contr11tos e Convênios. 
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SI'l'UII.ÇÃO ANTERIOR_ SI'!'UAÇ~O NOVA 

Ç"JWI". sh:SCY...o D E N O M I N A ç A o oomr. I s1MOOLO D E N O M I N A Ç ~ O 

,! I -; I I 

DEPAR't'A."",emo OE: REVENDA O!. Mi'.TSR!AL AGROPEC'JÂIUO· DEPARTt\."'E:\"l'' DE R::VE:mA 0!: ~lA'l'ER!AI. ACRO~'UO 

SEÇÃO 0$ 'rf:SOL'RARIA: 

01-- 'Ec-14 Chefe 

OI EC-25 Audlizir de- ~!lout"aria 

IJNIDl\IlE DE: REVE:NtlA t/NIOA!iE DE Rt\"tNOA 

01 EC-24 .,.,,. 01 EC-14 Chefe 

02 EC-2-4 Chtot'e 

02 E0-25 Chefe 

DE:PAATAMe!oo"l'' DE ENGeN!!J\Rit\ E MECi\NICA AGRÍCOUI DE!PARTAME:>.'TO DE E}..'CE.''HAIUA 1!: MEdL'UCA A~CXlf.A 

DIVIsJto DE t.~AAIA ACRÍCOLA DIVISAo DE ENGENBARIA, IRRIGA~ ! OTttNACE:M 

OI EC-o4 Chefe OI EC-<>4 Chefe 
Seç'ÂO DE RECt.'RSOS HÍDRICOS E OJtmA!;'0'1 

01 EC-14 Chefe 

D!:P~'l'A-"1~"':'0 DE PESQ.JISJ. E EXP~MENTA~O DE:PARTAMENTO ACROPECIJARIO 

01 !:C-02 Chefo OI EC-01 Chefe 

StR'.'IÇO DE J'tsQO:SA E EXPERIMtm'A~ ANIMAL SERVIÇO DE PRO!X.'Çka ANII".A.t.' 

01 EC-<>4 ChefQ 01' EC-D4 Chefe 

SER\'IÇO DE p'S;sotJIS>. txPElW'.E:NTAL V.tG!:l'AL SERVIÇO DE PRODQÇI\o VECtTM. 

01 EC-04 Chefe . 01 EC-()4 Chefe 

SERVIÇO DE 'l""..O.'OI.OOIA AGRCPEC!JÂRIA SeRVIÇO DE APOIO 1.. AGROIND0S'l'RIA 

01 ec-o.; Chefe 01 EC-04 Chefe 

SE:RVIÇO DE A!lMI!I.'lS'l'RAÇ]l;O• to P~!! .D!':: Ela'. 

AGROP. DE BRASlLIA 

01 EC-04 Assistente 01 EC-D4 Che!t:t 

DEPAA'l'A."1~"':'0 AD!"'INIS!RA'l'IVO - DEPARTAMENTO ADMI!-:IS'l'!'lA'l'IVO 

DIVlsJiO DE PROCE:SSA.'IDI'I'O DE DADOS 

01 EC-()4 Chefe 
' S~ DE .tu'W.ISE E PrtOG!W'..\ÇiO 

01 !C-14 Chefe 

SEçJíO DE OPE:RAÇXO E DIGlTA,O 

01 EC-24 Chefe 

•01 EC-25 tnc::ar~ado de Seleç:SO ~ '!1:e-i.JwnM!to 

SERVIÇO !)E ATlV!ll'IDES AUXILIA."tES DIVISI:O DE ATIVIDADES AtlXILIA.'U:S 

01 EC-Q4 Chefe 01 EC-04 Chefeo 

S~O DE AB.\STEC!MENTO, ~f!CONSER-

VAçXO DE VE!CCt.OS 

01 !:C-14 Chefe 

01 E:c-25 Enci!lrre(Jado do Posto (!~: Abastecimento ~eÓl,.-
01 Ec-25 Ençarr~ado de Lav~em e Lubr1fic:aç3o de 

Ye1c::ulos 

OCF~"-':';,f'!~"'l'O DE JU;Ct..'RSOS NA'!'UAAIS Of:FARIAMEN'IO DE RECL.1lSOS NJI.'l'URAJS 

SERY:t"ÇO DE P!tO'm.'Ç~O Ft.OR~ThL, DIVISÃO DE PROOOÇ;5.0 FLOREST~t. 
,• 

01 EC-()4 Chefe 
Ol EC-04 Chefe 

seRVIÇO OE::' P&SOUIS;t, E EXPERHI~AÇ;!;O Ft.ORESTA;.. OI VIS~ DE PESIJ., O:P. E o:ll-l::i\CIAL1U..Ç!J !"LC<'.!S:,;; 

01 ~-04 Chefe 01 EC-D4 Che,fe 

03 EC-25 Adrniniatr.,dor de> \'ivelre" 

I 
lO EC-25 Encar!:'ef,!tldo de Âreas Flore:::-'b 

I SEÇ~ OE: U1Pt~"'TAÇ~ t M.!,."·:t.'l'EUÇ~ :! RU"-:~-
TAAEt•."TOS 

01' EC-14 Chefe 

"' SEÇ~ DE CC»lERCIJ\LIZAçlO t:E f'ROOU'l""'...S: ftc:'.!S-

"' ' 
TAIS• 

'- OI EC-14' Chefe 
~"\ 

PROCIJRAOORIA .JURlD!CA 
\ Pfi.O'"..uF.AIJCRIEo .:tt.'RlO!CA 

Enc::arr~ll6o C!e CcAt:ratos. e C:rr>êni::.s ~ 01 SC-25 
-- --
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J'AROIH BO!'~ICO D!: BP.ASf~IA 

I I Ji>.liDIM ZOO!.OGICO "" BMS!LIA 

(A Comissão do Distrito Federal) 

MENSAGEM Nt 41, DE 1990-DF 
(N' 14/90-GAG, nã origem) 

Brasília, 7 de março de 1990 
Excelentfssimo Senhor Piesidente do Se­

nado Federal: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Casa 

Legislativa, para os fins Pertinentes, o anexõ 
projeto de lei que dispõe sobre o aproveita­
mento, na Carreira Administração Pública 
do Distrito Federal, de servidores contrata­
dos por tempo indetermiando, através de 
convênio celebrado entre o Distrito Fedt;ral 
e o Ministério do Trabalho e que se encon­
trem exercendo atividades relacionadas ã 
função tra_balho. 

Ressalte-se que o aproveitamento acima 
mencionado dependerá de aprovação em 

SEÇi'I.O DE RECt.IRSOS H!D!UCCS E ~Rst.:;.::~-1 
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processo sélettvo específico, conforme discri· 
minado no art. 2~ do presente projeto de lei, 
e ocorrerá em padrão e classe iniciais de car­
go, ~ujas_ atividades correspondarn àquelas 
para as _ _quais_ o serVidor foi çontratado, obser­
vado, inclusive, o mesmo grau de escolari­
dade, 

Consta! também, ào projeto de lei em foco, 
disposição no sentido de rescindir os contra­
tos de trabalho dos servidores contratados 
através do Convênio Ministério d0 Traba­
lho-~istrito Federal, que não optarem pelo 
aprovettamento. 

A medida se justifica tendo em vista que 
esses servidores representam mão·de-obpa 
com ·que efetivamen-te conta hoje a Adminis­
tração, muitOs dos quais já há vários anos 
desempenhando ativi~<~;des de co~i~erável 

!:nearregt~d~ de Lif'Pe'UJ. e cen~~t'\"llçlo 

<:ncarreyaCo ee Pt"eparo e Oütrib~i~ã:o 

de Alimentaç:S:o de Ani!Mb 

enca!"reg8do dG Yigi,ünc'ia 

Encert:'e<;?l!éb de Arr~~.;-io e eo,.~e--: 

r1a.;ão de Evento.s 

relevância, tornando-se indispens::h':~.' Hl 

Distrito FederaL · 
Na oportunidade, rer· ,~.c~_:... •. i\ ç.~ 

lência protestos de estü ';< .:.-; --
Joaquim Domingos P ·'·;o.- do 
DiStrito Federal. 

PROJETO DE LF: 

Dispõe sobi,.; o aproveitamento1 de se;r .. 
vfdores na Carreira Administração Pú­
blica do Distrito Federal, criada pela Lei 
n' 51, de 13 de novembro de 1989, e dá 
outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. P Poderão ser aproveitados. me­

diante opção, na Carreira Administração Pú­
blica do Distrito Federal, criad~ pela Ui n" 
51, de 1~ de :fiÇVembro de.1989, Oli«V.id.O!:,C~ 
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contratados por tempo indeterminado, atra­
vés de convênio celebrado entre o Distritõ • 
Federal e o Ministério ·do Trabalho e que 
se encontrem e"xercendo atividades relació­
nad~s à função trabalho. 

Parágrafo único, A opção de que trata 
este artigo será manifestada. junto à Secre­
taria de Administração, no prazo de 30 (trin­
ta) dias. 

Art. 2~' O aproveitanieiltd dos servidores 
a que se refere o art. 1 o dar-se-á: 

1 - através de concurso para fins de efeti­
vação para os servidores que, em 5 de outu­
bro de 198E, tinham 5 (cinco) anos de contra­
to de trabalho pago à conta de recursos aloca­
dos ao convênio mencionado e ainda perma­
neçam nesta condição;--

li.:.._ através de concurso público para os 
servidores que, em 5 de outubro de 1988, 
tinham menos de 5 (cinco) anos de contratQ 
de trabalho pago à conta de recursos alocados 
ao convênio referido e que ainda permaneK 
çam nesta situação. 

Parágrafo único, Nos concursos .de que 
trata este artigo o tempo de contrato de trabaK 
lho, através de convênio, será contado como 
título. 

Art. -39 O aproveittilento de que trata o 
art. 29seráfeit0 em-cargO de atividade corresK 
pendentes àquelas para as quais O servidor 
foi contratado, observado o mesmo grau de 
escolaridade. 

§ 19 O aproveitamento darKse-á em pa­
drão e classe iniciais dos respectivos cargos. 

§ 29 Nenhuma redução de remuneração 
poderá result3r do disposto no parágrafo an­
terior, assegurando a diferença, se houver, 
como vantagem pessoal individualmente no­
minada. 

Art. 49 Os sevidores que optarem pelo 
aproveitamento, nos termos desta lei, serão 
lotadas na Secretaria do Trabalho. 

Art. 59 O tempo de serviço prestado pe­
los servidores, na condição de CQnveniado, 
será contado para todos os efeitos. . 

Art. 69 Os servidores contratados atra­
vés do Convênio Ministério do Trabalho -
Distrito Federal que não optarem nos terriios 
desta lei terão os respectivos contratos- de 
trabalho rescindidos. 

Art. 79 O Governador do Distrito Fede­
ral baixará os atos necessários à regulamenK 
tação desta lei. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicçaão. 

Art. 9~ Revogam-se as disposições em 
,contrário. · · -- · .-- ··- · .·, 

(A Comissão do Distrito Fe_dera!J - - . - ~ . 
O SR. _PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- O Expediente lido vai à publicação_. 
Do Expediente lido, consta os Projetos de 

Lei do DF n~' 9 a 14, de 1990, que nos termos 
-regimentais serão distribuídos à Comissão do 
Distrito F~d.eral onde poderão receber emenK 
das pelo prazo de cinco dias úteis, após publiM 
cados e distribuídos_ em a~lsos. (Pausa) 

Sobre a _mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr~ 1~ Secretário. 

São lidos o seguintes 

REQUERIMENTO N• 30, DE 1990 

Requremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea c, do Regimento Interno, para 
o Oficio n92/8, de 1990 (n9 352/90, na origem), 
relativo à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a con­
tratar operação de crédito no valor equiva­
lente a 18.073.401,80 B1N, para os fins que 
especifica. 

Sala das SesSões, 8 de março de 1990. -
Senadores Cid Sabóia di Carvalho- Chagas 
Rodrigues - Carlos Alberto - Edison Lo­
bão. 

REQUERIMENTO N• 31, DE 1990 

Requeremos urgênciil, n-os termos do art. 
336,_ alínea c, do- Regimento Interno, para 
o Ofício n' S/9, de 1990 (n' 353190, na ori­
gem), relativo à proposta para -que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Açailândia 
(MA) a cõ:ritrataroperação de crédito equiva­
lente a 7.605.263,00 B1N, para os fins que 
especifica. -

Sala das Sessões, 8 de março de 1990. -
Senadores Cid Sabóia de Carvalho- Chagas 
Rodrigues - Carlos Alberto - Edison Lo­
blóo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem dO Dia, na forma do art. 340, item 
11, do Regimento-Interno da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à Ordem do Dia. 

Item 1: 

Votação, em primeiro turno, da pro­
posta de emenda à Constítuição n9 3, 
de 1989, de autoria do Senador Marco 

_ Maciel e outros Srs. Senadores, que 
• ; c' acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 

a redação do inciso 11 do art. 161 da 
Constituição Federal. 

_ A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 31-10-89. 

Passa~se à votação da matéria, que nos ter­
mos do Art. 354 do Regimento Interno de­
pende para sua aprovação do voto favorável -
de três quintos da c_omposição da Casa, de­
vendo ser feita .pelo processo ele_trónico. 

O quorum máximo alcançado na sessão an­
terior foi de 43 Srs. Senadores. Deste modo, 
deixa qe se! ~preciada nesta oportunidade, 
esta emenda constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à votação do Requerimen­
to n9 30, de 1990, de urgência para o Ofício 
S/8, de 90, lido no Expediente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A ~atéria a qUe o requeriniento se ·refere 

figurará na Ordem do Dia da segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o Requerimento n9 31, de 
1990, de urgência para o Ofíciõ n~ S/9, de 
90, lido no Expediente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei!am 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
A matéria a que o requerimerito se refere 

figiliará na:-oraem. dODia da segunda sessão 
ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência convoca sessão extraordi­
nária a realizar-se hoje, às 19 horas e 56 minu­
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação; em primeiro turno, da Pro­
posa de Emenda à Constituição n9 4, de 
1989, de autoria do Senador Leopoldo 
Peres e outros Senhores Senadores, qu_e 
acrescenta um § 69 ao art. 59 do ato das 
Disposições Constitucionais Transitó-
rias. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se .a sessão às 19 horas e 55 
minutOs.) - - -
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Ata da 16~ Sessão~' em 8 de março: de l??Q 
4~ Ses~ão Legislàtiva Ordinária; da 48~ Législaty,ra 

-EXTRAORDiNÁRIA-
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 19 HORAS E 56 MINUTOS, J!CHAM· 
SE PRESENTES OS Sli.S. SENADORES: 

Nabo r Júnior- Leopoldo Peres __:_Carlos 
De'Carli - Aureo Mello -Ronaldo Aragão 
- Olavo- Pires ~ João Menezes Almir Ga~ 
briel -Jarbas Passarinho -MoiséS Abrão 
-Carlos Patrocínio- AhtoniC{-Luiz Maya 
-João Castelo -Alexandre Costa- Edi-
son Lobão - João Lobo - Chagas Rodri­
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Bene­
vides -Carlos Alberto:- José Agripino -
Lavoisier Maia - Marcondes Gadelha -
Humberto Lucena- Raimunao Lira- Mar­
cos Maciel - Ney Maranhão ~ Mansueto 
de lavor - João Lyra - Divaldo Suruagy 
- Albano Franco - Francisco Rollemberg 
-Lourival Baptista -Jutahy Magalhães-
Ruy Barcelar- Gerson Camata- João Cal­
mon -Jamil Haddad -Nelson Carneiro 
-Itamar Franco- Alfredo Campos- Ro­
nan Tito -Fernando Henrique Cardoso -
Márío Covas- Mauro Borges- Iram Sarai­
va- Irapuan Costa Junior ---::-_fompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho -
Roberto Campos- Louremberg Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - Wils.on Martins 
-Leite Chaves -Affonso Çamargó -José 
Richa- NelsOn Wedekin -Carlos Chiarelli 
-José Paulo Bisol -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A hsta de presença acusa o compareci­
mento, de 65 Srs. Senadores. HavendO núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser 
lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os segUinte~ 

REQUERIMENTO N• 32, DE 1990 

Re::i_ ueremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea c, do Regimento_ Interno, para 
o Offcio n" S/10, de 1990, relativo a pleito 
da Prefeitura Municipal de Natal-:- RN. 

Sala das Sessões, 8 de março de 1990. -
Senadores Cid Sabóia de Carvalho, Líder do 
PMDB - Chagas Rodrigues- Carlos Alber­
to - Edison Lobão. 

REQUERIMENTO N• 33, DE 1990 

Requeremos urgéncia, nos termos do art. 
336, alínea c, do Regimento Intern:o, para 
o Of~cio S/11, de 1990 (n9 355!9p, ~--!_,otigem), 
relativo ã proposta para que seja autOrizada 
a Prefeitura Municipal de Vitória da Con­
quista (BA) a contratar operação de crédi~o 

~ô ~a_ló<eq~iy~lel}t~ !l ~Ai~3si~s~ BTN, pa~ 
ra os fins que especifica. - . 

Sala :das Se5sões, 8 de marçQ ·de 1990. -
-Senadores Cid Sab~~ d~ Cai:Valh9, Líder do 
-PMDB- Chagas Rodrigues- Carlos Alber-
to - Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Nel,on Çarneiro) 
-Os reqüêáin6ntos li dós s_erão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, II, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESiDENTE (NelSon Carneiro) 
.:-- Passa,se ã Ordem do Dia. 

Item 1: 

-'-'-Votação, em primeiro turno, da Pro~ 
posta de Emenda à Constituição n9 4/89, 
de autoria do nobre Senador Leopoldo 
Peres e outros Srs. Senadores, que acres­
centa o § 6~ ao art. 59 das Disposições 
Constitucionais Transitórias.~' 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 5-12-89. 

Passa-se â votação da matéria, que, nos 
termos do art. 354 do Regimento Interno, 
depende, para sua aprovação, do voto favo­
rável de três quintos da composição da casa, 
devendo ser feita pelo processo eletrônico. 

A Mesa incluiu esta matéria na Ordem do 
Dia porque, pela presença colhida na PortaM 
ria, existem mais de três_ quintos da compo­
sição da Casa presentes ao Senado Federal. 
Contudo o que se apurou nas votações ante­
riores é que o mãior número obtido foi de 
43 Srs. Senadores, embora estejam presentes 
65, que se estivessem no plenário, possibi­
litaria a votação desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, agora, à votação __ do Requeri­
mento de urgência n9 32/90 para o ofício n9 
S/10/90, Lido no Expediente. 

Em votaç_ão o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria a que o requerimento se refere 

figurará na Ordem do Dia da segunda sessão 
ordinária subseqüente, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Em votação o Requerimento de urgência 

n9 33/90 para o Ofício n9 S/11/90, lido no Ex­
pediente. 

Os•Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. ., 

Aprovado. 
A matéri~ a que o requerimento se refere 

figurará na Ordem do Dia da segunda sessão 
ordinária sub~eqüente. 

O SR. PRESI.DENTE (Nelson Carneiro) 
-:......A Presi~~n_ci!l: designa para sessão o~;:diná­
~ de amanhã, às_ 2._hõras, a seguinte 

ORDÉMDODIA 
.MATÉRIA A SER DECLARADA 

... PREJUDICADA 

Projeto de Resolu~áQ n" 95, de__!-989, de 
iniciativa dâ ComisSão Diretora, que, altera 

,a estrutura -da categoria funcion"a.l de psicó­
l.ogo, do grupo- Oqtras Atividades de Nfvel 
Superior do Quadro Permanente do Senado 
FC:d~ral, e dá outras providências. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, está encer­
rada a sessãO. 

(Levanta-se.a sessllo às 20 horas) 
D!SÇUIJ§O .PRONUNCIADO PE· 

LO SR. ROBERTO CAMPOS NA SES· 
SÃODE6·3'9f!EQUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS -MT. 
Como Lfder, pronuncia o seguinte- dis_curso.) 
~Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi lida 
hoje Mensagem Presidencial, encaminhando 
à consideração do Senado Federal o nome 
do Presiden'e e 4~s Di!etores do Banco Cen­
tral do Brasil. O processo será referido, como 
é de praxe,~ Comissão de Economia. 

Pelos jornais, vi que o ilustre Presidente 
da Comissão de l;co.O.omia deseja um !ápido 

- processa:niepto __ Qas aprovações requeridas, 
tendo em vista a nee:e!Pidade de o novo Go­
verno iniciaTProntal:nente o seu programa 
de reformas. ~- ---:-::-- - ---.---

Gostaria- de solicitar· à Mesa fizesse pre· 
sente ao Presidente da .Comissão __ de .ECono~ 
mia o iilter~sse- qúe h~veria, por- parte- de 
alguns SenadQres, em, antes da inquirição 
formal no Senado, ter alguma iluminação So­
bre a posiçãp qu~ o candidato à Presidência 
e Diretores te_m,_ em 'relação às matérias que 
lhes são ~fel<;lS. Essa posição pode ter sido 
explicitáda eJD. conkrências, em artigos, em 
livros e publicações.. · ~ . 

TemOs que confessar que a nossa aprecia­
ção do nome d_ç_ 3J!!ÇIJ:jdªçles, nas ~i!c:::r.entes 
Comissões· 40 Senai:io, te"m uma tradição de 

- superficialidáde. Isso, em parte, devido ao 
fato de que recebemos um curriculum vitae 
gordo, ou mã.gr9, que está longe de ser uma 
história do pen_~ªmentp _das autoridades. _ 

O Banco_ Cent_!~l é, entretanto, alguma coi­
sa absolutamente Çfl,lcial e deveríamos com­
parecer à inquiri~Ção_ devidamente m-Wtici"âi:ios 
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com informações s9bre_ o.s. po_ntos d~ yi_;~a~ ... ,receser:vpJt~Çap_a!a_ <? plane-jãnlentó, ah.álise · ·~- · - - ~ A':r()DO PRESIDENTE · · ' · 
que, .em er~ pregressa, haJam _POrventura os · ~ de projetos e, tãrõ.tiérri, ·para problemas de · • ~ • • · • N~ t9, -;"!)E -i99/). ·.' •. \ •• •• •, ': ' 
candidatos a apt?vação enunciado. . administração financeira. Sua área, entretan-

Na.s democracias mod:_rnas,. com? é s_ab1- to, será cambial, e isso inclui controle_ de çâm- O Presidente _do. S~D;ado Federal, no u~o 
do, o ~ran_de agente antunflactonáno nao é bio, política de câmbio e dívida externa. Não de suas atribuições regimentais e de confór~ ' 
o Le~lati~o :- ~s~e tero que responde7 a se conhece ou pelo menos não conheçõ ainda midade com a delegação de competência qUe • 
pressoes distnb_utiVlstas. É apenas par~I:'ll- nada de mais específico sobre a capacidade lhe foi outorgad_a pel~ Ato da Comissão Dife- -
mente o Executi;o. E ~ste ~ambém ~ ~UJetto ou interesse do Sr. Sochaczewski em proble- tora n9 2, de 1973, resolve designar a SeM--
a enormes pressoes reg10na15 e setona1s, con- mas cambiais. dora ALIE1TE NEY RA YOL MARTINS, 
quanto tenda_ a ser no_nnal~ente_ mais come- Analista Legislativo ·ctO Quadro Permanertte 
dído que o Legislativo, porque lhe cabe a O Sr. Leite Chaves- Permíte-me V. Ex' do Senadq fç:4e.r~! para resp-onder pelo ex-
responsabilídade do caix;ã, (Digo "normal- um aparte? pediente da S1.1bsecretaria de Administração 
mente". Há situações excepcionais em que de Pessoal, no periodõ de 19 ã 30 de março_-
o Executivo é bastante maj~ devasso do que 0 SR. ROBERTO CAMPOS- Se me per- de 1990, durante o impedimento do titular. 
o Legislativo. Talvez até estejamos atraves- mite, terminaria apenas os comentários so· Senado Fede.ral, 8_ de março de 1990. ~ 

- - bres os _últimQ_s diretores. sando uma conjuntura da espécie) Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se~ 
O órgão encarregado da política antiinfta- 0 SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) _ nado Federal. 

cionária nas democracías mOderna~ é o Banco Nobre Seoaçl_oi"R.ótililto CatPpos, a Presidên-
Central, que, por isso, geralmente tem sua cia adverte v. Ex~ para 0 tempo que já está 
diretoria provida de um mandato e goza em esgotado. Uma vez que v. Ex• fala como 
alguns casos, de independência estatutária. Líder, tem cinco minutos, .Por gentileza, não 
É, portanto, e:K:tremamente importante que conceda mais nenhum aoarte. 
nos debrucemos s.Qbre as sugestões que nos 
foram apresentadas. 

Para Presidente foi proposto o nome do 
economista Ibraim Eri.S: S. S• tem a reputação 
de ser um fiscalista extremamente competen~ 
te, que durante sua prévia passagem pela ad· 
ministração pública, revelou grande enge­
nhosidade em detectar truques de sonegação 
pelo mercado financeiro. Adquiriu mesmo 
uma reputação de extrema perícia em impe· 
dir vazamentos fiscais nesse mercado. 

Entretanto, não terá uma função fiscalista. 
Essa função fiscal caberá ao Ministério da 
Economia. Sua função será de administrar 
a política monetária. Eu gostaria de saber 
se escreveu alguma coisa, se há pontos de 
vista conhecidos sobr.e política monetária, 
principalmente sobre as duas opções funda­
mentais: controle de juros ou controle da 
quantidade de moeda. 

Para a Dívida Pública e o Mercado de Capi­
tais que serão fundidos, segundo entendo, 
numa Diretoria de Política Monetária, foi 
propostO o nome do Sr. Lufs F-dõ.ardo Alves 
de Assis. Não há informações sobre suas con~ 
tribuições acadêmicas ou profissionais nó to­
cante ao problema do mercado de capitais. 
Gostaria, caso haja alguma documentação re­
levante, ela nos fosse distribufda: antes da ses­
são de julgamento. 

Um terceiro membro da Diretoria indicado 
é o Sr. Antônio Cláudio Sochaczewski. É um 
economista conhecido, mas a sua períc;i.a pá'-

O SR. ROBERTO CAMPOS- Estou ter· 
minando: 

E o últirno dos indicados é o Sr. Gustavo 
Loyola. Como é um funcionário do Banco 
Central, por concurSo, e já foi cbefe do De­
partamento de NormaS e Mercado de Capi­
tais é provãveí que tenhamos tranqüilidade, 
desde já, quanto â sua capacidade. 

M~u propósito é construtivo, Sr. Presiden­
te, Não quero fazer obstrução e, sobretudo, 
não quero prejulgar ninguém; quero infor­
mar-me bem para julgar justo. 

Era o que tinha a ctizer, Sr. Presidente. 
(Muito b_em! Palmas.) 

ATA DA 3• SESSÁO, REALIZADA 
EM 20 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Publicada no DCN (Seção 11), de 21-2-90 

RETIFICAÇÃO 

No despacho dado ao Projeto de Lei do 
Senado n"_~. de 1990, â página n~ 133, 3• 
coluna, 

Onde se lê: 

(Â Comíssão de Assuntos Econ6micas 
- Revistia terminativa.) 

Leia-se: 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- Decisão terminativa.) 

PORTARIA N• 02, de 1990 

O Diretor-Ge'ral do Senado Federal, no 
uso das atribuições que lhe c:onfere o art. 
283 _do Regq1ámento_ Administrativo do Se­
nado Federal, e tendo em vista o disposto 
no art. 574 § 1~, do mesmo Regulamento, 
resolve: _ -

Designar JORGE JABR-E BAROUD, 
Analista Legislativo, ANTONIO CARLOS 
FERRO CQSTA, An~lísta Legislativo, e 
DORACY CARVAL!jO REI~, Analista 
Legislativo, para, sob a presidência do pri­
meiro, integrarem Comissão de Sindicância 
incumbida de apurar os fatos constantes dos 
Processos n•' 0!6682/89-0, 016698/89'4 e 
000445/90-8. 

Senado Federal, 6 de màrço-de 1990.­
José Passos Porto, Diretor-Geral. 

PORTARIA N• 03, VE 1990 

O DiretOr da Subsecretaria de ServiÇos Ge­
rais, no uso das atribuiçóe que lhe confere 
o inciso V do art. 564 do Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal e tendo em vista 
o que consta no Processo n? 00944-5/89~7. re­
solve: 

Repreender o servidor CICERO BARBO­
ZA DA SILVA, Técnico Legislativo Classe 
"Especial" ,-Padrão 11, do Quadr-o de Pessoal 
CLT do Senado Federal, com base no inciso 
I do art. 555, combinado com o inciso I do 
art. 558 do RegUlamento Administrativo do· 
Senado Federal, por falta de cumprimento 
dos deveres. -

senado Federal, 8 de março de 1990. -
Afra.Jlio Cavalvanti Melo Júnior, J:)iretor. 


